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com reterencia ao processo no 9.552/36 em que é 

r eclamante João Thenorio da Sil~a e reclamada esta companhia 

remet·temos os inclusos autos do inqueri to admini strativo ins

taurado contra o reclamante, de aooordo oom a resalva que nos 

foi conferida pelo aooordão proferido em 1g de outubro do an~ 

no passado pela Illustrada la. camara nos autos do referido 

prooesso.1 
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IN)UERITO ADMINISTRATIVO 

A C C U S A D 0: - JoÃo THENORIO DA S tLVA -

A U T U A Ç ~ O - ~~ 

Aos VINTE E DOIS DIAS DO MEZ DE JANEIRO DO ANNO DE 

MIL NOVECENTOS E TRINTA E SETE, AUTUO A PORTARIA, ACTA DE 

fNSTALLAÇAO E DOCUMENTOS NA FORMA QUE SE SEGUEM. Do QUE LA-

VRO TERMO. 



PORTARIA 

O Vice-Almirante HERACLYTO DA GRAÇA ARANHA, Director da 

companhia de Navegação Lloyd Brasil iro, resolve: 

Nomear os Commandantes Mario da Fonseca Tinoco, Presiden-

te; Acoacio de Araujo Faria, Vic -Presidente a Piloto Tullio scar

pa, Secretario, para comporem a commissão de Inquerito Administra

tivo, que deverá apurar a falta grave (embriaguez em serviço) com

mattida pelo taifeiro do vapor "ANNIBAL BENEVOLO", João Tenorio da 

Silva • 

. . 

l,lio de Janeiro, 

.. 



ACTA DE I'NSTALLAÇÃO 

Aos vinte e dois dias do mez de Janeiro do anno de mil 

novecentos e trinta e sete, no Esoriptorio da companhia de Navega

ção Lloyd Brasileiro, á Rua do Rosario dois a vinte e dois, ás no

ve horas, presentes os snrs. commandantes Mario da Fonseca Tinoco 

Acoacio d Araujo Faria, commigo Piloto Tullio soarpa, installou

se a commissão de Inquerito Administrativo nomeada pelo snr. Almi-

rante-Director da mesma Companhia, para apurar a falta grave (em-

briaguez em serviço) oommettida pelo taifeiro do vapor "ANNIBAL 

BENEVOLO", João Tenorio da Silva. Do que se lavrou a present acta 

de Installação que vae subscripta por todos os membros da commissão 

e por mim Tullio Soarpa, Secretario, que aescrevi. 

Presidente 
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Senador Pompeu, 122-1? 
T el. 43-0349 

Edlflclo Proprlo - Rio d~ Jan~lro 

ASSISTENCIA , 

Jurldlca-Medtca e Pbarmaceullca 
I • 

" Y77 

~yn~icato ~os (mlre~a~os em tomara, tulinarios e Panifica~ores Maritimos 
Fundado em 22 de Junho de 1931 e Syndicalisado em 14 de Junho de 1932 

Reconhecido de utilidade publica Municipal pelo Decreto 5.282, de 15-12-1934 
C>-CS 

Illmo . Snr . 

Presidente da Commissão de Inquerito . 

Este Syndicato apresenta o seu Secretario ,Snr . 

Bartholomeu Alves _B, rboza,que junto a esta Commissão , será o 

assistente do nosso Associado João Thenorio da Silva , no inque· 

rito administrativo instaurado nesta Companhia , por determina

ção do 'r . Almirante Director . 

Sem mais,aproveitamos o ensejo para apresentar 

as nossas, 

Cordeaes Saudaçõ s 

ezoure1ro 

Rio de Jrneiro , liD de E vereiro de 1937 

• 



INTIMAÇÃO 

Snr. JOÃO 'l'ENORIO DA SILVA 

Solioito seu comparecimento, dia lO do corrente, 

ás. ll hor a, na Super1ntendenoi da Navegação da Companhia de 

Navegação Lloyd Brasileiro, á Rua do Rosario 2/22, afim de as

sistir o depoimento das testemunhas de causação no Inquerito 

Administrativo, instaurado por determinação do Sr. Almirante-Di

reator, em que v.s. & aoousado de falta grave (embriaguez em 

serviço) quando embarcado a bordo do vapor "ANNIBAL BENEVOLO". 

Notifico a v.s. que poderá fazer-se assistir de 

Advogado ou representante do seu Syndicato. 

Rio de Janeiro, lO de Fevereiro de 1937. 
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DEFEZA DE J ÕAO TENORIO DA SILVA 

·João Tenorio da Silva , taifeiro , com longos 
annos de exemplar serviço e comportamento ,habilitação e competencia 

comprovadas por attestados de v.arias autoridades , está rESte momento 
respondendo a um processo originalissimo , qual o de se pretender , regu
lariar uma · demissão il.le 5 al , com um ir{queri to , fei to á proposi to ,'depois 
da applicação da penalidade. 

Para tanto , basta iniciar a preserite defeza , que deve 
ser considerada , antes , um protesto , com a seguinte decisão do Egregio 

' 
Conse l ho Nacional do TrabaLho:-

' 

" O empregado com mais de lO annos 
"qual fÔr arguida falta grave , pode 
"logo ,MAS A DEMIS ÃO SÕ E PERMITTID 

de serviço , contra o 
/ 

er suspenso desde l~ 

APÕS A DECISÃO DO 
" CO SELHO NAC O AL DO TRABALHO, julgando o inqueri to 

"administrativo". 
Acordão de 3 de Novembro de l932 , proferi
do no Processo 7006 / 32. 

Verifica-se , desse modo , preliminarmente , que , a Companhia Ll oyd Brasile 
ro , summarissimamente demitia João Tenorio da Silva , sem inquerito admi 
nistrativo,e, quando expresra te o Decreto de l de Outubro de l93lt 

o art . 53 e seus paragraphos,admitte , apenas , á Companhia o direito 
de suspensão,até que ,definitivamente se pronuncie o Conselho acional 
do Trabalho , unica autoridade competente ,para oo IU>t atar se houve ou nã 
a declarada falta grave , que , nos termos p ecisos da lei,autorisa a de
missão do empregado com mais de lO annos de serviço. 

Quem o affirma que tal condicção existe , é a propri 
companhia , f~zendo juntar ao inquerito , a demonstração pompleta do tem
po de serviço do acusado , e mais do que isso , a prova de que a sua cond 
cja foi sempre regular. 

E' ainda o art . 43 da Lei 5.109 de 1926 , para não se 
dizer , apenas , que se trata de materia nova no nosso direito , e que o 
fosse , imperativamentr garantindo ao operaria o direito que lhe assist 
pelos trabalhos que presta a uma empreza ha mais de 10 annos . 

Quer o primeiro, Decreto do Governo Provisorio , approvado 
pela Constituição Fede~al de 1934 , quer o segundo,Decreto legms lativo , 
da Hepubliaa anterior , emanam de poderes que tem a faculdade de criar 

' direitos e obrigações , reguiar attribuições e estabelecer as noras re-
guladoras do trabalho . 

Assim , a presen e defeza , preliminarment e ,anstitue 
um protesto contra a inobservancia da ~ei federal , que , s ó permitte a 



r 

demissão , depois de julgado definitivamente o processo adminis
trativo,pelo Conselho Nacional do Trat alho. 

, . 
Fallece competencia a Compqnhia . para elim~nal-o 

o que a t~ to equivale a demittir um f uncionario com mais de 
10 annos de trabalho. 

Quanto ao merito 

Embora o defendente ten a ·o 'direito qlil.e lhe assegura a lei à.e 
offerecer,p~etemunhas de defeza,para demonstrar a inverdade do 
que se pretende ém prejuízo de seu modo de agir e bÔa conducta , 
testemunhas de defeza que vão arroladas no presente , n:unca é de
masiado que se~aça , desde logo ,uma analyse desse processo , a que 
faltam os mais comesinhos princípios de observancia legal . 

DUAS PENAÇIDADES 

O defendente soff reo duas penalidades , por uma ~nica e aliá s 
suposta fal ta . Tal affirmativa decorre dos elementos c onstan
tes dos presentes autos , o que mais e mai s concor r e,par a positi
var a verdadeira intenção que o animou. 

1) o defendente,foi multado,conforme de verifica dos 
depoi mentos prestados pelo Commandant e do navio An

nibal Benevolo, em que traba hava , tendo a c ommuni 
cação sido feita não só a Capi t ania como á Superin
tende~cia ,TENDO SIDO ~O MEZ DE MAIO DE 1936 ,DESCO -
TADO EM 5 DIAS DE SALARIOS,como penal idad • 

2) o defendent e , de ois qe YiPl tado , FOI DEMITTI DO, pel a 
ne sma fal t a , demissão que não foi uma oo nsequenci 
de I NQU RITO ADMI ISTRATIVO , mas , ao ~ontrario , de

pois de demittido é que o defendent e foi submetti- · 
do á inquerito administrativo~ 

Como admittfr , em face da lei , do direito e ~a porpria moral , se
me hante absurdo? 

O defendente f oi admittido no serviço do Ll0yd , m 
1916 , de modo que , na data de sua demissão , TINHA APENAS 20 NNOS DE 

ERVIÇO, ou bem mehor de BO S SERVIÇOS , porque não const a falta 
outra que não seja BÔA CONDUCTA E HABILITA AO ~STA TE. 

I Pode o defendente que já foi punido , bem 
ou mal , com j ustiça ou não , descontado em seus salarios em 5 d i as , 
SER PELA MES SUPOSTA ALT D ITTI O? 

O FACTO A T IBUIDO AO DEFENDENTE 

Allega- ee como causa deter"" i a te d demissão , summarissima , o fa- . 
cto de haver o defendente, UEeU ADO A TRABALHAR PO E TAR EM-
BR AGADO . , 

A prmmeira testemunha que depõe no pnocesso e o imme-
diato do navio : -

Diz o Immediato que : -



a) soube pelo segundo commissarlo q e o defende 
recusara a trabalrar por estar embriagado. 

b) notou apenas , que o defendente não estava em estado 
nor mal . 

c) que , cumprindo ordens do Commandante , que o mandou mul
tar em 3 dias , o que foi feito , com a communicação á Ca 
pitania e ao ' Superinte~dente . 

, , . 
E cur~oso:s esse depoimento , não 

situação facil 
t.ripu1ante . 

so porque ao immediato não poderia 

ter passado uma 
briaguez , de um 

de constatar , tal como o estado de em-

Ainda , informa que a communicação da multa,conforme ordem recebi
da foi de 3 dias , e no emtanto , sà a Commissão de inquerito mandar 
pedir informações á Superintendencia , VERIFICA QUE O DEFENDE TE FOJ 
MULTADO E DESCO TADO EM 5 DIA •• • •• 

E finalmente , que , em vez de qualquer punição , consta nos seus as-
sentamentos , TER SIDO O SEU DESEMBARQ E DO AV BAL B , EVOLO •• • • 
COM A OTA DE BÔA CO UCTA E TRA SFERENCIA PARA O PEDRO I . 

Então a um tripulante embriagado , que desobedece á s 'ordens de 
serviço,escreve-se em sua caderneta-: bÔa conducDa e se faz a aua 
traBBferencia para um navio do me- hor e · maior categoria! ! ! t 

A segunda testemunha ,é o segundo Commissario do na-
· vio! 

. ' 

• 

Começa por affirmar que o facto'ocorreo em Junho 1 Esse nem ao 
menos se lembra da epoca , como a diser que o facto teve tanta i mpor-. . 
tahcia que , elle nem siquer sabe a sua epoca . 

Como o IMMEDIATO , limita-se a dizer que:- NOTOU que o 
tripulanye es t ava embria ado. E o que fez? Que providencias tomou? 

Informa que , SOUBE QUE O DEFENDENTE, allegando que não po 
dia trabalhar , porqq estava embriagado •• ••• • • notae bem •••• quem o 
dia é o proprio üefendente , que se considerava embriagado , affirma 

o Commissario , que SOUBE, que o defendente foi multado . 
Esse com.mL sario , demons t ra , claramente a si taaç ão mora 

em que o collocaram, demonstra á evidencia que algo ocorria de pres
são,para prejudicar o pequenino,que , num desabafo de consciencia , de
cl ara : - . 

~ QUE CONHECE DE LONGA DATA O DEFENDENTE QUE TEM SERVIDO 
"SOB SUAS ORDENS E QUE NU CA SE APRESENTOU AO SERVIÇO EM
"BRIAGADO . 

A constatação de uma f .acto dessa natureza , quando a 
Companhia possue um numeroso c,orpo medico , seria , se em verdade tives

se ocorrido , a cousa mais facil de se provar. Mas , a verdade é bem ou
tra e tanto assim , que ; ELLE ÃO FOI DESEMBARCADO ,foi muitado e depois 
transferido, com a nota de BOA CO DUCTA, par a outro navio • 

... 
A terceira testemunla . E essa testemunha, como a ante-

rior um Commissario do navio. O primeiro commissario , declara que o de 
fendente, se apresent ou ao serviço,vi sivelmente embria gado ••• 
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dessa situação tão clara o que fez ? 
mimitou- se a communicar o facto ao Immediato , e 

este ao Commandante , que o mandou multar o que f ei feito . 
Esse commisario , declara , entretanto , que nada 

sabe em desabono anterior da conducta do defendent e . 
A 4~ testemunha é o commandante do avio. 

Esse depoimento é um magnífico àt testado do que repre
senta esse pr ocesso . 

Affirma o commandante que:- não se recorda nem 
do dia nem do mez em que ocorreo o facto ••••• • • • ••• !I! I I 

Entretanto se recorda que : -
"o facto foi testemunhado pelos imme dinto , commis

"sario etc . 
Como acabamos de verific~ , o Immédiato diz que soube pelo 2~ 

commissario da r ecusa do trabalho e notou o seuffitado . 
O commissario ,(2g) diz que notou • • • • que ouvio dizer ••• 

e,depois declara que elle era um tripulante á s direitas , que traba-
, 

lhando as suas ordens , NUNCA SE APRESE TOU A SERVIÇO EM TAL FALTA . 
O Commandante ,~m fac da situação que descreve ,visi-, 

velmente afastada da vrdade , lamentavelmente , contraria a evidencia , 
MANDOU MULTAR O DEFENDE TE ; que foi punido , tendo assim , satisfeito , 
a sua orqem. 

O mais curioso é que um ~omman ante de navio ,AFFIRMA 
QUE DESCO ECE A CO UCTA E COMPETE CIA DOS EUS AUXILIARES •••• 
facto que chega ao maximo das surpresas , quando, embaraçado , par a 
explicar , porque os assentamentos do defendente eram de bÔa con
ducat e compstencia ~u habilitação bastant e ,AFFIRMA QUE ISSO E 
COM SUPER! TE D1 CI I I!! 

Então , a superintendencia , em terra ,é que sabe da con
ducat e da habilitação , do pessoal que trabalha á bordo? 

Essa informação define esse Commandante . 
A 5g testemunha: -é um taifeiro . 

' 
hssa testemunha , pequenina , em situação , quem sabe , difficil , 

teve de informar:-
" que na conducção para bordo , notou que o defendente es
"tava um pouco tquente , e esclarece ALEGRE, mas que foi 
trabalhar". 

No entamto , affirma , a seguir , que SOUBE POR OUBIR DIZER , o fa.cto 
que se attribue ao seu companheiro . 

o mesm o tempo , exp ica , que tendo traba hado , 
no iqueira Campos com o defendent e , nada constava contra a sua condu
cta nem jamais havia p aticado falta daquel a natireza. 

A 6~ t stemunha:- tambem um companheiro. 
Essa testemunha , quer levantar o véo dos acont ecimentos , receiosa , 
porem , das consequencias , prest a um depoimento magnifico:-

" que aconcel hou o defendente a ir trabalhar". 



Como ? Em que ocasião? Porque? Não estava o defendente em esta-

do de não poder trabalhar? j ~~ 
Elle o diz :- NAD SOUBE. . . . ... _ ~~ I 

Elle o completa : - IGNORA QUE O DEFENDENTE S~ EMBRIAGARA •••••• • • 

Não se faz preciso maior analyse dos depoimentos. um case 
como o de embriaguez , que se quer attribuir ao defendente , empregado 
ha 20 annos da empreza , sem falta , com exemplar conducta e habilita~ 

ção . só um motivo se encontra para o prresente inque.rito:-I fE ÃO 
CLARA E MANIFESTA DE SE PRETEND R PREJUDICAR UM HUMILDE SERVIDOR 

DA COMPA IA . 
ln:felizmente , depois que a bemfazeja revolução de Outu

bro , deo ganantias e assegurou direitos aos huml ldes , toda a sorte d 
medidas e processos se tem posto em pratica ,para desmoralisar a r ev( 

lução . Os eternos saudosistas , de que o Lloyd infelizmente anda 
mais ou menos , em numero apreciavel , não c mprehendem que os eque

nos tenham o direito de viver.~ preciso combater o Governo Benemeri
to do Dr. Getulio Vargas,é preciso dene ~ir a Pasta do Trabalho , que , 
neste momento tem á sua frente um dos mais a~thenticos e nobre de-

' fensor da legislação social t rabalhista , e preciso, emfim ,para qu e nã 
o dizer : - CREAR DIFFI CULDADES Ã ADMINISTRAÇÃO SO TODOS OS TITULOS PA~ 
TRIOTICA E BFNEt~ITA DO EMI TE SR . AT~IRANTE GRAÇA ARANHA , e o me
.ll"or ou o unico meio ,é faser crer que S . Ex . não sabe cultuar o di 
reito e a justiça. Quem escreve estas razões , bem conhece o varão di• 

gno . o caract er nobre , a conducta i nf lexivel de s . Ex. como Juiz , 
mantendo-se , invariavelmente , dentro dos mais sagrados principi~ · de 

just i ça . s . Ex. é daquelles que cultua o principio : - PRO HUSTITik , 
PRO LEX . 

Encerradas essas cons iderações , apresentamos as testemunhas 
·que devem ser ouvidas , e aguar damos , apesar dos pesares , apesar dos de 

feitos de f orma , que a Commissão de I nque±r t o ,oo mposta de elementos 
dignos , honrados e i ndependentes , saberão faser justiça a o pequenino , pa 
ra julgar improcedente a acusação , e mandar que volte elle a o seu 1 o 

gar. Protê stamos em temp9 , pelas razões finaes de defeza. 

. ' Rio de ~aneiro , 15 de .., 

unha5:
l) José Marinho de Lima , Commissario do Rebocador Dorat. 

2) Sebastião da Silva Fonseca.Commissario addido ao ep.de avega
ção . 
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R E L A T O R I O 

t XAMINANDO OS AUTOS DO PRESENTE INQUERITO, EM QUE DE-

POSERAM SETE TESTEMUNHAS, SENDO QUE DUAS POR PARTE DA DEFESA, 

A COMMISSAO CHEGOU A CONCLUSAO DE QUE o TAIFEIRO JOÃO THENORIO 

DA S ILV A, EM DIAS DO MEZ DE MA IO DO ANNO PASSADO, APRESENTOU-SE 

PARA o SERVIQO A BORDO DO VAPOR 'ANNIBAL BENEVOLO", ONDE ERA MA-

TRICULADO, EM ESTADO DE EMBRIAGUEZ, FACTO CONFIRMADO PELOS SEUS 

-PROPRIOS COLLEGAS DE PROFISSAO E TRABALHO, QUE QUALIFICARAM A 

EMBRIAGUEZ EM "QUENTE" E "ALEGRE". 

0 COMMANDANTE DO NAVIO, CONFORME DECLARA, TENDO CONHE

CIMENTO DA IRREGULARIDADE, CHAMOU O ACCUSADO Á SUA PRESENÇA E 

TENDO OPPORTUNIDADE DE CONSTATAR O ESTADO DE EMBRIAGUEZ, CONFIR

MADO PELAS TESTEMUNHAS IMMEDIATO, 1°. E 2°. COMMISSARIOS, RESOL-

VEU APPLICAR, COMO CORRECTIVO, A MULTA DE CINCO DIAS DE SOLDADAS 

VENCIDAS, CONFORME LHE FACULTA O REGULAMENTO DAS CAPITANIAS DOS 

PÓRTOS, DANDO SCIENCIA DA OCCORRENCIA A SUPERINTENDENCIA DA NA-

-VEGAQAO. 

0 ACCUSADO COMMETTEU, AINDA, A FALTA DE RETIRAR-SE DE 

-BORDO SEM AUTORISA ÇAO DOS SEUS SUPERIORES E TEM COMO AGRAVANTE, 

NO SEU HISTORICO, UMA MULTA DE TRES DIAS , POR EMBRIAGUEZ, QUAN

DO EMBARcADo No vAPOR "D. PEDRO 1 r". 

-~ s TESTEMUNHAS DE DEFESA NADA ESCLARECERAM COM RELAÇAO 

AO FACTO QUE MOTIVOU O PRESENTE INQUERITO PRESTANDO, . TAO SOMEN-



. · 

-TE, INFORMAÇOES SOBRE A CONDUCTA E COMPORTAMENTO DO 

QUANDO O MESMO SERVIU EM NAVIOS DA COMPANHIA SOB AS 

DENS. 

RIO DE JANEIRO, 23 DE FEVEREIRO DE 1937. 

I (~ 
------~ 

PRESIDENTE 

~ 

d~~~ 
-----------s~~;~~~=~~r--~ ----

SUAS OR-

• 
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M , T, I. C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

HISTORICO DO TAIFEIRO JOÃO THENORIO DA SILVA 
Identificado Ng • 6.594 

~ do L1oyd desde 19-6-1916. 

27-5-1922 - Embarcou no "RIO DE JANEIRO", depois ~PRUDENTE DE MORAES~ 
3-7-1923 - Desembarcou, causa ? a • Bom comportamento. 

28-6-19215 - Embarcou no "CAMPOS SALLEsn. 
24-'7-926 - Desembarcou, causa ?a. 
20-7-1928 - Embarcou no uJOÃO ALFREDO ... 
15-12-1928- Desembarcou causa ?a. O navio desarmou. 

8-1-1929 - Embarcou no ''JOÃO ALFREDo'•. 
3-7-1929 - Desembarcou, causa ?a. 

1b-?-1929 Embarcou no "CUBATÃO". 
10-10-929 - Desembarcou a seu pedido. 
1-11-929 - Embarcou no ncANTUAR1IA GUIMARÃES • 

25-2-1930 - Desembarcou, causa ?a. O navio desarmou. 
14-3-1930 - Embarcou no ncANTUARIA GUIMARÃES''• 
1-8-1932 - Desembarcou, causa ?a. A seu pedido. 

17-11-932 - Embarcou no "JOÃO ALFREDO". 
29-7-932 - Desembarcou, causa ?a. Transferido. 
29-7-1933 - Embarcou no ''DUQUE DE CAXI A.& '· 

9-9-1933 - Desembarcou, causa 7a. Transferido. 
9-9-1933 - Embarcou no "JOÃO ALFREDo'•. 

14-10-933 - Desembarcou, causa ?a. Transferido. 
14-10-933 - Embarcou no '•MANAOs'•. 
20-12-933 - Desembarcou, causa ?a. Trocou a seu pedido. 
20-12-933 - Embarcou no ttRUY BARBOSA'•. 
14 - 1934 - Desembarcou, causa ?a. Transferido. 
14-3-1934 - Embarcou no "SANTAREM". 
24-5-1934 - Desembarcou, causa 7a. Transferido. 
24-5-1934 - Embarcou no '' JOÃO ALFREDO''· 
29-5-1934 - Desembarcou , causa ?a. Transferido. 
29-5-1934 - Embarcou no '•SIQUEIRA CAMPOS". 

2- 8-1934 - Desembarcou, causa ?a. Transferido. 
2-8-1934 - Embarcou no "JOÃO ALFREDo '•. 
4-8-1934 - Desembarcou, causa 7a . Transferido. 
4-8-1934 Embarcou no vapor ''MAND'O •. 

12- 9-1934 - Desembarcou, causa 5a. 
12-9-1934 Embarcou no ,.PEDRO II'. 
12-3-1935 - Desembarcou na Bahia, causa 10a. F'oi multado em t r es 

as por embriagues. Justificou a de serção com a 15a. 
2L.-6-1935 - Embarcou no "COMMANDANTE CAPELLA". 
26-8- 935 - Desembarcou, causa 7a . Trocou a seu pedido. 
26-8-1935 Embarcou no ttJOÃO ALFREDO" . 
4-10-935 - Desembarcou, causa ?a . Trocuu a seu pedido. 
3-10-935. - Embarcou no t RODRIGUES ALVES". 
3-4-193b - Desembarcou, causa 7a. A seu pedido. 

Obteve 15 dias de licença, com 2/3 das soldadas , para 
tratamento de saude. Boletim Ql/7 de 18-4-1936. 

20-L.-1936 - Embarcou no ''ANNIBAL BENEVOLO('. 
1-6-1936 -Desembarcou, causa 7a. Foi elliminado, em face da part 

dada pelo Sr. Commandante do vapor "ANNIBAL BENEVOLO" , 
em papeleta sem data, eliminar dos serviços da Campa 
por se ter apresentado a bordo em completo e s t ado de 
briaguea e ter baixado a terra na conducção de meio-d 
sem ordem superior. Boletim 125/14 de 30-5-1936. 

CARIMBO DA COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO LLO~ BRASILEIRO - DEPARTAMENT 
PESSOAL, datado de 23 FEV.l937• Assinado : - Annibal de Figueired 
Chefe do Departamento do Pessoal. f 

~ I 
CO F r 
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END. TEI •. EGR. 

DIRECTOR!A - DYOLL 
AGENCIAS -NAVELOYD 

00DIGOS: 
A. B. O. o.• e 6. • ED. 

BENTLlllY'S 
WE TE.RN UNION 

WA TKINS 
RIBEHtO 

PARTICULAR 41> l 7n 
&U SOOTTE 1• e ll.• ED. Of..1. o O 11' Iio de Janeiro , 30 de Outubro de 19 7 

SI • DI ., TO 

m respostti ao vosso officio no 1 . 1701/37-

~ . 602/37 , de 18 do corrente, cabe- nos infor .ur que o tai 

feiro João Thenorio da Silva posteriorru.ente ú fo.l ta que 

cornmetteu , qua.l a de upresent r - se a bordo do navio em 

-que servi , em estudo de enbri guez nao oi transferido 

par outro vapor , nem soffreu outra penalidade . 

Os autos do inquerito a que respondeu aquelle 

tui eiro jÚ orum remettidoa a esse Conselho . 

-saudaçoe~ / 
c?~~~. 

_ ........, 

do 
Nacional do 'l1r balho 

~ tt- ~. \ ' I 

· , 

' 



INFORMAÇÃO 

O lLloyd Brasileiro - Patrimonio Nactonal - attend.endo 

aos termo ~ constantes do officio n~ 1. 701/37 , desta Secretaria , 
N , 

informa que o taifejro Joao Thenorio da Silva posteriormente a fal -

ta que commetteu, ual a de apresentar- se a bordo do navio onde 

servia em estado de embriaguez , não foi transferido para outro va

por, nem soffreu oualnuer outra nenalidade . 

Ficando, com a informação óra prestada , satisfeito o re

querido pela douta 2rocuradoria Geral a fls . 33 verso , passo os 

presentes autos ao Sr . Director de .Jecçâo , propondo sejam encami-

nhados áquella autoridade . 
~ ll/ll/937 . 

~ ~---<Bo ~~O.A ~ ~ 
Escripturaria 
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Ministerlo do Trabalho, 
lndustrla e Commerclo 

.... ... .......... .... S ecção 

C. N. T.-25 

AGGORDÃO 
Ag/JP Proc . 2 . 602/37 

19 ........ 3.8 ..... . 

VI STOS E REL T DOS o auto dê t proce o de in-

quéri to .dmini tra. ti vo in. ta.ura.do pelo 11 Lloyd Bra 1leiro 11 centre 
, -o funcionn.rio JO O T.8NORIO D. ILV , acueado de falta greve cap~ 

tulede na e.l nea b do A..rt . 90 do Decreto nt 22 . (172 , él 1933 ( lJ.l--
ori ~uez m erviço ) ; 

qu o pre~ent inqu ' rito foi in tau-
, 

r do apo demie eão ilegal do 
, 
poca dtl meema , cus do que , na 

contava mai de 10 os de e rviçoe , , at encl en o a estg circun_ 

tânciR eet8 câm r n , por acÓrdão de 19 de outubro de 193 , d ter,. 

minou a reint gr çeo do 
, 

cu~ do , facultando , po r m, no Lloyd Br~ 

i1 iro a apur~ção d f 1t imput õ. m diant 
, 

inquerito admini e-

trnt ivo; 

Co n iderando que no e~ a.u to e em apene o , a f1 e . 28 , 

e i e te uma petiç -o do meemo dotndn de 5 ternbro de 1937, n qu l 

- L1o Br ileiro , 
, 

entl1o , curn tJrido 
, 

r .clem ne.o t r o et o cor-

d-o que c1 !!l t rminou a ua re int egroçeo; 

Co n r ando qu o. Emprt sa - t endeu P decisÃo na o 

pe aaa m julg do . Poà. r á a Empre a al g. r que o acÓrdão emb .r 

gado é de 1? d abril d 1937 , quando o novo inquérito foi inici~ 

do em j n eiro de 1937; todflvia t ri! eido nt endido por te Conee-

lho que o inqu ' rito proc ado o t - f1 ctum d derniesão e em ua. 

, - - -previa eutori z~çao nao maie r u r a. uepe n3 9 do er11pr gcdo do 

eerviço da Empr 
, 

a , poie do contrario tod a g r int .grnç5e de-

"' terminada e por e t e Co n~elho , eriam faci1m nte l>uillad pelo m-

pr gf1 oor e; e ~1m 



i 

' 

\ 

M. T. I, C,- CON SELHO NAC IO N AL D O TRAB ALHO 

é improcedente , oie neo provou o Lloyd Br ~ileiro qu e-

ee àe empr g do de rnáus a.nt.cedentee fnncionnis , deõo no víc i o h_ 

bitual d mbriA. uez ; 

todee 

Con iàera.nclo , por outro ledo , que por est f lt , 

t.rnunha• ... firm.n ( ae de rcu ElÇÜo) que o cue o foi 
... 

mul tfl do em ciuco ais d oldn as , fnto e t co unicado Sup rin-

tendêncie. d à C pitania. do Porto . O:t•a , é prit!cl pio -av gncoo 

de dir ito pen 1 , univ .r alm nt coJ.l gr (lo , qu pelo meemo crim 

-ne.o e pode puni: r du e v z ; t ·ndo , ido mul t do por e char m-

DringF1dO em rviço (d poim.ntoe d i l . 10 a 15 ) e , pelo me mo mo-

ti vo, à. mi tido 
~ ~ 

em pr vio inquerito., a ernpreg <lorp aplicou àuae pe-

na pFt:r'A o mee1 o delito -, verdadeiro .-b ... i..;;......-..;;....;-.-;;.;;. 

Em foce do exposto: 

RESOLVEM os m mbro 
.. 

da Primeira Garoara do Co elho 

Nacional do TT'noalho , pelos funà mento con tf'ntee 1o par cer de 

f l • 37, dD Procurr do riA G r,. 1 , julp·n.r improceden t o inquérito 
.. 

adrni ni trDtivo envindo , e , em canse uencia , àetermin r que refe-

r i df1 Empr ~a pro1 lOVA u r .int g:r. .ç ã.o do acue do, com todn ae van ta-

g ns 1 g .ie 

Rio de 1938. 

ui pr~eent 

Vice- Pr ,ident 
no e.xercfcio d .. 
Pr idencia 

Relntor 

<.lor G rl l 

• 
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A"'j . • 

. .. . . 
• .... 

Sr. ~.T ao no .o · .. ,11 va. 

13. 

Levo ao vosso conhectme to ~ue a 

c ara de t .onoel o, m ses~ .... o d 28 de ~ o p. 

p., pelos fundamento const n es do c6r No u 11c do 

no D1 rio c1a1 <1 21 t!e " 1o corr nt , ,1ulg ro 

c d nte o 1nc rito Rrt 1n1 t 1 o con . v6s 1st u

rado pelo Lloyd Br s1le1ro, e, e conseaue ci , d ter

minar a vo sa re1nte~Qão no s rv1Qo, com as vant gen 

1 ga1s. 

te ciosas s uda ões 

• de . rtlns 

Diretor d cr t Interino. 



M . T . I. C . - CONSELHO N ACIONAL 0 0 TRABALHO 

AG L?. 

1-8~3/3C·2 . 602/37. _ 1. elo J 1ho 

r 

•• I 

Sr. Direto do Lloyd Brasileiro. 

do Rosario, .• 

I 

... 

• 

Transmito-vos, para os fins de di reito. 

cóp~ do Acórdão preterido pela la. ca ra deste Con-

"' elho, em ses~ao de ~8 de / o p. p., nos autos üo pr~ 

cesso que consta o 1nauerito m1nlstrat1vo instau-

rado por essa !mprês contra o empre ac1o João Tenor1o 

da t->11 va. 

•Atenciosas Saudaç ões 

• de 

Diretor da ecre ria , nter1no. 



• 

JUNTADA 

Junto os presentes utos , nest ata , os embargos ofere

cidos pelo Lloy 3rasile1r - P trimonio Nacion l á res lu-

"" çao :.;:gregi Primei crun l do T -

balh • 

Primei r 

Of . Adm. Cl sse "K'' 

\ 



LLOYD BlWULEIRO PATRIMONIO NJ.CION.AL 

-Por .. bargos ao acordao proferido no 

P.no 2.602/~7 diz contra 

-JOJ.O TENOR! O DA SILVA o 

LLOYD BRASILEIRO, o segui n~e: 

que a demisSão do embargado roi motivade por dupla tal• 

ta. grave, quais aejem. a de embrie.guez em serviQo o abendo• 

no deste sem per.miasão de seus superiores; 

que, de tato o comandante do navio, como lhe competia, 

aplicou ao faltoso a multa regulamentar levando o ocorrido 

ao conhecimento da Diretoria, como de seu dever; 

que, atendendo ~gravidade das !altas determinou a Di• 

retorta. a demissão do tal to ao; 

~ue, posteriormente se tendo verificado que o embarga

do cont -y wais de lO anos de serviço roi inataurado o com• 

patente inqueri to adminiatrati v o; 

~ue nesse inquarito foram ouvidos companheiros do acu.a• 

do que, aeua depoimentos confirmaram as raltas do embarga• 

do; 
~ue a multa de um a cinco dias de soldadas é uma pena• 

lidada da oompetenoia do ooman~te do navio que não tem po• 

der para. eliminar do serviQo quolquer tripUlante; (Deo.n• 

220 A de '[)/7 /V'35• e.rt.~O n• <l)f 

~ue é irrisorio que par uma taltn que a lei capitula 

como grave e possivel da. pena. de demissão, tosse suficiente 
,.. 

puniQao uma simples multa de uns poucos dias de soldadas; 

Em tace do exposto espera o Embargante 



o prtrwimento dos embargos para o e:tei• 

to de aer Julgado proc:eden.te o 1nca.uer1• 

to de tla. e autor1sada a demissão 

do EJD.barga4o • 

a-- ,..k r:.._;..,_.<&, ~ ~· - / 5' "p 
~ 



Recebld em 27/ 7/1938 

... 
INFO MA(..;AO 

N N 

Nao e c nformando com resoluç o a Egregi Prim tra 

cama d c nselh Nacional d Tr balh ue trata o acórd,.. 

de fis . 40/41 , Lloyd Br sile1r - J .Patrimoni Nacion 1 p"" 
... 

á mesma s razoes de embarg s e fls . 44, entr d pr z 1 -

gal . 

Prelim1n rment , proponh ej facUlta o "" snr . J a 

Then rio a S1lv vista do presente pr cesso , n sta s cretari , 

pel prazo de lO dias , afim e que pre ente aos dit s embar-
,.. 

gos u cont,staça que entender; e cordo , 

ad tada por esta Repartiç"' • 
Ao snr . 1ret r desta secç ... 

sm atraz devid ao acumulo de meu cargo . 

Of . Adm . Classe "K" 



C I 

• 

1-1.322/38-2.602/38. 16 de Agosto de 1. 938 . 

sr. .roão Tenor·io da 511 va. 

13. 

Rio d Janeiro. 

endo o Lloyd Bras leiro - atr1mo

n1o Nac1ona1 oposto embargos a resolu âo da P~1-

me1ra c m ra deste Conselho, referida nos autos 

do processo em nue rec1amastes contra a referida 

Em rêsa, comunf1co-vos será f cultado, nesta Secre

taria, pelo prazo de 10 dias, vista do aludido pr~ 
,.. 

cesso, afim de oue a r senteis a contestaçao que 

entenderdes os tos embar os, par osterior p~ 

nunclamento do conselho Nacional do ~~abalho. 

111 

Atenciosas Sauda oes 

) 

Diretor da ~ecretaria, Interino. 



lltl 

• 

Ciente, Rio de Janeiro 18 de Afiosto de 1938 

p-tJa;v. ~~ ;;7ta 0~bt 

._I f?-ct I I .i /d~ 



-

JUNTA D A 

Nesta data, junto aos presentes autos a 
embargos o!erec1da pelo bastante procurador e 

da Silva. 

U1me1ra sefiFft1, 
ff~ Piwv 

or. Adm. classe "ff" 

Te no rio 



Exmo. Sr . ?residente do Cpnselho Nacional do Trabal 

f 

///7 ? 
. /c!l cr ar 
:(!/li ~~ 

O abaixo declarado , na qualidade de advogado de 
Jo ío Tenorio da Silva, no processo 2.602/37,vemexpor e requerer a 
v.~x. o seguinte:-

0 Loyd Brasileiro,demitio o suplicante , sem justa causa , e 
tanto assim que, foi julgada improcedente a defeza da mesma empreza 
e assegurado ao suplicante o seu direito de vitaliciedade. 

Não obstante tal facto, a mesma empreza , com o intuito 
claro e preconvebido de deix&· de cumprir a sua obrigação legal, 
fez, sEM' SCIENCIA nem presença do suplicante, seu representante le
gal ou qualquer do Syndicato de classe a que pertence, UM OVO E 
IRREGULARISRIMO PROCESSO com o intuito de prejudicar o direito li
~ido certo e incontestavel do suplicante, em vez de dar cumprimente 
com é de seu dever ao que mandou por Acordão o Egregio Conselho. 

O primeiro inquerito,feito embora depois da reclamação 
do suplicante, e portanto apÓs a deliberação do Coneelho,por excessc 
de liberalidade, não teve qualquer resultado,porque nada provou, 
o de agora , se alguma cousa contem contra o suplicante, deriva ex
clusivamente do MODO IRREGULAR E OCULTO porque foi feito. Elle por
tanto nad~ vale e não pode desse medo, invalidar uma decisão profe
rida com a justiça e a lei. 

Assim, pede e espera o suplicante que V. Ex. tomando 
na de~ida consideração o que ora allega e está devidamente provado 
dos autos de processo a que se refere, faça encaminhar o mesmo ao 
Egregio Co selho,para que seja .elle afinal julgado improcedente e 
mantida a decisão a seu favor, para que o Loyd Brasil~iro, seja com· 
pelido a pagar a indemnisação a que tem di eito o suplicante de seus 
atrazados e reintegrafio . no seu logar. 

Pede deferimento. 

Rio de 
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Proc. 2.602/37 • Cia. de Navegação Lloyd Brasileiro remete inquerito admi. 
/DE. nistrativo contra João Thenorio da Silva. 

PARECER 

A E. la. Camara, apreciando as razões que levaram o Lloyd 
Brasileiro a demitir o seu empregado João Thenorio da Silva, com mais 
de 10 ânos de serviço, julgou improcedente o áto do Lloyd e assim ma~ 
dou reintegrar o empregado com toda s as vantagens legais, nos termos 
do acordão de fls. 40, porque: 

a) - o inquerito só foi instaurado após a demissão do em-
.pregado; 

b) - o Lloyd não provou que o empregado fosse de maus pre
cedentes e dado ao vicio de embriaguez. 

No entanto o Lloyd, por seu advogado, apresenta o recurso 
de embargos, tendente a demonstrar que a decisã o da la. Camara é in
justa. 

Preliminarmente o art. 4Q, § 4Q do Dec. 24.784 dispõe: 
"As decisõee das Camaras são susoeptiveis de embar

gos para o Conselho pleno, os quaes, quando não ar
ticularem mataria apenas de direito, só serão rece
bidos si estiverem acompanhados de documento novo, 
sobre que ellas não se tenham pronunciado." 

Ora, os embargos são infringentes de julgado, porque é o 
advogado do Lloyd que alega á fls. 44: 

a) que pelo fáto do comandante de navios ter aplicado uma 
multa regulamentar a João Thenorio da Silva, não correspondia essa 
penalidade á gravidade da falta cometida; 

b) que o Lloyd praticou a demissão e posteriormente proce
deu o inquerito administra tivo; 

c) que a embargante deu falta grave por embriaguez e aban
dono de serviço, mas que a multa correspondente a 5 dias de soldadas 
não oorr esponde a gravidade 'da falta; 

d) que a multa é aplicada pelo comandante do navio e a de~ 
missão pela Diretoria. 

são estas as expressões do Lloyd por seu advogado, portan
to quem melhor prova contra aí, é o proprio Lloyd, . por que confirma 
que .pelas f altas apuradas, o comandante do navio aplicou uma penali
dade, e que a Diretoria aplicou outra mais grave. 

Assim, pois, o acusado seria punido duas vezes pelo mesmo 
fáto, considera do leve pelo Comandante e mais grave pela Diretoria 
do Dloyd. 

No entanto o Lloyd se esqueceu de apres entar documento novo 



único caso em que podem ser aceitos os embargos infringentes, nos 
termos expressos do dispositivo legal transcrito. 

Desse modo foi o proprio Lloyd que se incumbiu de demons
trar a improcedencia do recurso invocado. 

Opino, pois, pela confirmação da d'ecisão da la. Oamara. 

Rio de Janeiro, 12 de Dezembro de 1938 

c;2. ![. !({/ 

--------

I~ 

... 
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lllftiSTERIO DO TRABALIID, 
IHDUSTRIA ~ COMmiO 

/ 

C O N SE LHO NA C I O NA L O O 

ACORDÃO 

19 ... -.. ~~ .. .. 

O. N. T.- ~i> 

( CP-41/39 ) 

VIS110S R •LA'rADüS os autos do pre.:.~ente processo em que 

s o partes: o Lloyd Bras~leiro, como embargante, e o marítimo João Tc

norio da uilva, como embargado: 

CO JSIDER.Alrno que a Primeir·a Camara, ryor• Acordão de 28 

de Março de 1938 (uublicado no Diario Oficial de 21 de Maio seguinte,) 

julgou improcedente o inquerito ad.ministrativo que a referida prê"a 

fez instaurar• contra o 1 aritimo o"'o 'l,enorio da Silva, visto não ter 

ficado provado que êste ultimo havia cometido falta grave capitulada na 

letra 12 do nrt . 90 do Dec . 22 . 872, de 1933 - embriaguês em serviço, e 

determinou, em con'"'equencia, a reintegrac;~o do acusado , com toda::; a::; 

vantagens legais; 

CO SIDERAl'·J'DO que a essa decisão opõe embargos a admi

nistraç5o do Lloyd Brasileiro; 

CONSIDE O que, nos termos do § 4Q do art. 4Q do 

Regulamento anexo ao Doc . 24.78-1, de 1934, o c embar os, se11do infringen 

tes do juJgnda:> da Camara, s "'o improcedentes, pois não articulam materia 

nov de direito, nem se acham companhados de documento novo; 

C JJSID~ANDO que, segundo está esclar·ecido nos autos, 

o embargado sofl'eu dupla penalidade :pela falta r1.ue lhe f'oi imputada -

multa r·egulamentar cor·responclente a cinco dias de oold dns, aplicada p~ 

lo Comandante ·do navio em que servia o cmbai gado , e Cle ,issõo deste ul-

timo pela diretoria, pr•occdido pocterior•mente o inqucri to odministrati

vo, que cá noticia o proce~~o; 

CONSIDERANDO que, n~o obstante a improcedencia da se

gunda pemli..dade imposta por" excessiva e incabi vel todavia deve ner man-

tida a da multa; 

Rl!;SOLVE o Conselho Nacional do Trabalho , em oess .. o 



M . T . I. C. -CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

plenQ ,desprezar os embargos , por irrelevantes , e confirmax· em conne
quencia a decisão embargada . 

Fui presente . 

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de ·l939 

Presidente. 

Relator . 

Procurador Geral . 

PUBLICADO tW DIIIR~ 
OFFICIAL D~.i:J!!f 
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i'lfSO 

l-688/39-2.602/37 17 d bril ' d 1939 

Sr. 1 nt D1r tor do L1o ct BrasUeiro 

( Patrtm nio oion 1 ) 

ora. do sr. Pr s d t , junto vo r to, 
ra os f1.nS le s, oÓ:p1 , d vi m t , do 

oór ""o d t aon lho :prot rido d 19 

d J n iro do oorr t no, o sa e u e r-

te s r do o r1t1mo Jo""o Ten6r1o 

S11v • 

&tenc1os -u o s 

( O ldO So r 

Div tor Geral d Seor tar!a 



M. T . I. C.- CONSELHO NA C IONAL DO TRABALHO 

F;Nsa 
1-689/39-2.6 /37 

Sr Jo- T 6r o S11 

Vi 1 de 

Rio de J ne1ro 

Co 

o Con 1 o c i 

1 Q 13 

ico-vo , 

1 do 

19 J 1ro do 

te ,--. os o ost s p 

OiR-0 r qu JUl OU 

nl,strat1v inst do contr, 

rço 1938. 

" 

17 d br11 1939 

r o t ,. que 

r 11•da 

r, r..or irr 1 an-

con 

:pro c nt o inquérito 1-

6s, c rnto o o6rdão d 28 

A d cisão do Oons lho Pl no, ci r ~ r1~ , 

fo publi do no "Di r io Oficl. 1" 29 ·r ~o Último. 

At cios s S u ... 
o s. 

{ O l do 

Di tor ria 
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MINIST!:!RIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COM!:!RCIO 

CON S EL H O NACI ONAL 00 TRABALHO 

AF/NSO 

.............. l-689/3Q-2.602/37 

Sr. João ~enório da Silva 

Rua Vidal de Negreiros no 13 

Rio de Janeiro 

RIO DE .JA N EIRO, O. P • 

17 de abril de 1939 

Comunico-vos, para os fins conv enientes, ~ue 

o Conselho Nacional do Trabalho, em sessão plena realizada 

em 19 de janeiro do corrente ano, resolveu despresar, por 

irrelevantes, os embargos opostos por a~uela Empr~sa e confi,E 

mar a decisão embargada que julgou i mprocedente o inquéri-

to administrativo instaurado contra vós, conforme o acórdão 

de 28 de março de 1938. 

A decisão do Conselho Pl Pno, acima referida, 

foi publicada no "Di<!rio Oficial" de 29 de março último. 

Atenciosas Saudações 

~~~-~....;...__,~ 
Oswaldo Soares ) 

Diretor Geral da Secretaria 

.. 
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1-689 I:?..~ ....... . 

sr. João Ten 6!1. o da S11 va 

Rua Vidal de Negreiros , 13 

Rio de Janeiro . 

--

-

JAN E II10. O . F. 
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I c 
l-l .P02/3~-a. 2/a? 4 o l 3 

Bnr .• lo-o Tenórlo Sllva 

A/C do Inst1tu o d entadori 

rt1 a 

d C l'ria n~ 92 

Rio de J'e.ueiro 

co nio ~vos, p r o fins oonv ni nt a, u o Cons l ho 

cJ.on 1 do b llo, 1 n • r liz d 19 d J -

n lro do oorr nt o, re olv de pr , por 1rr lev nt 
' 

o go opo. o pelo Lloyd Dr alleiro" co :f1 

ot o b du. qu j 

t~ ti o in t ur do oontr 

rço 4 1 3Q • . 

ou 1 proc 

v·6s, oontor 

o inq rito 

o odrd-o d 

ti. e-

1n1 

2a de 

decisão cima r t rida, foi publ1o a no "D1Ar1o Or1-
o1 1 de 29 de arço ~lti • 

t nc1o s 
... 

saud qo s 

('~C-_____ ..,.... __ ,..,... __ _ 

(O ldo So 

Diretor G r 1 d ec 





~l/fi1 
João Thenorio da Silva,taifeiro do Loyd rasi 

leiro,tendo ganho de causa definitivo e irrecorrivel,contra a es 
preza,,conforme se vcri ica do processo c .. T. 2.602- 37,reque:r 

a V.Ex. se digne mandar entregar-lh ,mediante recibo no processo a 
sua Cadeneta de Matricula da Capitania , que n·to mais se torna nece 
saria no procenso, e constitue docwnento para a sua reintegração 
consequente tra1alho na sma empreza. 

Outrosim, comunica a 'nda a V.Ex. q1 e nesta data requ rec 
ao Sr. Almirante Diretor do Loyd Br sileiro, o cumprimento do mesn 
Acord~o,que o mandou reintegrar,com dirLito aos vencimentos atrasa 
dos, e, espera ue o m smo r. Almi1·ante , dê o acatam nt o necessaria , 
a d liberaçio do Egl'eg;io Conselho. 

Nestes termos 
P. deferimcnt • 

Rio de Jan iro, 
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M. T. I, C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

MA/NBC 

·: ' 

, 

I 
Snr . João T n rio .da Silva· 

Rua Vid 1 ·de !egreiros n° 13 

Rio d ,Jar o1 r o 

1Çl 39 

Com referência ao processo em que consta inquárito adminis-

trati vo cont.rf:l v6s natau € o la Co auhia de avegaç ão Lloyd 

Brnsileiro( hoje "Lloyd Brasileiro - 1o.trimônio Paoion l" solici

to, de orde do Snr . 1resid n e, voa pronun ieis e r~ peito do 

c r1 ri en o dado por aqnel 

on, 1 do 'T'r' alr.o, .•uh 1 ado .o u iário Ofic1. 1" de 29 de t rço 

do corre t · ano . 

At 110 OOEl'" c;aud -çoe 

(Oswaldo Soarea) 
" 

Dir te~ G~r 1 da eecre .aria 



Exmo. Sr. Presidente do Consêlho Nacional ào Trabalho. 

JOÃO TENORIO DA SILVA, em ~ace da decisão dêste egre

gio Consêlbo Pleno no processo no . 2 . 602 de 1937, ora na la. 

secção dêste Cons lho , julgado em sessão de 19 de Janeiro dês

te ano e publicado no Diário O~icial de 29 de Março do corren

te ano, pela qual ~oi o "Lloyd Brasileiro" condenado a reinte

grar o Suplicante e pagar os seus vencimentos até a e~etiv 

-reintegraçao , requer a V.Ex. a baixa do processo á Procurado-

ria do Departamento Nacional do Trabalho a~im de ser o "Lloyd 

Bras:i.leiro" intimado a cumprir o ac6rdão dêste Consêlho . 

E. deferimento. 

JPIJ( 
--

<"' ---



M. T. I. C.- DIRETORIA GERAL DE CONTABILIDADE 

,.., 
JOA..O Tr.: roqro Dt SILVA, com o reouerimento .1unto aos autos, 

reouer providências Presidência, dêste Conselho, no sentido de ser o 

Lloyd Brsileiro, intim do a cu r1r o nc6rdão constante de fls. 53/4 , 

e publicado no Diario Oficial de 29 de ~'arço do corrente ano, visto 

n~ haver, até a presente data, dado integral cumprimento áquéla re-

,.., 
soluQao. 

J tendo transitado em julgado a decisão em apreQo, propo-

nho se o Lloyd Brasileiro, intimádo a das int~gral cumprimento mes-

,.., 
ma, dentro do prazo de lO dias, sob nena de incorrer nas san oes pre-

vistas no arto. 32, letra a e 37 do Regulamento aprovado pelo Decre-

to no. 24.784, de 1934, salvo melhor juizo da Douta Procuradori rre-

ral. 

la. SeQão , em//de Dezembro de 1939 

~~~ 
,JL ~ &-.:1~ ~k , /" ~' L.,. ' :: ---~ 

4.-L=- ~r_/;;: /Z~·J/ 
. ~~ :..p 

~=:~...r 
/' 

/?- ~~ 
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M . T. 1. C.-CONSEl..HO NACIONAl.. DO TRABAl..HO 

JIA/SF 

1- 150/40 • G02/ 7 29 de i i 'O e l 4.0. 

s • r c Dir tor do Llo d B u1le1ro 

( P tr1 ônio cion 1 ) 

:r n 'rio SJ.l 

ro_o por 

( L.) ocesso 

a, ntro o 

dar in te 1 c 

cor rn 

pelo ecr to 

T nd.o Vi t a solicit ç'-" :t'ei ta por Jo o 

, no oent1do de oer d: do c pr.:.mento ecis o 

ê t onccll o, em SCSG ... O de 28 de rço de 1938 

c. • T. 2.60?,/07 ) fie e se pr a no ti fie 

r zo d 10 dina cont do do nto t , 

p to 

fl o 

24. 784, 

o ref rido c r o, en d in-

tig 32 e 7, o Regul nto apro ado 

d 193 • 

Atencio as e udaç e 

) ( a ldo 

Di tor Geral Secret ri • 



M . T. 1. C. - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

SF 

1-1 5l/t1 0 • 2. 2/37 29 jan o e 19 o. 

• Jo e i o 11 

o de p sent dori e Pens es 

do s. 

da Candel ri , 92 

L; co-vos, e o de do Snr. side te, q e 

se - os- t cultado por te Conselho, r eq er r :xtr ç o d 

'C de n nç ", a fi 8 e X cuç o, no r ce o 0.1. • 

2. 02/37, que r qu r st o 'fo c rido, p lo Lloyd r 1-

1 1ro, o r oqu te in ou VO reintegiaç!o nos e r-

iço r i r " o vant g ns legai • 
VI ' 

a d.aç s 

( Os aldo Soares ) 

Di tor Ger 1 da Secretari • 



,. -
I 
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M INISTÉRIO DO TR A B A L H O . IND Ú S TRIA E C OM É RCIO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO 

PROCURADORIA 
DN~-~.?..?.49/940/NCZ ~ .J 'i 

RIO DI!! .JANEIRO, O. F. · 

:Elll 27 de Maio de 1940. 

sr. Presidente 

Junto tenho a honra de remeter a v. EXcia., por se tratar 

de assunto da competencia do conselho Nacional do Trabalho, o processo 

D.N.T.5249/940 (P.2914/940), em que é interessado João Tenorio da Silva. 

Sirvo-me da oportunidade para apresentar a v. EXcia. os 

meus protestos da mais elevada consideração e estima. 

~:e~:t~(~~ · 
Procurador Geral 

R c ""' ·1 a ' ' . 

Ao Sr. nr. Francisco Barbosa de Rezende 

M.D. Presidente do conselho Nacional do Trabalho (9i Pavi

mento do Pa~acio do Trabalho) - Distrito Federal. 
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F.Xmo. Sr. Procurador do Dopartamcnto 

JOÃO 'lEN6BIO DA SILVA, no pro sso ng. C. N. T. 2.602 

do 1937, t ~o recebido do Diretor Geral d Seoret ri do Co s~-

lho Na io 1 do Tr balho a fn lus c ta, dat de 29 do J iro 

do corrente ano, requ r v.s., do ac5rdo com o disposto no§ úni-.. 
co do art. 2Q, combinado com o art. 30 do De r6towlei no. 39, do 

3d Dezembro de 1937, o cumprimento do acórd-o do Cone lho N cio-

1 do Tr balho, qu lhe dou ganho d · auea 

s nt d o•tra o Lloyd Br si1oiro. 

recl 

E . d ferimento • 

-ç o ;:vre- · 



MINIST~RIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
MA/SF 

RIO OE .JANEIRO, O , F, 

1-:-... .J:.51/40 P. 2. 602/3? 29 de janeiro de 1940. 

Snr. João fen rio da Silva 

l /C elo Instj_tuto de Apooentaelori< e Jensões 

dos Marítir·1os . 

Rua ela Ca.ndelária , nQ 92 

Rio ele aneiro 

Comunico- vos , de ordem do Snr. :Presidente , que 

· ser- vos- facultado por êste Conselho, reauerer extra.ão de 

11 CaPta ele Sentença" , IJ ra f'ins de execução , no processo C. Ir. '.r . 

2. 602/37 , em que reQ.uerestes fosse cumpr•ido , pelo Lloyd l3rasi -

leiro, o ac rd-o que detel"minou a vossa reinte ,rac;ão nos ser-

viços da referida :r.;mprêsa , com todas as vantagens lee;ais . 

( Oswaldo Soares ) 

Diretor Geral da Secretaria. 

.. 
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M. T . I. C . • O , N . T . - PAOCURAOOAtA 

PROCU DO IA 
DNT . 5~9/940/N<l tJ Y 

sr. Presidente 

Em t7 de ,'io de 1940. 

Junto tenho n honra de remeter c. · V. Excin., por se tratar 

de assunto da competenci' o conselho uacion·l do T b lho, o processo 

D.N.T.5249/040 (P.2914/940), em aue é interess <lo ,r ""o T norio dn Silva.-

Sirvo-me da oportunid de p present r a v. F~ci • os 

meus protestos d ma1s elevada considera.ão e estim. 

(Deodato aia) 

Procurador Oe 1 

Ao Sr. Dr. Frnnc1sco Barbas. de Rezende 

A.D. Pres1 ente do conselho Nacional do T b lho (9i Pov1-

mento do Pa+ cio do Trabalho) - D1str1to Federal . • 
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OF, 

_d:_G 
G. ' ' . 

io de tiUneiro, 1° de osto de 1940 

snr . Diretor 

Em respost ao vosso oficio no 2 . 602/3? - 1-1425/40 , 

de tiulho p . findo , temos inform r que o tuifeiro João Te-

norio do. Silva foi reintegro.do o. 18 de Março ultimo, o.ch n-

do - se pr sentemente embarcado no vu.por "Campos snllesn . 

saudaçÕes 

6-8 Jl.o 

o r .niretor Geral d secretario. do 
Conselho HO.Cionul dO Trnbnlho 
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E}~O . r . resi ente do on êlho Nacional do ,rabalho . 

c 1 

I ~ , nos a tos do 

1937 , julgado , em Última instância, por êsse egregio Con~ê1ho, em 

sessão nlena de 19 de Janeiro e 1 ~r , c nforme publicaqão f i ta 

no D1 ári o Oficial de 29 d •. nrço de 19::19 , e pelo qual foi o Lloyd 

Brasil iro condenado a reinte ar o ~uplicante e pagar- lhe os seus 

vencimentos desde a data da despedida até reinte - , açao, como ate 

hoj , apesar e ter sido o uplicante reinte,rado, em 19 de bril 

de 1940, e de já ter reclamado ao r . ~iretor do Llovd Brasil iro , 

não lhe foram pagos os seus ordenado , vem, res eitosamente , re 

querer a v. x ., afim de pleitear o recêbimento dos referidos ven

cimentos perante a Junta Govern t va do Lloyd Brasileiro , seja 

expedida , na forma do art . 32 do decreto - lei no . 39 , de 3 de De 

z mbro de 1937 , a comete te carta de sent nça . 

N otes termos , 

ef rimento . 
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EXTRAIDA do processo em que o ffiar1-

timo JOÃO TENORIO DA SILV~ reclc ~ 

contra o LLOYD BRASILft:IRO (PATRJ.t 0-

NIO NACIONAL), passada reqt er e!! 

to do aludido empregado, n c ror

midade do disposto nos par ratos 

tres e quatro do artigo quinto do 

Regulamento provado pelo Decreto 

námero vinte e quatro m11 setecen

tos e oitenta e quatro, de quator

ze de Julh,o de mil novece tos e -

trinta e quatro, combinado com o 8.!: 

t1go trinta e sete do mesmo Regul~ 

mente, contra o ~LOYD BRASILEIRO -

( atr1monio Nacional), na !6nna a

baixo: 

O DOUTOR FR/u"JCI CO BARBOS DE REZENDE, PRESI

DENTE, do Conselho Nacional do TrabalhO, F z s A B E R que 

deu entrada e !ol devidamente processada na secretaria dêste 

Conselho, cujo Diretor ê o funcionário abaixo subscrito, a re

clamação do mar1 tlmo JOÃO TENOR! O DA SILVA contra o LLOYD BRA

SILEIRO - PATR]MONIO NACIONAL-, originaria da Delegaci do Tr~ 

bal.ho Mari timo, a qu tendo constitu1do o processo nrtmero -. 
dois mil seiscentos e dois, do ano de mil novecentos e trinta 
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trint a e seis, depoi s do necessário e r egul ar an~amento, !o1 

a!1nal julgado pelo Conselho acional do Trabalho, como t udo 

O! i c. de se ver1!1ca das peças adi ant e transcr i tas : - OFICIO F. R rn:s-
r emes, do 
Proc. da D PROCESSO DA DELIDACIA DO TRABALHO ARITIMO PARA O CON-
D. T •• p/ 
o CNT. SELHO NACIONAI.s DO TRABALHO - FOLHAS - DOIS •. (Impress )(Armas 
Fl s. 2. 

Representa ti s <1 Hep\lbl1oa dos t ados Uni<los do Bra.s 1) -

Delegac1 do Tr balho ar1t 1mo. (Y1nistér1o do Trabalho. In

~str1a e Commerc1o). ~1!ic1o da c pitan1 <los Portos - Ter-

r nos do 1n1st rlo d rln o. - · Prlme1ro e ""'rç - Pho -
ne: Dois - t rela - elnco - seis - zero e 0!1c 1. 

trocent os e noventa e dois. R1o de J~neiro, tr n 

J lho de mil novecentos e tr1nt e seis. I /LDF. do, di-

go, Do: Del ega<lo do Trabalho r cs1dent 

do Conselho Nacional do Trab lho. Assumpto: cmes d proces 

so. Annexos: Um processo. Re!er c1 : D.T. ~. d zentos e ses

ent e sete - trint a e seis. Prlmelro - Junto vos r ettc, 

para os devi os !1ns, o proceaso rnenclon o n rcr r neta. s~ 

gundo - Cordialmente. Luiz de Barros F leão (.A sina<lo). c pi -

ti o senhor Presidente e ue.a1s ros da Delegc:ci . do -

'!r baJ.ho ,ar1t1mo. Jo· o Ten rio da Silva, bras11e1ro, soltei-

ro, maior, residente Rua V1dal d Ne .iros ero tr ze, 

desta C1 ade, ssoclado do s 1e to dos pr.ga os 

Cul1nar1os e Pan1!1cadoros r1t~os, tr cul do na Ca ,1ta

n1 dos Portos, sob o numero quarenta e um m11 o1tocerto~ e 

vinte e sete, exerce su pro!issão de 1t1mo, m 1s 

dez annos no Llo_rd Bran1le1ro, sen<1o de serviço ctivo a1s 

de doze annos, c mo ~crâ voss cell enc1 ve 1!1car da ·s a 

Cadernet junt e 
,. 

cert1dao que a est e eompanha. N conror 

midade do Regulamento Geral das Cap1t· n1as, estabelecido, o 

I ,, 
I 

• 
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o suppl1cante tem gar antias 

barcado nem dem1tt1Clo sem justa causa, me<11ant'e 

aarr.1n1strat 1vo. Ver 1!1ca- se que , s q lquer mot1 o, o sup

plicante !oi transferido do navio Ann1bal Benevo o p~r o Pc 

dro Primeiro d wesma Co panhi Ao ir ssumlr o neu oe r no 

ITeSffio navio , ver1!1cou ou roi informado ~e q e haVia sido de

m1tt1ão, devi~o uma parte do Comman ante. Não houve 1nque

r1to, o supp11car1te an naa~~ !oi o v1do, co o se just 1!1ccr -

tal 'cto? Claro que é uma meClid ae vlol nela, cc CeDr.;spel

to aos dir ei tos lj_qu1<1os do supr•l1c 1t , e a1nda, t r.l medid=-, . 
ein a se tornou mais grave, com o desconto m ueus vencimen-

tos dê cinco dias. De tudo ignora o supplicante, ..... penas, con§_ 
,.. 

t a,tanO.o-se a sua. si t açao ac1 de~cripta. Em t~ce ~o expos-

to pede e espera o suppllc nte q~e em·u Delegacia, na junta 

de! esa aos int eresses dos que como o pplicant !oi prejud1 

cado , detenn1ne as medidas necessarl ,s d modo ser readmit -
... 

t ido o suplicante, com percepçao dos 2tr~z dos, <!e vez qu·") 

tem mais Oe dez annos, c seja ur da a reaponcab1 idade de 

quem haja dado legar a tal procedimento. Nestes t emos. Pe e 

de!erimento. Sobre estampilha Feder 1 de dois tn11 reis e re~ 
#># 

pect1vo selo da EQucaçao e Saude o se~11nte: R o de Jene1ro, 

vinte e dois de Junho de mil novecentoc e tr ntr e r.>e1.s -
,., 

Jo o enorio da Silva (Assina o). A marc;.m 11n-se o se inte: 

Rua V1do.l de Ne€;l'e1ros numero treze. Santo Chr isto - Caes do 

Porto. Nesta. CERTIDÃO DE T ~ _]?E SEnVIÇO DO RECLA ~N'l•E P/'.S-

N 

da arinha- Archivo da tart . - Certidao. C ~rt1!1co, e -

cumprimento ao despa.c 10 do Senhor D1rector do Archtvo da r.:~

r1nha, q e de conro:rm1dade com os róes de equipagem dos na

vios nac1onaes dos exercicios de mil novecentos e dezes~is 

a mil novecent os e vinte e tre1s, d' el l es consta que, Jo""o 

Tenor1o da Silva , embarcou como t a1! e1ro nos seguintes n v1os: 

"Brasil" de Dezembro , digo, de dezenove de Junho de mil nov~ 

Cert. de 
Te po de 
serv.do 
Recte. 
Passada 
P/ 1n. da 
ar1nha 

!ls. 6 
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novecentos e dezese1s a qtatorze de Fevereiro de mll novecen

tos e dezesete; "Cax..tasn, de vinte e dois de Abrll ae ,11 no

vecentos e aezoito a dezenove de Abr i l de n11 novece1to~ e

vi ,te e dois; "Pru e te de Moraes·' ' e oito de ~alo e mil o

vecentos e vinte e tre1s a trei s ãe Julho ae mil novecentos 

e virtte e treis. E para con ·t , eu, Antonio Almy de Olivei

r a primeiro sargento, ux111ar especialista artilheiro, nume-
N • r o dez mil setecentos e nove, p ssei a presente cert dao. 

eu, Gilberto Fern ndes Bar .. t , rj meiro 'Ienente honorE'.r1o -

Tercei ro !f1c1al da secretar1 de .!:staao dos ! ·ego cios da &u.

r 1nha, dato e subscrevo. Act1aVtil -se coladas e dev1uamente i

nutilizadas qu· tro estampilhas Fe er ais no valor tot al de -
.... 

dez mil reis e o respectivo selo àa Educaçao e ~:ude pelos dl 
zeres que se se6uem: Archivo du Marinha, de:t.o:i.to de Junho e 

mil novecent os e trinta e seis - Gilberto Fernanues B~rata -

( I ssinado ). _ IT! :r gem via- se o VL~to do '"'enhor iret or : Visto 

,aul Cunh::~ M&.G~ c.do. :.!in, dezo1 o de Junho de mi nove entos 

e trt ta sei s - Diretor. Abai :o via.-se um sin .1 de Cé~rlmbo 

co : os ...,egu ir~ es dize. cs: Flrne. no T~ bel i''' o • S11 va. . a do 

C&n ,o, ·eclsen·a e quatro . Rio. Em segui üa via-se o seguinte 

s :wl <L CHri.11bo do trr-:. 'i"·o B. arlnhu: Archivo ~a : .. ~arinll<:. -

Pedido de dezo.it de Junho êe mi1 n:ve .., .nt s e trinta e seis. F WIDO DE 
esclarec. 
da Deleg. J!:3 ... Llilli .CIKE! TOS DA DELEOAviA DO TR.t\BALHO . ~/u1ITTI· O AO LLOVD BRA
Trab. arit, 
ao L.Bras. SIL IRQ - FOLHP, - OITO. - Vinte e sete de Junho de mil nove
!ls. 8 

centos e trinta e sels. Nur ero quatrocentos e dezoito. HD3/ -

JB.:'ID. Do: elegaào-Jec~et · rio- o: .:~eHllor Diretor da Companhia 
"" ... de Naveb,uçao Lloyd Brasileiro. 1ssumpto: pedldo e 1nformnçuo. 

Referenv a: pr oce,:)so D. T • . ~ . duzentos e sessenta c sete - trin-
... 

ta e seis. - Primeiro - Pedindo vossas 1n!ormaçoes a respeito, 

ju t o vos remetto por cópia , 11 r eclamação apresentada a esta 

Delegacia, pelo mar1t1mo João Tenorio da Silva, contra essQ -

Companhia. Dois - Muito Cordialmente. (Assinado) Josê Beltrão 

dos Santos Dias. Delegado-secretario.ESCLARECIMENTOS FORNECI-
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ESCLARECI EN'IDS FORNECIDOS ELA_:_ PRESA - FOLHAS -

presso) Emblema representa~1vo da EL~prêsa: Companh1 de Nave- · 

g ção L o. à Br stle1ro. Endere~o Telegratico: D1rector 1a Dyoll 

.Aeenc1 s - Navelloyd. Co<ligos A.B.c. 
.,., ,. 

u1nta Ed1çao ... Bentley' s 
. .. pestern Un1on - Particular - ~ascotte. Cohpa.nhi a Navegaçao . . 

Llo. d Bra 11 1ro. 0!1c1o dois mil duzen os e quarent e seis. 

Rto. a e . ane1 ro, oi to de c.Tulho de mil novecentos e trinta e -

seis. s .. J. /G. M. Senhor Dele acJo-Secretar1o .. Dn resposta ao -

vosso or 1c1o n~e o quatrocentos e dezoito, de vinte e sete 
N 

do me~ passado, t mos a inforMar que o ta1te1ro Joao Tcnor1o 

da :·11v , Clesem rcou do vapor "Ann1bal Benevolc" em primeiro 

daquelle m ... z com o c usa setir.1a e foi eliminado ao serviço -

6esta Companh1a por haver se a.pr sentado a bordo em estado de 

cottplet&. . br1 quez e baixado a terra sem or6em superior. Tr_ 

t ando-se de Jl reincldente e sem os de annos d effectivo -

serviço !o:i-ltle 1m o~, t!:l. aquc_la pena. S·.; 1. a Õos (Asstm~.c!o) -

raça Aranha.. 7 • egt .1d . e~ .. t.a v--~a-l-:18 Ch ncela de Hcracl1 

to da Gra # A anta -Vi e-Alwir rt -Director. baixo 11~-se 

o s 1 ~Ite: Ao Sen or D In:;aõo- '"' cre ar1o da Delegac1r do -

Tr al 11 T·~er t m ). - DESF ACHC DO 
~--~----.~~~--~~~~--~~-----

DO 
,.. 

- DEZ. Fe.zer a ver1!1 c çc: .. c pe-

la ca ernet 1cul . o s 1.1 te po de serviço e, no cuso,de 
"" r .. o ter eJt · dez a os, d1c..o , dez nnos de se ~iço, n(:õa ha 

que de!er r uma vez que foi legal~e. te dese~bercaêo pela cau-

S3 setima I • tuo r ccôrdo". nn dezesete - oito - novecentos e 

tr1nt.a e sei • (Ass1r' de) Luiz de Earroc Falcão - Deleg· o. 
VERIFICAÇ10 E A.fURAÇ~O DO O D. Sffi ICO DO RECLA .A 1 E PRO- Ver1!1c. 

e ... pura 
CEDIDA PELO FISCAL DA DELEGACIA. DO TRABALHO ART ' -FOLHAS çao do 
--- tempo 
DEZ VERSO-. Senhor Delegado secretario. Pelos documentos que Serv.t 

· Reclt 
instruem o presente processo, isto á, caderneta de mat 1~ procf 

N N p/F1 
la e a cert1dao de !olhas tre1z, apurei que o merit1mo Joao Delf 

bal 
Tenor1o da Silva, signatario da reclamação de folhas dois, - r1t 

ver 
conta onze annos, onze mêses e vinte e Qo1s dias de tempo li-

--
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-11 u1do de se~r1ç n C0 panhia 6e Iavogaçao Lloy Br asileiro. 
,.. 

A )s1r.1, se <.'lo 1mp oce6.ente a 1nformaça ~e !olhas seis claquel-
~ N . .• r ~sa, o recl -~ nte n podia ter sido <lese arcado, oem 

um in u. 4 1 to <lev ld P.nte re.s lar, visto contar mais C e <1ez a!l 

nos e serviço e est·r mpar~<.'l.o pel 1 1. Devo t ambem esclar~ 

c r u , . confonni<.'l.~de do rcs lv1<1o pelo cellent1ss1mo 3~ 

I1hor ,inistro do Trabal o, Indústria e Comércio, cabe ao Cons~ 
,., 

Lo ciorti de 'Irebcl o exo 1 ar e d c1<11r sobre a reclamaçao 

des e . roc ~co. Em rjnt -sete - novecentos e trint a e seis. 

Despach. ( ~~~1natura) ilegivcl. F scal . _'E3P.ACHO DO S :HO.F DE.1.EG.ADO DA 
<lo Sr.De-
1P do accêrdo. 
<1~ .Jeleg. 
<1o Trab. C"' ni h e-se. ~.io tr nta e u - oi to - novecent os e trinta e 
14ar1t. !1. 
11. CGi: ( ~sslnédo) lll17. d arro~ ~alcão . pFICIC DE REMESSA DO 

O!ic.<le 
remessa 
do oroc. 

rr'OCES:30 DA IL,_..2:11 \C I t DO 
~~~~~~~~~~~~--~-----~~~~ 

da leg. ni noveccnt s ~ t 
Trab. ar1t. 

seis. w ro quatrocentos e novent a 

pf o C. N. e dei.., •. I.S/L..F. Je eg_to do Trabalho .' r1t1mo. Senhor e si-
T. ns.12 

N 

In!ormaç~o 
de !olhas 
treze. 

um prc e::;sc. ... • T .~: . zento e sessenta ~ sete - trinta e seis. 

Prl .:.e1rc., - .Jt. nto os re etto, pnra os devidos !lns, o processo 

rr.P c cnvdC n~ Re r ICia. 3erun~o - Coro! lmente. ( Assinaao) 
. F N N "" Lulz -..e Barro=- ['1 o . • - c~ .. Jitso e ~c.;.r e Guerra - Capltao <l os 

ort s & JJcleg a do reb 1'1'10 . ri tlrno. ~:ro~~f\ÇÃO DE FOLLAS 

'TRZZE. - - ele r c . do alho ~o'"T timo su mette ã prec1n.-
N 

G'•O deste Ccr. lho a rec "" "" ç?o formulada por Jo Tenorio da 

311 va centre. l 
N 

.-c o õ:! c mrann ? (!c . ave.c::a ao L1oyd Brasile1-

ro, ç_u ,. ce ... tt1u ;.._; C!t\lc; ç_,_ j st1!1c da, não Cl.:ibendo, dieo, 
,.. 

n[..o bstan~e cont; · rr."i l s de dez an .. no O e serv (~ o. Pelo o!! i-

c o C.e f c1h8s noTe , aqu 1 . C í:'panhia 1nforrr que o re lam n

t e !oi d GMbc.rce.õo e ~cô do co.n a :::ausa setima, e, em ir-

tude e ter se aprese t<.:do a bordo estado de e~br1aguez , ~ 

pós ter b ixa<1o a t erra sem ordezt super i :>r, to1 el lrr.1 a do do 

qu clro daquella Empreza, accr escentan ·o ainda que o r eclaman-
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r ç; l rm n c 1&o ·'os(l)ia, I SJ uellP~ uccasie.o, del nos de effecti 

vo s r v1 o. JegUl do, pore , ficou apur o pel .. · ..... ua caãerneta 

m t rlcdlrt e c rt1 ão de follb.S cinco (irfo ação de "!'olhas <1ez 

verso o suppl i c&nte contav-:, orJ~e armos, or ze mezes e vinte e 

c!ois C1a.~ e servi o no Llo a Br C,;.slle:i.ro não poden o , pois , -

se a ~r..i t ti o em ir sts.uração do co petente 1nqué i t o admini_§ 

tr~t1 vo po..r.' a_ ror ·· falta. grave de que é accusa · o. 1eU10r , 

porén , dir~ c. r.v ·ta Procur B.C.oria Geral , G. cuja considera ão, 

par"'cc-rr.e e.qtão os r ::sentes autos em condiçÕes de serem su-. , 
·' 

b:-·ct 1ü t:• , dic;o subruc: ti os. o Senhor Liretor 
IV 

cst '" · ec ao, -

p&r~ os !ins co~vententes. Ret~rctaao , or ;~cwm lQ de serviço 

·p 1 ,e~ Co.re_o . Ri o, óezesete e Agosto de mil novecentos e triQ 

ta e s~t~. (rS':il e.do ) :Uaria Alcifla • de ..:>á :!.ran a - Segundo 
=· 

RIA GERAL LC 

De accôroo con a 

/"o retro. t TO ·· do q· e c r cl ·Lante já oro le i i' ai 

ACTONAL Parecer 
da Proc. 

informa- Geral do 
C. N. T. 

de ez !ls.l3 v. 

'irmos c1e vervi(: ;, f! · sua ·;stnb.Lll a<.l.e !unclonul :Jta.v assegu-

.g .n :>el0 :sr-t co oit<:>nt: e nov.;: u Je<.:reto • 1 ... te c doi 11 

o1toce:-t,~s 8 setel.lta e uotB, .e t:ll novec ..... 1tos e tri nt '"' c t re1s. 
I • N . '- v" '"' r ~ ...... - ' ·· l""',..,l'"L • ·· 't ·~r-. pccli,. i""'\ '-.ll ~i_ t."l. 1 L ,...~ C... V C l,.. ~ ~ .... ;..\...· l O. ' ort~:!.r1to , dis~er S'- -lo Co ser 

trr s ..... <.1_:"·\:r·:-:.r , :;_J j,· u,.r1· r et,Ulcir , a f&.lta ;rave que lhe 

r•ttribL.e C C'".>c ~, 1J01 3, c.Jt--; So;:: dc:.r proviitento .~ recl rr.· ç"'o 

~ra or· .cnar .: r L · ;gração do rec: icw do, por ém , re-

sal <:c o C.~re· te , ·ig , res vc..oo á ret!l' ; u· o di eito ue 

pro .. ver o i n lU{.r'i to o ten:10s a lei. Rl.o, qu tcrze - dois -

trintd e s·' i!reire ..1.1 • jt; ante 

~echnlc • - Acó .do 
C.rr. T.!lf 

------• - Cor~sclho N c:;_onal do Trab lho. ! ini ... t ér io do 'I r - 16. 

bal 10 , I11dt:c·tr1a e Com ércio. Proce ·co nove mil quinhentos e 

c ncoentF..:. t.:: dois - trint e sei~. Acco.rõ. • AC./ ~SFYi. Mil. nov~ 

ce .. tos e trint a e sei • Vistos e relat ados os autos do proce~ 

so em que João henorlo a Silva r eclama contra sua demi ssão. 

<la Companhi a de Navegação Lloyd Brasilei ro: Considerando que 
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qu ~ o reclamante provou, " o centrar o do que informa a Empre-

za, qv.e contav rn3 1~ de dez ar~os de serviço, e que su em1s 
AI N 

sao nao foi r·ocedi<la O.o re,a: llar 1nquer1to dmtni st rat ivo, on-

de fic".;.):.;e p. vadr:. q1a auer !al ta oorave pr evist a em lel; Con

sl J c.nà.o q .. .~,; õ r 01Pm . te já t j nha assegur ada a sua estab111 

d&cle f 'nc··lonal, e -vi do di spost o no artigo oltent e nove-

o r_cr t o vi~te e o mil o1t cent os setenta e dol s, de -

i l .o ec n '~ E e tr1nta e tre1s , vigente á época. da dlspensa; 

Co ~si crando qt...e e • ;~re?R rJ lc~-o ctue o rPc. arnan e to de lt 

tiuo dJ se· ~ i ' O po! ha·Pr ss .~r~c~nt~ o R h rdo do nevo on-

R x~do a t r ra se ord~m 

sup r i or; Rc·olvem o n,mhro. da ~:tml3::!.ra _r: . mar .. do Conselho 

r\ ei ona .... do ':r:..b .. L o j' l . ,::nr 'J.rocedentn P. recl maqão, ~ar de-
"" t 0 l ir!é..r ,.. t' i 1 ter:r&rao dn queixoso, f't~s;mdo resalvado á Ein-

pr ... s" o t1irc:1 t o c! .. m~ovar' me11 t e inquerit o administrat i vo 

re&tt.llar , a !el ta a, e a.tr1 buiõ r:1c re erid.o empregaào. Rio 

e .1ar·~~1ro, dE:zenove 11e Ou tu de . 11 n v cent os e t rint a e 

seis. (Jsoln do ) Fr~n~isco Barb s~ de Reze 1Qe - Presidente. -

( ssin do) Ed ardo v. PederneirAs - Re t or . Fui pr esent e : J. 

Leonel e esencte Alvim (.Pss n do) Pr ~uraãor Ger al. Public -

d.o no "-1&r1o . :1 c a " eJP sete de ezembro de mil novecent os 

PRB!SA - FO-

e· .ese de De?.embro d 1J novecentos 

e rint a e zeis. rn - Ul seiscentos e noventa e um - Nove mil 

qui~~entos e c1ncoenta e dots - t rint a e sets . ~~nhor Director 

a Con oanh1a de . 'a ~( .a\ 7 o Lloyd Brasileiro. Rua do Rosario nú

n:iero dois. Rio de Janej r • Transrn1 t - "lOS, par os aevidos !ins , 

cópia aut hent1c .... <!a do 
.., 

c rd~o rofer ~o pel primeira camara 
... 

deste Conselho , err. ses ~o ~e dezenove d out ubro proximo pass! 
... N • 

do , nos autc~; do .~rocraso CTf. _ ue s o ar t es Joao Thenorio da 

ilva, como r clamante , e essa Companhia como r eclamada. Atten 

cios s saudações. (Assinado) Oswal do Soares. Director Geral da 

ecretar1a. EMBARGOS AO .ACCRDÃO OFERECIDOS PELA Bl!PR~A RECLA-
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REC A - FOLHA - D ZOITO.- Por b gos ao accor ão prolN L n r os 
ao Ac rd. 

:rer1 o no processo n ero P. nove mil quinhentos e c1ncoenta. Oferecido: 
N p/ prê-

e dois - trinta e seis diz a Companhia de ~avegaçao Lloyd Br~ s Recla
mada Fls . 

s1le1ro contr João henorio da Silva. ue o reclamante ora 18. 

bargado !oi em1tt1do em virtude de !alta grave, qual seja 

de haver se apresentado ao serviço e br1agado; ue a demis-

são !oi imposta independente de 1nqu rito por um l apso , elo 

qual , ali s , é r esponsavel o embargado; ue havendo a lllus-

trrula Primeira Camara resal vaão a IDnbargante o direi to de pr.Q. 

var mediante inquerito ad~inistrativo, a !alta gra e attrlb 1 
da ao Embargado, já a bargante !ez instaurar o necessar io 

1nquer1to; ue esse inquérito deverá estar concluido a te po 

de , ao tomar o Consel ho Pleno conhecimento desses embargos -

conhecer, por igUal do inquérito; Nestas condiçÕes espera a 

Embargante que conhecen o dos cargos e ao mesmo tempo do 1Q 

querito que provarA a !alta do Embargante , dê o egio -

·conselho provimento aos mesmos para o e!!elto de ser j l gada 

legal a demissão do bargante. Rio de Janeiro, 3 de Fevere! 

ro de mil novecentos e trinta e sete. Pela Companhia de Nav~ 

gação Llo Braslle!ro (Assinado) Carlos Garcia de Souz 

Advogado, OFICIO AO REC ~E CONCEDENDO VISTA DO PROC~S 

PARA CONT .STAÇÃO DOS ffiARGOS - FOLHAS - Tll;. SSBF. Vinte Otic.ao 
Reclte. 

e se1s - Fever eiro - mil novecentos e trinta e sete. Um - ~ Concedea
do ista 

z ntos e sessenta e quatro - trinta e sete - Nove mil qulnhen do oc. 
,., - p/Contest 

tos e cincoenta e dois - trinta e seis. enhor Joao Thenor1o dos b 
gos. !ls7 

dá Silva. Rua Vidal de Negreiros numero treze. Santo Chr isto 20 • 

. c es do Porto. Rio de Janeiro. Havendo a Co panh1a de Nave a 

ção Lloyd Brasileiro embarrado o acc6rdão proferido pela pri 

,digo, pela Primeira Camara deste conselho, nos autos do -
N 

processo em que reclamais contra a vossa demissao dos servi-

ços aquella Companhia , comunico vos será !acultado, nesta 

Secretaria, pelo prazo de dez dias, vista dos referidos autos, 
"" a!im de que apresenteis a contestaçao que entenderdes. Saud! 
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Saudações ttenciosas. {Assinado) os al o Soares. 

ral da Secretaria. CONTESTAÇÃO AOS ~BARGOS OF ECIDA PELO RE-
,., 

c • Impugnaçao Aos Embargos - no 

processo Nove mil quinhentos e cincoenta e dois - trinta e --seis. Embargante: Companhia Lloyd Brasileiro. bargado: Joao 

Thenorio da 1lva. os bargps orrerecidos pela Companhla Ll oyd 

BrasllelrO, no processo em que o embarga o, com a maior Justi

ça; pleiteou do Colendo Co selho Nacion do Trabalho , à sua 

r integração, ante o acto violento de sua demissão, s !6 

n !1gura legal, numa demonstração viva do desconhec ento -
... 

das leis que regulam os direitos e obrigaçoes dos empregadores 

e pregados , t 1 v eram a vantagem, max1ma de r a!1nnar que, t!:!_ 

do quanto se allegou, e rol bem decidido pelo mesmo Conselho , 

era absolutamente verdadeiro. Primeiro - A embargante, con

fessa, que, evidentemente , demittiu um empregado de mais de 

dez annos de serviço, sem que tivesse sido reallsado um 1nque

r1to regular, assegurando, digo, assegurada ~aturalmente a d~ 

reza, e s justa causa; Segundo: - A Embargante não o!fereceu 
... a menor prova, de qu o barga o, nao tivesse opt1m conducta 

e habilitação b stante, durante todo o t po e q e est eve á 

seu serviço; Terceiro - ue a liber 1 e da Egregi Camara, 

{Primeira), resalvando ao emb rgante provar a !alta grave,que 

attribuio , por palavras, ao bargaoo , ~nstitue apenas uma 

resalva, como tal de modo algum, subordinou a reintegração 

decret ada, a qualquer inquerito, porque, este pelos meios re

gulcres, constituindo processo, j agora, autonomo, deverá ser 

apreciado, pela Camara, e nunca, como se pretende, ex-adverso, 

origf~· ariamente, pelo Conselho Pleno, a quem cabe decidir dos 

presentes embargos. uarto - o inquerito a que se refere, s6 

agor , a bargante , promettido arranjar, para cohonestar o 

seu acto arbitrario e violento, para que possa ter a finalidade 

pretendida, pela mes.m embargante, na applicação de uma pena 

ultíma, t em de ser apreciado todos os seus termos, com a 
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a gradação, natural, loglca e r acional de penas. Além d 

va c1rcunstanc1al e bas1ca, dos ! ctos ou racto apontado, ê e

lemento 1ndispensavel, para a su perfeita co prehensão, a e

x1stenc1a dos antecedentes do accus o. uinto - Nenhum ele en 

t o., nenhum documento, nenhuma prova m1n1ma siquer, t'oi apresen 

t da, instruindo os embargos, para que o Collendo Tribunal, di

go, para que o Collendo Conselho Pleno, possa apreciar, em con 
• !licto com o julgado bargado. sexto - tidos, assim, todos 

... ... 
os tun amentos do Accordao embarga o, nao ha como se poder -

dm1ttir, decisão contraria, que as·enta em prova, digo, em 

a prova concludente, que permittiu, por unanimidade, a justa 
... 

decisao, ora embar da. Assim , em face do exposto e dos s bios 

provimentos cr ·· F.gregio Conselho, mais uma vez, esper o bar-.. 
gado, que o Accord o e b rgado, sej mantido, integralmente, 

e cons uentemente, regeitado , para a continuidade dos que e.§. 

peram e confiam na J stiça que assegura o direito dos fracos 

e o direito <los que procuram, nesta Casa, a certeza de que, -

nada de o recotmecímento da lei e dos beneficios que lhes 
... 

assegura a legisl çao brasileira, condemnada a esma embarga.n 

te, nos te os precisos do ccordão citado. Ita speratur. Rio 

de Janeiro, doze de arço de mil novecentos e trinta e sete. 

Sobre estampilha Federal de mil réis e respectivo selo da u-

c çao e a\lde (Assinado) João Thenorio d Silva. AruroER DA PRO-::>arecer 
da Proc. 
Ger 1 do 
c • • T. !1. 

DOIS E VI E TREs.- Os bar os de tolhas dezoito não2~ 23 
,. 

sao de ser recebidos por contrariarem disposto ·no par ra-

pho quarto do artigo quatro do Decreto vinte e quatro mll se

tecentos e oitenta e quatro (não cajendo. digo, não alleg 

materia de direito nem vêm companhado de documento novo). ~ 

tende a emb gante que o ~ egio Conselho Pleno, conheça• dos 

embar s e do inquerlto que tez instaurar contra o e bargado, 

em cumpr1mento ao accordão de folhas dezeseis. Esse in u rito, 

• - .-
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N 

1nquer1to, entretanto, nao !oi junto aos autos e, mesmo que 

fosse , deveria ser orlg1narlamente apreciado por uma das Cam~ 

r as e não pelo Conselho Pleno. Accresce que esse inquérito, -

facultado pel o accor ão embargado , não pode validar a d is-
N 

sao do embarga~o, feito sem essa fo alidade legal 1ndispensa-

vel, como aliás, confessa a embargante. A r eintegração do em-
N bargado, ordenada pelo acordao, deve ser feita com as vanta-

gens a me a decorrente , por isso que é a canse uencia logi

ca · a demissão 1llegal. A demissão se for autorizada, median

te o exame do inquérito a ser !elto, s6p, dlgo, s6 po erâ re-

troaglr data da suspensão do accusado facultada prez , 

depois do OL..n~ rimento do aec6rdão bar gado, com a relnte a-
,. 

çao no mesmo ordenada. Como consequenci d dispensa illegal. 
,. 

Opinamos, pois, pela regei çao dos embargos para ser confirma-

sete. -

DO TRABALHO - FOLHAS -

m11 quinhentos e cincoenta e dois - trinta e seis. (Impresso) 

ble a Republic dos stados Unidos do 1~) 1n1st rio 

o r balho, In u tr1 e Com r c1o. Primeir ecçNo. AGI S. -

ccordão - Mil novecentos e trinta e sete. - Vist os e relatados 

os aut os do acesso que são partes: A Companhia de av ga-
N N 

çao Llo Brasileiro, como embargante , e Joao Thenorio da Silva, 

como bargado: Considerando que 
,.. 

Primeira Camara, em sessao 

de dezenove e outubro de mil novecentos e trinta e seis - -

ccordão publ icado no "Diário orr1c1al" <le set e de Dezembro se-
N N 

guinte - julgou procedente a reclamaçao o!rerec1da por Joao -

Thenor1o da ilva contra a Co panh1a <le avegação Lloyd Bra

sileiro, e , em consequencia, <let e i nou a reintegração tlo .. que,! 

xoso, facultado, entretanto, á prêza o d1relto de provar,me

d1ante i nquerito administrativo regular, a falta grave attri-
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attr1bu1d f(!, " o re!erido empregado, e consistente, segundo p~ 

pr1a reclamada, no tacto de haver se apresentado a bordo do n§ 

v1o onde servia em estado de embriaguez, e, mais, ter baixado 
.., 

terra sem ordem superior; Considerando que co essa dec1sao 

não se conforma a Empreza e á mesma oppÕe embargos, nos termos 

do paragrapho quarto do artigo quarto do Regulamento approva

do pelo Decreto vinte e quatro mll setecentos e oitenta e qu_ 

.trc, d~ mll novecentos e trinta e quatro, entretanto, contra-
N 

riam o referido dispositivo legal, pois nao llegam mat ria -

e direito, nem tão , digo, nem estão acompanhados de documen

tos novos; Considerando que pre~ende a mbargante conheça este 

Conselho leno do 1nquerito que rez instaurar, segundo diz, -

contr o embargado, ert cumprime o ào a.ccórdão de !olhas deze

se1s; Considerando, entretanto, que essv 1nquer1to não !oi -

junto aos autos, e, mesmo que tosse, digo, que o ! sse, deve

ria .ser originariamente apreciado por uma d·as c aras e não 

por este Co selho Pleno. Accresce que dito inquérito, racul-
N N N 

tado pelo ccordao embargado, nao pode validar a demissao do 

empregado, !eita s essa necessaria formalidade, como aliás, 

reconhece a propria embargante; Considerando ue a reintegração 

do embargado, ordenada pelo acc6rõão, eve ser !eita com as -

vantagens da mesma decorr tes, por"isso que é a consequencia 

lógica da demissão 1llegal, e, s1 ~stn ter autorizada, median 

te o exame do 1n uer1to a ser !eitc, s poder retroagir 

data da suspensão do accusado, tacultada á empreza, depois do 
N ~ 

CL~prlmento do accordao embargado, eom a r eintegraçao orden~ 

da, como consequencia da demissão illegal; Resolve os m bros 

do onselho ac1onal do Trabalho, reunidos em sessão plena, 

desprezar os embargos. Rio de Janeiro, quinze de Abril de mil 

novecentos e trinta e sete. (Assinado) Ilde!onso d'Abreu Al

bano - ViCe-Presidente no exercic1o da Presldencla. (Assina

óo) Alvaro Corrêa da Silva - Relator. Fui presente: (Assinado 
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' (Assinado) J. Leonel de Resende Alv1m - Procurador Geral . Pu- t 

blica o no "Diário O!t:iciaJ." em vinte e seis - seis -mil no

ecentos e trinta e sete. NOT!FICAÇ O DO CONSELHO NACIONAL 

DO TRABJ.LHO AGI SSBF. uin-

ze de Julho de mil novecentos e trinta e sete. Um - M11 cento 

e dezenove - trinta e sete - nove mil quinhentos e clncoenta 

e dois - trinta e seis. Notificação - Senhor D1rector da Com 
' ... 

panhla de Navegaçao Lloyd Brasileiro. Ru do Rosario numero 

dois. Districto Federal. Transmito-vos, para os devidos fins, 

copia authent1cada do accordão proferido pelo Conselho Nacio-

nal do Trabalho, sessão plen de quinze de Abril do correg .. 
t e anno , nos autos do processo em que sao partes, essa ~pre-

za, como embargante, e Jo""o Thenorio da Silva, como emb rga

do. Tendo sido confirmada a decisão da Primeira Camara de de

zenove de Outubro do anno !indo, que determinou a e1ntegra

ção do referido maritimo, !icca, digo, !lca essa .preza no

t ificada p ra, dentro do prazo de dez dias, contados da data 

do recebimento do presente, promover o cumprimento daquella 
,.. 

sentença, sob pena de incorrer nas sancçoes previstas no Re~ 

l amento annexado ao Decreto numero vinte e quat ro il setecen 

tos e oitenta e quatro, de quatorze de Julho de mil novecen

tos e trinta e quatro. Attenciosas sau a(~ões (Assinado) J.B. 

de tlart1r.s Castilho - Director cte t::CÇ~.o, üo impedimento do 

Director Geral . INQU:ERITO iü1f INISTRA'fiVO INST ORADO PELA 

PRESA CONTRA O REC TE, CONSO E O RESOLVIDO POR .ACORD O 

. TRINTA 

DO · ·o ANO. - OFICIO~~~~ 

PARA .Q CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO - FOLHAS - DOIS. (Impre.§_ 

so) Emblema r epresentativo da Companhia de Navegação Llo <1 -

Brasileiro. Endereço Telegrat'ico - Director1a Dyoll. Agencias 

Navelloy<l - Cod1gos: A.B.C. uinta e sexta ição. Bentley's 
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Bentley's. estern Un1on. atkins. Ribeiro. Particular. asco! 

te primeira e segunda edicção. .J./G. ~ Comp ia de avegação 

Lloyd Brasileiro. Rio de Janeiro, vinte e quatro de Fevereiro 

Oe mil novecentos e trinta e sete. Excellentisstmo Senhor Pr~ 

sidente do Conselho Nacional elo Trabrlho. Com re:rerenci ao -

processo numero nove mil quinhentos e cinco nta e dois - trin

ta. e seis em que é reclamante João Thenorio a Silva e recla

mada est Companhi re ettemos os inclusos autos de 1nquer1to 

adm1nistr tivo instaurado contra o reclamante, de accôrdo com 
,.. 

resalva que nos !oi con:reriOa pelo accordao pro!er1do em de-

zenove de outubro do anno passado pela 1llustrada Pr1me1ra ca
ara nos aut s do re:rerido processo. saudações (Assinado) Gra-

ça Aranha. seguida a esta via-se a (Chancela) de, Heracl1-

to da Graça Aranha - Vice-Almirante-Director.PORTARIA D 0-
... 

DA CC&!ISSÃO D INQJ ITO - FO 

õ Vice-Almirante Heracllto da Graça Aranha, Dlrector da comp~ 
N 

nh1a de Navegaçao L1oyd Brasileiro, resolve: Nome r os Comma.u 

dantes ar1o da Fons c Tinoco, Presidente; Accac1o de Araujo 

F ria, Vice-Presidente e Piloto TU111o scarpa, secret lo, ~ 
,.. 

ra compor a Comm1ssao de Inqueri to <lm1n1str t1vo, que de-

verá apurar a !alta grave ( briaguez serviço) comett1da 

pelo T 1!eiro do vapor nAnn1bal Benevolo", João Thenor1o da -

Silva. Rio de Janeiro, vinte e dois de Janeiro de mil novecen 

tos e trint e sete. (Assinado) Graça Aranha -Vice-Almirante 

Port.de 
Nomeaç • 
da Com. 
de Inq. 
!ls. 4 

D1rector. Ç O DA CO ISS,.. O DE INQU ITO - FO- Ata de 
_ 1nst 1. 

LHAS - CINCO•. Acta de Installaçao. Aos vinte e dois dias do da Com1s. 
de inq. 

mez ele Janeiro do anno de mil novecentos e trinta e sete, no !ls.5 

Escr1ptor1o da Companhia e avegação Lloyd Brasileiro, á rua 

do Ros io dois a vinte e dois, ás nove horas, presentes os 

Senhores Commandant.es .ario da Fonseca Tinoco e Accac1o de A-

raujo Faria, eommigo Piloto TU111o carpa, 1nstallou-se a com 
,.. 

missao de Inquerito Administrativo nomeada pelo senhor Almi-

• 



Depo1m. 
do Acus. 
Prest. 
p T"ante 
a 1s. 
de Inque 
rito tls. 
6. 

M . T , 1. C. - CONSEL-HO NACIONAL. 00 TRABAL-HO 

Almirante-Director da mesma Companhia, para apurar a !alta ---

grave (embriaguez em serviço) comett1da pelo t aireiro do va-

por Ann1bal Benevolo, João Thenorio da Silva. Do que se la-

vrou a pr esente acta de Installação que vae subscripta por 

todos os membros da Co 1ssão e por m1m Tabell1, cll.go e por 

mim Tullio Scar , Secr etario, que a escrevi. (Assinado) a-

r1o F. T~noco - Presidente. (Assinado) Accacl.o de Araujo Fa-. 
ria - Vice-lTesidente. (Assinado) Tullio Scarpa - ecretarto. 

-DEPO . 'ID PRESTADO PELO ACUSADO P I SSAO DE INQUE-

RITO - FOLHAS - SEIS. E FOLHAS S~~- AS entada - Aos vinte e 

nove ias do mez de Janeiro do anno de mil novecentos e trin

ta e sete, ás nove horas na SUper1ntendenc1a da avegação da 

Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro, á rua do osario -

dois a vinte e dois, em presença da Co 1ssão de Inquer ·to 

Administrativo nomeada pelo Senhor Alm1rante-Director, oomp! 

receu a!im de prestar declarações, em que é ccusado, o tal-
... 

!eiro Joao Thenorio da Silva, que !oram subscriptos ab 1Xo na 

ordem que segue • Do que para constar 1 vre1 presente as

sent ada, que ass1gno. Tullio ·Scarpa (Assinado) - ecretar1o. 
" 

Depoimento h accusado, João Thenorio da Silva, brasile1ro, 
' . 

solteiro, com quarenta ·e cinco annos de idade, resident ~ 

Rua Vldal de Negreiros, numero treze, ta1!e1ro, sabendo 1 r 

e escrever. Inquirido respondeu : que nunca se deu ao vicio 

da briaguez; que realm nte bebe como qualquer outra pessôa .. 
mesmo das trl_ laçoes dos navios; que de uma feita no porto 

de Belém, um Commandante em cuecas chamou sua presença o 

pessôal de divisão e obrigou um ta1!e1ro permanecer acordado 

toda a noite; que ê uma inverdade a parte do Comandante do 

vapor "Annibal Benevolo" de haver o depoente se apresentado 

serviço embriagado ; que ttribue o seu desembarque a per

slguição de terceiros , que nos últimos tempos bebia apenas .. 
cerveja nao ! azendo uso das outras bebidas. Perguntado ainda 
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inda a que tr1bu1 e a 
ltl 1s ao eo o s 

elarou que te o o11c1t o ao c te o n vlo 11cenç 
• 

par vir ao escrtpo·, digo, 1r ao crlptor1o Companhia r.! 

ol ar contra os de contos que lhe ror !e1to no ento, 

o mesn~ lhe respondeu qu po 1 sahir que tratasse t b 

de su transterenc1 e navio; qu no la e 1nte encontran-

o- co o co .andant nas ocas Co p nh1a, o 

disse que h vl d do parte do depo nte e o ltn o cinco 

1 s d soldad s; que tendo dese ca o p s r t !er1-

do de n v1o, conto consta o b1lhet a C p1tan1 e do ch~ 
.., 

e de to ou p peleta e que o p sent r-se ecçao 

Qo P ssôal, o e c rreg o do .barque 1n!o ao depoent 

d que hav1 sido 11m1 · o dos rv1ços Co p nh1; qu -

tomou 
n.,; r 

ento e ret1rou-s • er ntauo o mo 1vo po ue 

.h r e vo o o s y i-
... 

c( o, decl rou que: qu nto ao seu advo do !oi p ra o P ulo 
.., 

e quanto ao r pres nt nte do seu yn 1cato 1gnor porque nao 

co p rec u. ·C!d· mal s ç ne l he !oi per ntado pelo que 

se enc rra o seu cpolmento que depois e lido e c o con

to e, ss1gna co c 1ssão, com o J <lvo do d Co panh1 

e co 1go Tull1o c rp , que o escrevi e ss!gno. (ASs1 do) 

Jo·o Thenorio d S1lv • (!1ss1n do) ar!o F. 1no • (Ass1n -

do) Acc cio de A 

za • 

.., 
o.o Th norio d Silv. Solicito s co p reclmento, di dez 

do corrente, onz ho s, n SUperintendenc1 d ~e çNo 

da Co de · vec ção Llo d Brasileiro, Rua do R s rio 

dois - vinte e dois, !1m de assistir o epo!m nto das t st -
,.. 

munhas de ccusaçao no Inquerito A~lnistr tivo, instaur do 
• .., 

por dete 1naçao do enhor Almir nte - D1r ctor, qu Voss 

Senhoria é acousado d tal ta gr ve ( br1agues), digo, ( ria-

• -
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(embriaguez em serviço) quando embarc elo bordo do vapor "A!! 
nibel Benevolo". oti!ico a Vossa Senhoria que poder r z r

se assistir de Aclvogado ou representante do seu 3yndicato.R1o 

de Janeiro, dez de Fevereiro de m11 novecentos e trinta e se

t e. (Assinado) (ario F. Tinoco - Presidente - Ciente - r-

tholo eu Alves Barbosa. OFICIO DO !CATO DOS 

CAUARA, CULINARIOS PANIFICADORES 

s DO ACUS O -FOLHAS - OI'ID. (Impresso) 

o emblema representativo do Sindicato dos pregados em Cama

ra, Cul1nar1os e Panificadores r1t1mos. se i . lia-se: -

Senc.dor Pompeu , cento e vinte e t1ois - Primeiro. Telephone -

atro - tres - zero tres - quatro - nove. Edi!1c1o Proprio -. 
ASsistenela; Jurldica, édica e Pha ceut~ca. 

pr gados Oamara, Culinar1os e Panit1cadores 

vinte e dois de Junho e m11 novecentos 

O!icio do 
Sin ic to 
Apres nt., 
a Comissao 
o ssi • 
do cuea.do 
:r1s.e 

e trinta e um e Sy 1calisado quato e de Junho de il nove-

ce tos e trinta e dois. Reconhecido de utilidade p~blica uni -
cipal pelo Decreto cinco mil duzentos e oit nta e dois, de -

quinze - oze - mil novecentos e trinta e quatro. Illustriss1 
... mo ~enhor Presidente da C mmissao de In uerito. ste uyndica-

to presenta o seu ecretario enhor Bar~holomeu ves Barbo

sa, que junto a esta Commissão , será o a~sistente do nosso s-
... 

sociado Joao Thenorio da Silv , no 1nq erito adm1nistrat vo 
N instaurado nesta Companhia, por dete inaçao do enhor mi~ 

te Director. Sem mais, aproveita os o a~sejo para presentar 

s nossas - Cordeaes Saud çÕes. ( ssinado) João So res de Al

meida - Thezoureiro. Rio de Janeiro, dez de Fevereiro de mil 

ITO - FOLHAS -

tssentada. Aos dez dias do mez de Fever eiro 

do anno ae mil novecentos e trinta e sete, ás onze horas, na 

SUper1ntendenc1a da Navegação da Companhia de Navegação Lloyd 
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Lloyd Brasileiro, A ru do Rosario, dois a vinte e dois, em 

presença da Commlssão .de · nquer1to Administrativo, nomeada~ 

lo Senhor 1lrant e - Director , compareceram as test emunh s 

de accusação arroladas, a! 1m de prestarem seus c:1epo1mentos, 

que !oram tomados pel ordem que se seguem, cada um de per si. 

Do que par constar lavre! o presente t ermo que assisno • Tul 

11o Scarpa - ecretérto. PRD EIRA 'l'EST· NHA - EuclyO.es da - Pr imeira 
Test emu

Silva c mpos, brasileiro, casado, com c1ncoenta e dois annos nha. 

oe idade, resi<lente Rua, Olgo, ça santos Doumont , nu

méro .trinta e quatro. Immediato Oo "Ann1bal Benevo:I:o", com ... 

c rca de vinte · e cinco annos de serviço na Companhia, sabendo 

ler e escrever. Inquirido sob compromisso, disse : que em <lia 

de alo do anno passado , achando-se o depoente , a bor do !o1 

sc1ent1!icado pelo segundo Commissario do navio , que o accu-

sado ta1!eiro Thenorio se recusára a trabalhar por se achar 

embr iagado; que nessa occasião se achavam junto do depoente , 

o Commandante, primeiro piloto e o primeiro Commissar1o; que 

o depoente determinou ao segundo Co ·1ssar1o que fizesse vir 

a sua presença o accusado; que vindo esse notou o depoent e, 

que de facto o accusado se achava embriagado; oue nessa occ~ -siao, o Commandante, que tambem notou que o accusado se achava 

enbrlaga<1o, deu oroen ao depoente pa que, de accordo com o 
.. 

Regulamen~o das Capitanias, muJta.~se o accusado em tre1s di as 

Cle sol dadas vencidas o que o depoente :rez, commun1cando a C! 

p1tan1a e a SUper intendencia da Navegação, ignorando o depoen 
• 

te se na Capitania Oo Porto !oi lanç da a nota na cader neta 

matricula; que dois ou treis dias depols soube ·O depoent e por 

melo de um memorandum da superintendencia da Navegação, que 

o accusado !ora mandado desembarcar por haver sido dispensa

do do serviço da Companhia; que quando o accusa.do se aprese!! 

tou ao depoente para receber o seu desemb rque , o depoente, 

em conversa, perguntou ao accusado por que é que o mesmo be• 
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bebia praticando, asslm, actos de 1nd1sc1plina ao que o aocu- .-'1 

sado .respondeu q~e, des e que tinha sorfr1do uns contra-tem

pos na vida bebia perdendo os sentidos !'icando sem sb, cll.go, 

t1c ndo sem saber o que !azia; que s6 de pouco tempo ê que o e ~ 

poente conhece o accu~ado visto que até então, nunca se1vira. 

navio em ·que estivesse embarc do o accusado. Da a a pala

vra ao ecc .sado, este perguntou ao depoente porque havendo s,! · 

do exclu1do em v·irtude de fel ta ave, foi anotado em sua ea- · 
dernet hab 11tação bastante e conducta b5a e causa settma, "

transferido par o Pedro Pr1me1ro ? Sendo respondido pelo de

poente: que o que foi re1to foi dé accordo com as ordens da 
IV 

Super1ntendenc1a da avegaçao. Na a mais disse nem lhe toi per 

guntaao pelo que se encerra o seu depoimento que depois de 1! 
. "" do e acnado con!6 e ass1gna com a Commlssao, com o Advogado 

d Co anhia, co o Accusado e commigo Tullio carpa, qu o es 

crevi e ass1gno. - (Assir~do) Euclydes da ilva Campos. (Ass1-

naao) João Thenor1o d ~11 a. (Assinado) Mario d$. Fonseca Ti

noco. (Assinado) Accacio de Araujo Faria. ( ssin -do) Carlos 

Garcia. de Souza.. (Assin do) 'Iullio se rpa~ ..... s:mu.........,......._.......,;;..;.;.;;:..;.........,..........,.........,. 

Jos Pereira, braSileiro, natural1sado, casado, c0ro cincoenta 

e dois annos de idade, residente a Ru Pereira da. .31lva, nume

ro cento e c1ncoenta e q tro, ·com cerca de vinte e dois annos 

de serviço n . Companhia, segundo Connuissário do 11Annibal Bene

volo", sabendo ler e escrever, Inqu1rló.o sob compromisso, res

pondeu: que em dia de Junho passado, digo, de Junho do anno -

pass ·· do, de que não se recorda com precisão, achando-se ó 'de~· 
. N 

poente b rdo d.o va or ''Annibal Benevolo", na occas1ao de tn1 

clar o serviço, notou o depoente que o acc 'sa~o se achava em

briagado tendo contudo o depoente manO. do o accusado trab lhar 
., 

ao que este se negou, dizendo que nao podia trabalhar; que em 

seguida o depoente levou o facto ao conhecimento do Immediato; 

que o accusado se retirou do navio s licença dos seus super1Q 
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/, 

superiores; que o depoente depois soube que o accusado !or mu~ 

ta<lo; que o depoente conhece ·o accusa<lo de longa data pois que 

o mesmo tem servido sob suas ordens; que até ent·o nunca se a

presentou eobriagado no serviço. D p lavra ao accusado n~ 

da perguntou. Nada rrais disse nem lhe foi perguntado pelo que 

se encerra o seu depoimento que depois de lido e achado co !6~ 

me, assigna com a Co nissão, com o Advogado da Companhia, com 

o .Accvsa.do e seu t· ssistente representante do seu Synd !cato e 

comw~go TUllio Scarpa, Secretario, que o escrevl e asvigno. -
. -(Assln~ao) Josê Pereira. (Assinado) Joao Thenorio da Silva. -

( ss1na<lo ) Bartholo eu Alves Barbosa, (Assinado) •ario da Fon

seca Tinoco. (Assin'"'<lo) Accacio de Arau.1o Faria. (Assinado) -

Carlos Garcia de Souza. (Assinado) Tullio ~car·pa. TERCEIRA TES-

T NHA - Aloisio <le Almeida B s1lio, brasileiro, casado, com Terceira 
Testemu

quarenta e quatro ~~nos de idade, residente a nu Visconde de nha • 
• 

= Santa I zabel numero duzentos e oitenta e um, com cerca de qu~ 

torze anno de serviço na Comp hl.a, ·T1meiro CommissRrio Oo -

"Annibal Benevolo", sabendo ler e escrever. Inquiri o sob com

promisso, respondeu: que em dia do mês talvez de ~io de que 

- ' - -n o se recorda com precisao, o accusado pela me s presen-

tou bordo visivelmente embriagado; que sabedor do tacto por 

ter veri:ru,~ado pessoalmente, o depoente communl cou ao Immed1a

to e ao cornmandante; que havend0 o ~~~nd~nte depois de se 

ter c rt1!icado do facto multado o accusado em tres o Cinco 

di~s ae soldadas; que o accusa~o depois .· e retirou de ordo 

s a devida licença de seus superiores; que conhece de pouco 

o accusa~o, pois que era novo no navio em que serve. Dada a ~ 

1 vra ao. accusado nada per~ntou. ada mais disse nem lhe !o! 

pergunt do pelo que se encerra o seu depoimento que depois de 

lido e acha o con!6rme, assigna com a Comissão de Inq erito, 

com o Advogado da Companhia, com o accusado e seu ASsistente 

representante do ~1ndicato e commigo Tullio ~carpa, secretario , 
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Secretario, que o escrevi. (Assinado) Aloisio de lmeida Bas! 

lio. (ASsinado) Bartholameu Alves Barbosa. (Assina o) ~ario 

da ~onseca Tinoco. ( s1nado) Accacio de Araujo arla. ( si

n do) Carlos Garcia de uza. (Assinado) Tullio carpa. CER-___, 

TIDÃO - Certifico que o acrusado recusou assignar o depolmen. 

to anterior. Do que para constar lavrei o presente termo que 

arta assigno. Tulllo 
stemu-
• B dei de ello, brasileiro, casado, com quarenta e dois ~ 

nos de idade, res1 ente Rua Visconde e anta IzAbel numero 

cento e noventa e seis, com cerca de vinte e seis annos de ser 

viço na Companhia, Co a ante o v por ".Annibal Benevolo", 

sabendo ler e escr ver. Inquirido sob co pro isso, disse: que 

la e mez do anno passa o de que não se recorda, o Pr ei

ro Co 1ssar1o do navio trouxe ao conhecimento do epoent que 

o ccusaào se encontrava briagado em serviço; que o depo n

te, de accor o com o seu mo o de preceder, !ez vir a su pre

senç o accusado verificando pesso lmente que o mesmo se ach~ 

va em estado lamentavel, sendo o facto testemunh do por outros 

o!!iciaes do n vlo como sejam: lmmeàiato e os dois Commlssa

rios; que a se~ir ltou o accusado em cinco dias e sol aa s 

vencidas retirando-se o ccus do e bordo por ua alta recre! 
"' çao. do a palavra ao accusado este perguntou se tendo d1ri-

N N gido ao epoente pedindo pe issao ra vir a terra nao lhe 

dis e o depoente que viesse e tratasse de sua transrerenc1a, 

respondendo o depoente que absolutamente nada lhe pediu o ac

cusado visto como se achava completamente tonto cambaleando • 

. Perguntae,o novamente o accusado porque d sua caderneta t1cou 
.., 

constando habilitaçao bastante, conducta bô 1 Respondeu o e-

poente que isto n"'o é de su alça1a e sim da perlntendenc1a 
... 

da a e açao. Declarou ainda o depoente que o !acto, depois 
... 

de lavrado o termo respectivo, !1cou constando o Diário de 
N 

Navegaçao sendo dado co eclmento a SUperinten encla da ve-
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Naveg&ção e a Capitania dos Portos. Na6.a mais disse 

foi pe gunta o ~elo que se encerra o ~e depoimento que depols 
... 

e li o e acl ado con!onne, assigna com a Comissao de Ir~q er1-

to, com o Aôvo o da Companhia , com o ccusado e seu Assis

tente representante do 5ynd1cato e co 1go Tull1o carp , se

cr to.rio que c ei".)crevi e subscrevo. (.Ass1ll'~ó.o) José B deira 

de ello. (A sina o) João 'Ihenor 1o da Silva. (tssln· C.o) ~. r .io 

a D,o ~seca Tinoco. (Assinado) Accacio c .. e Jlraujo F' ria. C' ss1-

nado) arlos a~ ela de ~ouza. (Ass1nado) rtholomeu Alves -

Barbas~ . (Assinado) 1u111o . d . ~ - Arthur Quinta 
Testemu-

·epu ceno de Ollve1ra, brasileiro, o sado, com quarenta e - nha. 

ois an os de idade, residente a Rua Q numero quarenta e um, 

Cor dov11, com cerca de seis annos de serviço na Companhia, 

ta1:fe1ro do "Ann1bal Benevolo", sc.bena ler e escrever. Inqu!, 

ri o sob co prom1sso, áisse: ue em dia e mez no anno pê ssado , 

que de , 1 o, de que não se recor u, · 1ajanao com o eccusado 

na con ução que os levava para borQo notou que o accun do e -

tr va u po co''q ente" , "alegr n, ten o o depoente, que não ê 

""•m1go n 1n1migo o accuza ,o , s apen s collega, per !Untado 

o mesmo co~o se a.ch va n quel e est õo , tenc.c o .cc scdo lhe 

re pon 1do que haven o certado nl.t! •. '"'s cente s ( jogo de 1cho) 

n' quel les dias , h v1a nb vesper a em re s1jo pelo con ecido 

e juntado com os 1gos e be ido ; qu~ che -adme bor ·o do n! 
N 

vlo entr gou-se o epoeut e as suas ccupaçoes bem eon:o o ac-

cusado; que por o vir dizer soube que o Comm1ssar1o levára ao 

conhecimento dos seus supe~1ores o !acto de se ach r O'accusa

do -.... briagc:.do; que antes de se r etirar de bordo , o accusa~o 

isse ao depoente que t1nl de vir a terra, pol.s que estava 

certo de que n vesper a um dos .igos com quem beber a lhe h,ê. 

vi . posto no copo qualquer cousa que o t r nstornar1a; que t~!!. 

do servido anter1onnente com o accuoado no vapor "Siqueira -

c pos" não 1 ot~ atê então qualquer cousa de anormal no a-
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acc s co. Dada pala ra ~o úccus ao foi pelo mesmo contesta-

o o del)oimento da testem nha . m 1s dis e nel'! lhe foi 

pergunt do Jelo que se ~ncerr o seu depoimento ue de1ois 

de lido e achodo con!6rme, ass1 c a Comnis~fio de Inqu -

rito, coro o dvo ad da Com anh1 , cor. o 'ccus co e s u .Assi_ 

t nte, representante do S na1cato e co JYiigo 'I' llio >Jcarp1 , ~e 

crE't rio, que o escre i e ass1eno. (. ss1nBdo) Arthur t epum -

ceno <1.. .. Gl1veira. João Thenorio da "11 va. ( ss n.- do). .o.r lo d 

Fonseca Tinoco ( ss1n do). Acc cio ~e Araujo x e ia (P stnaao) . 

c~rlos Garcia ~e cuza (ASsina o). Bõrtholomeu Alves Bcrbos 

(1s n o). Tull1o ~c rpo - Fran 

cisco Dourado Cav c t1, solteiro, b asileiro, com qu rent 

e tr~s annos de idade, residente a Rua ven or Pomp , nu 1ero 

dois, com cerca de treze annos de serviço n, Co.pan i, t 1-

!eiro do "Ann1bal en~ ~ lo", se.~. o ler t~ escrever. In uiri 

do sob com.:.)romis""o, dis..-;1e .ue em di e .ez <lo •mo nass' Cio • -

chando-se a bordo ouviu <l0 epoente que s., RC!l' Vo ' stnnte -

" legre" que . vista de ter demor"<lo o PAea ento h r1 jo&.:,. 

do no bicho acertan o nLuna et tena aconsc 11, digo, ac nse-. 
lhando o)' depoente uo accusaCI.o ue tos flUe por 

ouvir dizer soube ue o accus o hr r .<: desembarcano do n' vi o; .. 
q no C!ia em que ncontr u o ~ccusado ''alegren nacla o do 

que acontec po t ~ ionn nt ~; qu.;; 1gno:~~ '"' t.l o c cus d se d 

ao vicio <1:::. embriaguez; que n:o am ro n 1n igo do ~ccus"

do m~s simpl sment collega. Dada a palavra ao acc &do n a 

per·guntou. Nada mais disse n m lhe !oi ner untado pelo que se 

encer ·a o seu depoimento que depois de lido e ach~o conró~e, 

es31gna com a Comissão de I uerito, com o advogado d Com a

nhia, com o Accusado e seu Assistente represent- te do Srr.ai

cato, commlgo Tull!o ~car , Secretario~ e o escr v e s ·1gno. 

(Asstn~do ) Fr nc1sco o r ·do Cavalc nt1. (As 1nado) Jo~o The

norio CJ ilve.. ( sinado) rio d!) For.seca Tinoco. (Jssin .... do) 

.. 
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(/s~inPdo) Accacio de nujo F~ ia. (/ssinadoJ 

de ~ouza. (Assinado) Bartholome · lves Barbosa. (A~sin~do) -

Tullio ucarp3. CER'I·IDPO - Certifico ue o .S ~nhor Presiden e 

d Coffi1P1ssão de I n1uer1to , notificou o ac'"'u auo e seu ass1s-
,., 

t ente, repreoentante do 3yn<l1cato q e terao cinco dias de pr.§:. 

zo para apr esentor defeza escripta a contar da present e d~ta. 

Do que pa.r a constar lavrei o presente t ermo que lovq,rá o scien 

te os interess~aos . n1o de Janeiro, dez de .ever 1ro de mil 

nov ccntoo e trint e se e. (Assinado) TUllio 3carp - Secre

tario. Sc1ente ( ~ssinedo) João Thenorio da 31lva. Scicnto (as-

sine..do) Bartholorneu lves Harbosa.I_iST 1', TC DE _ OCURAç""c Instrumeg 
... to de,.,PrQ 

DO ADVOG/lDO iXJ REC~.:ANTE - F I,HAS - ;f.UINZE. EU Joao Thcnor1o curaçao 
do Advog. 

da Sllva, brasileiro, solteiro, tai!eiro, residente nesta 01- do Recl a-
mante !ls, 

dade á Rua Vidal de Ne&reiros numero treze, pelo present e - 15. 

constituo meu bastante procurador o Doutor Julio Cesar Tava-

res, brasileiro, cas do, advogado, registrado sob o numero -

cento e sessent a e um, com escriptor1o á Avenida Rio Branco 

numero noventa e um - nono andar sala treis, para apresent 

a minha de!eza no processo administrativo !eito n~ Comp nh1a 
• 

Lloyd Brasileiro, podendo requerer, ass1gnar e praticar todos 

os actos necessarios, á minha de!eza. Sobre estampilha Federal 

no valor de dois mil reis e respectivo sello da Educação e -

Saude: R1o de Janeiro , doze de Fevereiro de mil novecentos e 

t r inta e sete - (Assinado ) João Thenor1o da ilva. DEFEZA A- De!eza a
present. 

P · CUS O Á COMISS O DE INQ,UERI'I'O - DE FOLHAS • P/ Acus. 
"" á Comis. 

DEZmOVE VINTE E UM - De!eza de Joao Thenorio da S11 va. - de Inq. 
de !ls.l9 

João Thenorio da Silva, tal!eiro, com longos annos de ex - a 21. 
"" plar serviço e comportamento, h bilitaçao e competencia com-

provadas por attestados de varias autoridades, est neste o

mente respondendo a um processo originaliss~o, qual o de e 
"" pretender, regular1sar uma dem1ssao illegal, com inquerlto, 

!eito á propos1to, depois da applicação da penall!dade, ~lgo , 
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digo, pena.l10. • tanto, b st iniciar pres 

prot sto , c s in -za, q d ve er cons1der da, ante , 
"" te d C1S 1 o rabalho: - 'o 

pre 1S de dez annos de erviço, Contr O qual !or r 
guiO. !alta ave, pod ser sp nso de e logo, s a D 1 s"" 

6 Pe 1tt1d p6s Dec1s""o do Conselho acional do rab lho, 

jul dO o inquer1to · in1str tlvo". ccordão d t r is de no

v bro e 11 no centos e trint e dois, prorerido no proce o 

s te il e seis - trln a e dois. V ri!ic - , des e odo, 

1 1n ent , q e, Co panh1 Llo Br ileiro, 
.... 

mente de ittiu Jo o enor1o o. ilv , sem 1nqu rito 1nist 

o pr ss ent o ecreto de de outubro de m11 

no ecentos e tr1n e , no rt o cinco nt e trei e e 

ragraphos, ad itte, ape , i o d1r 1 o sp n 
N 

tê que, de!in1t1va nte se pronuncie o Con elho Nacional do 

b ho, unic autor! ao.e ccmpet nte, p a constat r houv 

' 

-ou no 

utoriz 

decl r a !alta grave, que, nos te o preciso 
"" d i s o o pregado co ais de dez anos de 

1 1, 

i -

ço. 
... 

que t 1 decisao existe 
... r zendo juntar ao inquerito, a de onstr çao c pleta do t po 

de serviço do cus o, e mais do que isso, a prov de que 

conducta !oi s pre re0l1 r. ainda o rtjgo quarenta tr 1 

o. Lei cinco mil cento e nove de i1 novecento e vinte e seis, .. 
r n o se dizer, apenas, qu se tr t de m t ri nov no s 

0.1re1t~, e que o rosse, 1mper tiv ente antindo o op rio 

o direito qu lh assist pelos tr balhos que pr sta um Em

pr a mais, digo, h 1s de dez annos. uer o pr elro, D -

ereto do Governo Provisor1o, approv do p la Constituição Fed 1 

de il nov cen os e trint e quatro, quer o segu do, Decreto 1_ 

i lati o, da Republica ant rior, n de podere · ue t r_ 
N N 

culd de de criar direitos obri&~oes, re lar ttr1buiço e 

estab 1ecer as no s regul doras do ~ .. r b lho. Ass , pre en 
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pre ente detez , prel1 in ent , const1tu protesto cont 
-~ 

a 1nobserv 1 da 1 1 r eral, que só pe 1tte 1ss· , -

depois de Jul o det1n1t1vamente o processo ad n1 r t 1vo, 

pelo Conselho c1onal do Irabalho. lece comp tenc1 co 
' -

panhl para l1m1n -o o qu t to qulvale d 1tt1r -

runcc1onarlo co mais d dez annos de trabalho. uanto ao e

rito. bo o der nd t t nha o direito que lhe sse 

lei de o:rrerecer, test unha d de!ez , par de on t r 1n-

verdaO. do que se pret n e Juizo de odo d 1r b 

cond et , teste . nh s e deteza qu No rroladas no present , 

nunc ê d s1 Qa q e s taç , esde logo, lyse ess 

processo , que !alt os s c es1nhos 1no1p1os de o s r -
c1 1 1. Duas Pen lidadas. - o deten ente sot:rre du 

nal1d es, por unica ali s suposta r 1 a. T a.!!1 t1-

o.., p 

1 concorr p r o 1t1 ar er 

to , o qu -1nt nç o qu 

o ou. o, con!6 e 

ver1 lc 

'Annlb 

o r 1t 
.. no 

o navio 
1 -

no 1 -
z D 1o D ovec ntos r nt 1 , Desconta -

do Cinco ias De 1 rlos, co o pen'li • (Segundo - o 
etendent , depois de m ltado, rol de 1tt1do, pela e t l-

ta, d 1ssão q e não !o1 uma cons uenc1a de Inqu~r1to 1n1! 

tr tlvo, s , ao contr rio depois de a ttido que o deten-

dente !oi s bm tt1do á lnquer1to administrativo. C o 1t-

t1r. tace d lei, do d1re1 to da propr1a moral , s elhan

te absurdo? O de!endente !o1 adm1tt1do no serviço do Llord, 

em 1 novecentos e dezesels, de mo o que, na at 

-lssao, ~nh Apen s Vinte Anos De Serviço, ou 

de su . de

lhor d 

Bons Serviços, porque não consta !alta outra que não sej Bôa 

conducta H 1l1tação Bastant~. Pod o de~endente que j !o1 
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... !oi punido, bem ou mal , com justiça ou na.o, aescontsdo em seus 

sa1ar1os em c1nco dias, Ser Pela esma suposta Falt á Dem1tt1-

do ? o Facto Attr1bu1do Ao Detendente - Allega-se como causa 

determinante da demissão, summar1ss1ma, o facto de haver o de

tendente, se Recusado A Trabalhar Por Estar .El:nbr1agado. A,,Pr'i-

metra testemunha que depÕe no processo ê o ed1ato ~o navio: 

D~Z, o Immediato que: a) soube pelo segundo comm1ssar1o que b 
de:tendent e se recusara a trabalhar por estar enbr1agadolt ,b) · n.Q. 

t ·ou. apenas , que o cte:rendent e não estava m esta.clo normá1 • . c}
que , cumprindo ordens do commandante, que o mandoo. multar em 

; .., . 
tref$ dias, o que foi !elto , com a cornmunicaçao á Capitania e 

~ ·SUperintendente. S curioso esse depoimento , nãp s6 por que 
N N 

ao tmme lato nao poderi ter passado uma situaçao !acil de con~ 
., . 

tatar, tal como o esta o de embr iaguez, de um tripulante. Aln-

,o.a, in o que a commun1cação da multa, ccn!ónne ordem rec~b.! 

da !oi de treis ãias, e no entanto, se a Co . issão de ihqueri

to mandar pedir 1n!ormações a SUperintendencia, verificará Que 

o Detendente Foi ultado E Descontado Cinco Dias ••• E. tina! 
... mente, que, em vez de qualquer puniçao, consta nos seus assen-

tamentos, Ter ido o seu Desemb rque Do Navio Annlbal Benevolo 

Com A Nota De Bôa Con ucta ~ Transferenc1a Para Pe ro eiro. 

tão a um tripulante embriagado, que desobedece s .ordens de . 
serviço, escreve-se sua caderneta-: bôa conduct e se ! az a 

sua trans:terencia para um navio de melhor e malor cat11~gor1a1 J J 

A segun a testemunha, é o segundo Co ssar1o do navio 1 Come~a 

por a!!irmar que o facto ocorreo em Junho 1 Esse nem ao menos 

se lembra da epoca, como a dizer que o !acto teve tanta 1mpor

t anc1a que, ellê nem siquer sabe a sua epoca. Como o Immed1ato , 

l ím1ta- se a dizer que: - Notou que o tripulante estava embria

gado. Eo que tez ? Que providencia tomou ? Intorma que, Soube 
N 

Que o De!enaente, a11 gando que nao podia trabalhar, porque e_2. 

tava embr iagado.... notae bem... que~ o dia é o propr1o de!en-
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de!endente, que se considerava 

rio, que soub , que o deten ent 

• 

brlagado, rtl a o c 
to1 multado. Esse Co iss lo, 

demonstra claramente a sltu ão oral que o collocaram, de-

onst evldencla que algo ocorrido, digo, que lgo ocorria 

de pressão, p a prejudicar o pequenino, que, num desabafo de 
• 

consciencia, declara: - " ue Conh ce De LOnga Data o Detenden-

t Que T ervido Sob as Ord ns ue nca e Apresentou 

Ao Serviço Embr1a do. A constat ção de um !acto dessa nature 

z , qu ndo Co panhia possue num roso corpo edico , s ria, 

s verdade tivesse ocorrido , a co s m is racil de se pro

var. s, a verd de é b outra e tanto ssim, que , Ell ão 

oi D s barc do, !oi ltado e depois tran !erido, co no-

ta de BO Conducta, para outro navio. A terceir test unha. 

essa test unha, co o a anterior um Co iss rio do n v1o. 

o primeiro Co 1ssar1o, decl ra que o detendente, se presen

tou o serviço, vis1 elmente briagado... pe ess si-- ,. tuaçao tao clara o que tez ? Limitou-se a contar o r cto ao 

ediato, ê e ao Commandante, que o mandou ltar o que -

!oi !eito. Ess Commiss rio,declara, entretanto, que nad s b 

dasabono anterior a con uct do de!endent • A uarta test! 

munha o Co andante do navio. Esse depo ento um gniti

co attestado do qu represent ·esse proc sso. A!!i -dante que: - nao se r corda n do di n do z que .Q. 

corr o racto ••• t tI Entretanto se recorda que: - "O r cto !oi 

test unhado pelos ediato c iss rio etc. Co o acab mos -

de verificar, o ediato diz que sabe, digo, diz que oube 

pelo segundo c ssario da recusa do trabalho e notou o s 

estado. o Commis lo, ( egundo) diz que notou ••• que ouviu 

dizer e, depois declara que elle er um tripulante s direi-

t s, que trabalhando as suas o dens , c Se presentou A er, 

viço Em Tal F 1 ta. O Co andante e r ce da situação que d .s

creve, visivelmente atastado da verdade, lamentava ente, con 

traria á evidencia, mandou lt&r o Detendente, que to1 !Xlnl-
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punido, tendo asstm, satis!eito á sua ordem. o ma1s curioso 

que um Commandante de n vio, A!:t'1nna ue Desconhece A conducta 

E competencia Dos Seus Auxiliares ••• racto que chega ao maxtmo 

das surprezas, quan<lc.·, embaraçado, para explicar, porque os 8§. 

sentamentos do detendente eram de bôa conducta e competenc1a 

ou habilitação bastante, Att1rma Que Isso ~ Com A SUper1nten

denc1a ! 1 t Então a SUper1ntendenc1a, em terra, é que sabe ela 

conducta e da habilitação, do pessôal que trabalha á bordÕ ? 
;,. 

Essa 1n!ormaçao de!lne esse Commandante. A Quinta Testemunha:-

ê um talteiro. Essa testemunha pequenina, em situação, quem 
,. 

sabe, d1!!1Cil, teve de 1ntormar: - "que na conducçao para bor, 

do, notou que o de!endent estava um pouco quente, e selar 

ce Alegre, mas que !oi trabalhar". No entanto, a!!irma, a se

guir, que spube Por ouvir Dizer, o racto que se attr1bue ao -

seu companheiro. Ao mesmo tempo, expllc , que tendo trabalha

do no Siqueira Campos com o det'endente, na<1a constava contra a 

sua conducta nem jamais havia praticado !alta daquella natur! 

za. A Sexte Teste .unha: - tambem um companheiro. Essa teste-

munha, quer levantar o véo os acontecimentos, rece1o&a, por 

das consequenc1as, presta um depoimento magnitlco: - "que a--conselhou o de:rendente a ir trabalhar". Como? Em que ocas1ao? 
' ~ -.Porque? Nao estava o de!endente em estado de nao poder traba-

lhar? Elle o diz: - ada Soube ••• Elle o completa: - Ignora 

Que o Detendent Se Embriagara ••• ão se :raz preciso maior~ 

lyse dos depoimentos. um caso como o de embriaguez, que se -

quer attr1buir ao de:t'endente, empregado ha vinte annos da em

preza, sem !alta, com exemplar conducta e habilitação, s6 um 
,.. 

motivo se encontra para o presente 1nquerito: - Int~nçao Clara 

, 

e an1testa De Se Pretender Prejudicar Um Humilde servidor na 

Companhia. In!elizmente, depois que a be !azeja revolução de • 

OUtubro, deu garantias e assegurou direitos aos humildes, tod 

a sorte de medidas e processos se tem posto em pratica, para 

desmoralisar a revolução. os eternos saudosistas, de que o -
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. "\ 
o Lloyd 1ntel1zmente anda ais ou menos, nureero apreciavel, 

não compreendem que os pequenos tenham o dire.1to de viver. 

preciso combater o Governo Benemer1to do Doutcr Getulio Vargas, 

é preciso denegrir a Pasta do Trabalho, que neste momento tem . 
á sua !rente um dos mais authenticos e nobre de!ensor da leg1! 

~ lação so~1al trabalhista, é preciso·, emflm, para que não o .d! 
zer: - Ctcar D1!!1culdaQes A dm1n1stração Sob Todos Os ·T1tu-

; 

los Patr1ot1ca E Benemerita Do Eminente enhor Almirante Gra-

ça Aranh~, e o melhor ou o un1co melo, ê !azer crer que sua · 
I .. ... Excellenc1a nao sabe cultuar o direito e a justlç , em escre .,... 

' . 
' N ~ 

v~ estas r zoes, bem conhece o varao digno, o caracter nobre,. 

a conducta 1n!lexivel de sua f~cellenc1a como Juiz, mantendo~ 
A 

s~, ·invariavelmente, dentro dos mais sagrados pr1nc1pios de · 

J~stiça su cellencia é daquelles que cultua o princ1p1ot -

lTo Justi ti , 
,.. 

o Lex. Encerradas essas consider çoes, pres n 
' tamos s testemunhas que devem ser ouvidas, e aguar amos, a.p! 

sar dos pesares, apes r dos tleteltos de rorma., que a c 1s- · 

são d I querito, composta dos elementos dignos , honrado e -
... independentes, saberao razer justlç ao pequenino, p ra jul-

gar improcedente a accus ção, e mandar ue volte elle ao seu .. 
logar. Protestamos m te po, pelàs r zões !1naes de deteza. -

Rio de Janeiro, quinze de Fevereiro de mil novecentos e trin

ta e sete. Por Procuração (ASsinado) Julio Casar Tavares - A-
' . 

dvogado. Em seguida lia-se o seguinte: Testemunhas: Primeira) 

José arinho de Lima, Comm1~sar1o do Rebocador Dorat. segun a) 
. ,., .. 

Sebastiao da Silva Fonseca, Comm1ssar1o add1do ao Departamen- Dep.prest. 
... . p/testem. 

to de Navegaçao. DEPO TOS PRESTADOS PELAS TEST NHAS DE - de e!êsa 
perante a 

DEFESA PERANTE A CO ISSÃO DE I NQUERITO D FOLHAS VINTE E VIN- Comis. fls. 

TE E UM - Assentad - Aos dezenove dias do mez de Fevereiro 

do a~o de mil novecentos e trinta e sete, ás nove horas, nq 

escr1ptor1o da Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro, na -

superintendencia da Navegação, á rua do Rosario dois a vinte 

20 e 21. 



Primeira 
Test 
nha. 

Segunda 
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nha. 
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v1n e e dois, presença da Co issão de Inquerito 
I ~ 

tivo no ead pelo enhor Almir nte Dire tor, co pareceram as 

teste unh s de deres companhadas do accusado e seu Assisten 

te, representante do ynd1c to da classe, que passar a pre~ 

tar declarações pela !6rma baixo. Do que lavrei o presente 

te o que ss1gno. 1110 se rpa. PR - ebas

tião da .:>ilva Fonsec , br s1le1ro·, casado, com quarenta e tres 

nnos de id de, residente a rua. de Coapa, digo, de Co cabana 

numero duzentos e oito, Co issar1o ddido •• s bendo ler 

e escrever. Inquirido sob co pro isso, diss : que sobre o facto 

q e d u motivo ao present 1nquer1to n da sabe porq~anto n _ 

poca que o mesmo se deu o depoente servia a bordo do vapor -

ncommandante capella"; qu s6 por in!or ação do accus o que 

veio saber do r cto; que conhece o accusado que já serviu -

~obre s o ens do depoente por uns quatro ou cinco m zes; que 

durante esse tempo o accusado se revelou dlsciplin o e cumprl 

dor dos seus d veres; que esmo !6r de s rv1ço n s pouc s v~ 

zes que se encon rou com o accusa o nunca·noto o depoente-

qu o m smo tivesse bria ado. ~ a sendo pergunta o pelo a~ 

cusado e s assistente !oi encerrado o depo1mento teste-

mutha que depois de lido e ach o con!6rme, ass1gn com a Co_ 
N 

m1ss o, com o voga o da Co panh1 , com o Assistente e acc s_ 

do e Comk1g~ Tull1o car , que o escrevi e as~i o. (ASsinado) 

ebastião d 11 Fonsec • (Assir~do) ,ar1o • Tinoco. (As- . 

s1nado) cc elo de Araujo i • (Ass1n do) João The <Hio d 

1lva. (AS in do) B rthol.omeu Alves Barbos • (Ass1n o) Carlo 

Garcia de ouz • (Assinado) Tull1o carp • -SEDUNDA T T 

José inho de Lima, brasileiro, casado, residente a rua Ib1! 

p1na numero cincoenta e cinco , com q enta e dois annos de 1-

d de, Comm1ssar1o do reboca or ''Commandante Dor t". Inquirido 

sob c pro isso disse: que sobre o !acto que deu ot1vo ao pr~ 

ente inquer1to nada pode esclarecer e ue tem conhecimento -
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~.41~ . ~ 
connec1mento do :racto referido por intermediei do ccusado;que ~ 
conhece o accusado do vapor "S1que1ra Campos", onde serviu duran 

te t res annos aproximadamente sob as ordens do· de oente; que -

o causado sempre revelou bem comportamento, d1sc1p11na~< e cum 
pr1dor dos seus deveres; que nunca viu nem ·ouviu dizer que o a2 .. . 

eusado se br lagasse a bordo ou em terra. o aceusado nao reper 
gunto • ada mais dlsse nem lhe !oi perguntado pelo que s~ en

cerrou o seu depoimento que depois e lido e achado conto e. 
I ... 
ss1gna com a Commissao, com o Mvog o da Companhia., co o a.2_ 

ousado e seu assistente e comm1go Tullio Scarpa, Secretario -

que o escrevi e ass1gno. (Assin do) Jos arlnho de Lima. (1~

sinallo) ·ar1o F. Tinoco. (A.ss 1na.do) João Thenorio a a S11 va. (A~ 

sina o) artholomeu Alves Barbosa. (Assinado) Carlos Garcl de 

Souza. Rel atório 
da Com. In

aminando os autos do presente lnque- qu r 1to 
Fls. 24 e 

rlto, em q .e eposer sete teste nhas, seno.o que d s por Pa.t " 25. 

te da e!esa, 

Jo"'o Thonorio 

Corr~1~são chego ~ conclusão de que o Ta1!e1ro 

a Silva, em d1--s o mez de talo do anno s -

do, presentou-se p ra o ser ·iço a bordo do apor nAnni'b 1 B -
• 

nevolo", on ·e r 111 triculaâo, em esta o de embria ez. facto 
..,. 

o pelos se s proprios colle as e pro!!iss&..a, igo , Oe 

pro!1sõ:)ão e tr balhc, que qualit'lcaram a embriaguez ern "quente" 

e "alegre". o c an ante do navio, con!6 e declera, tendo co

nhecimento d~ irregularidade, chamou o accusado á ~u~ presença 
• 

e tendo oppor tunidade de constatar o estado de &~bria ez •. con 

f1nn do pelas testemunhas IIInnec11ato, ?r1me1ro e Segundo ormnl§. 

sarios, resolve p 11car, como correctivo, a multa ele cinco -

dias de soldadas venciclas, con!6rme lhe ! aculta o Regulamento 

das Capitanias dos or tos, dando sc1ênc1a da occorrencia a su~ 
"' per1nten<1encia da Navegaçao. O Accusu<lo cotJrnetteu, ainda, a ta]; 

... 
ta <1e retirar-se de bordo autorisaçao dos seus superiores 

e t em como agravante, no seu h1stor1co, uma mult a de tres dias , 
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di s, por embriaguez, quando embarcado no vapor '~om Pedro e
ndo". As testemunhas de defesa nada esclareceram com relacão 

N 

ao !act~ que motivou o presente inquerito prestando , tao so en 
N 

te, in!or~açao sobre a conducta e comportamento do accusado, 

quando o mesmo serviu em navlos da Companhia sob as suas ordens. 

Rio de Janeiro, vlnte e tres de Fevereiro de mil novecentos e 

trinta e sete. (Assinado) rio Fonseca Tinoco - ·residente. 

(Assinado) .Accacio de Araujo Fari - Vice- esidente. (Assln! 

do) Tull1o carpa - Secretario. HI~TORICO DO ~ O DE SERVIÇO . 
DO RECLAY~~TE FORNECIDO PELA El1.PRESA - 'OLHAS - VTh'TE E SEIS~ , 

N 

Historico do Talfeiro Joao Thenorio da ilva - I<lentlfica<lor 

numero seis mil quinhentos e noventa e quatro. <lo Lloyd de! · 

de dezenove - seis - 11 nov centos e dezeseis. - Vinte e se"'' 

te - cinco - mil novecento e vinte e dois - Embarcou no 10 

de Jan iro', depois n dente de Moeres". Tres - sete - m11 

novecentos e vlnte e tres - Desembar cou , causa settma - Bom 

comportamento.Vinte e oito - seis- mil novecentos e vinte 

seis - Einbarcou no "Campo valles '• Vinte e quatro - sete - n_ 

vecentos e vinte e seis - Dsembarcou , causa settma. Vinte -
... 

sete - mil novecentos e vinte e oi o - Embarcou no 'Joao Alfr~ 

do". ' uinze - <loze - mil novecentos e vinte e oito - Dese: bar

cou cw1sa S3tima. o navio desa~ou . Oito - um - mil novecentos 

e vinte e nove - Embarcou no 11João AlfreGo". Tres - sete - mil 

nove c nt os e v1pte e nove - Desembarcou, causa et 11t! . Dezeseis 
,. 

sete - mil novecentos e vinte e nove - ID:nb rcou no "Cubatao" 

Dez - dez - novecentos e vinte e nove - Desembarcou a seu pe

dido.Um - onze - il novecentos e vinte e nove - Embarcou no 
,. 

"Cantu ria Gul.Inar es. ' Vinte e cinco - dois - mil novecentos 

e trinta - lJez~mbarcou, caus setima. c na.v1o desarmou. l')ua

torze - tres - mil novecentos e tr1rta - Enbarcou no 11Cantua-
,. . 

ria Ouime.r a.es". Um - oito - mil hovecentos e trinta e dois -

Desembarcou - causa settma. A r-eu pedido. Dezesete - onze -
' ~ 

novecentos e trinta e 1.1o1s - Embarcou no "Joao Alrrec1o". Vin-
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novec ntos e trinta e cinco - Des mb rcou , causa setima. 

seu pedido. Vinte e seis - oito - il novecentos e trinta e 
N 

cinco - barcou no "Joao Al!retlo' '. U3.tro - ez - novec ntos 

e trint e cinco - Desemb rcou, c sa seti • Trocou a seu p -

dido. Tres - dez - novecentos e tr1 ta e cinco - Embarcou no 

" o<1r1gues ves". Tres - qlatro - m11 novecentos e trin e 

seis - Des b cou, causa set1m • seu pedido. o tev qu1nz 

di s de licenç , com dois terços <1as soldadas, p ra tr tamen

to de s ude. Boletim nove a e um - sete de dezoito - qu tro 

mil no recente 

e seis. inte - quatro - mil nov c ntos 

- IDnb cou no "Annibal Benevolo". Um - s 1s ... 

tr nta e seis -

Foi elirr.inatlo, e.. :race dn .. rt 

esembarcou, causa set1 .a. -

doda n lo ~ nhor cornmandante 

do vapor "Pnnibal Benevolo", em pa l-ta s data, el 1nar -

dos serviços aa Co panhi , por se ter apresentado a bordo em 

completo stado de embr aguez er baixado a terra na conduc 
... 

çao de meio-<11 ~ ordem m1perior. Boletim cento e vinte e -

cinco - qu torze e tr nta - cinco -· mil nov centos e trint 

e seis. (Assi do) Annlb 1 de Flgu 1red. ~eeuida, via-s. 

a (chancela) de Ann1b 1 Fi e1r <lo - Chefe d Dep rt mente 

do Pessôal. margem via-se m sign 1 de (Carimbo) com os .. 
gt..llntes dizeres: Com arlh1a de ~ v g .ç o Lloyt1 Br sile1ro. Vi!! 

t e e tres e evere1ro de mil novecentos e trint e wete. e

P rtam nto do 

I cs. Dezenove - arço - t rinta e 1 te. Um - q t oc nt v n-

t e tr s - tr1n a e sete - Dois mil seiscentos e Oois - tr n 
#OI t e sete. enhor Joao Th norlo Oo. 811 • Rua '1 al ' iros 

di o, Vldal e Arner tr ze. este • H ven o Co -
... 

panhia de Nav eaç o Lloyd Brasi1~1ro ... b. ett1do a r eciaçao 

deste Co se ho o inqu rito dmln~s t o c ntrc vós inst u-

r aao, comunico vos ser co __ cedida~ nesta Secretaria .. pelo .. r_ 

-
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prnz.o de dez dias, vi ta d aludido lnquerito, a:flm de qu4 E1 r e 

~ -senteis as razoe_ de dcfeza que tiverdes. Attenciooas saudaçoes 

(fss1naào) Oswaldo Soares - Dtrector Geral da ~ecre ar1a. 2!-
. li,E~A DO ACTJSADÓ OFER? .CIDJ PEI...O 3 PR •CURADOR - FOLHAS - TRIN- De!esa. 

c1o acus 
Rel t6rio final, conclue or a- do orer] 

cida p;-
bsurdo, que o inquer1to a~~1n1strat1vo seu Pro

curador 
· pez"r de bem p:t:"eparado provou que o acusado apresentou .... se no tls .. 32. 

trab ho, em estado de embriaguez. Conforme demonstr os, lon 

ga e m1nudentemeate, !olh s dezJsete a dezenove, n nhum as 

testemunhas de cusação, rez qualquer a!!1rmat1va da exlsten-

c1 ~e t 1 r cto. 
.. 

s contra01cçoes, o jogo de lavras, o pr.Q 

poslto Oeliberaao de prejudicar o humilde ta1!etro. que p a 

essas mesmas teste~unh s, sen re teve reGUlar co portame te, 
,.. 

estao exhu ercnt ente .rovadas. r~el1m1n .rmente: - A Commls-
N N 

sao nao a io com sercn1éladc, I-orque apezar da rer renc1a ex-

ress , !eitA ~~1~s test . ~~as, (~~edioto e co m1 s rio) ~e 

que o ncc Sd1o !ot punido pela fe.l ta, co_rt multo ue to1 d scon -
tad dos ' · v~nc entos, deLxou, propos1t dar.1ente ae a ten-

der ·o reqt r1, nto, f 1t n s su v r zões de !olh~s, 

con!1 . , r no rel · t6r o enalidade e op1n por um scg r.d 

pena ( 11 in N ) , aliás, 1mpost tes do 1nquerito. Clama 

aos céos, tamanho proceder 1 A Co .1ssão ag1o Se!! justiça e -

sem . rc1a11dade, e om1 tt1o ou neeou pr v q e o accusado 
"' n o po e d porque é da vida 1 t rn d Compe.nhi,;., .. i1'f>l1zmen-

te c Cvnse1ho não ·perm1t1 tal cousa. D meritis. Rat.1f1ca~o 

as a.ll 
,., 

açoes de ! olhas e tolhas , anelys~ os os de 1mcntos 

das t stemunhas de detêza, pesso s de conceito e destaque na 

Companhia. que "com 1ndepenc1enc1a" !!1 aram q e o accu "'do 

nunca dur nte o loneo - q · s rv1u Sob as suas orde~s pr~ti

cou qual uer !alta. Adm1tt1ndo Oe b reto, que, houvesse a fal . -.. 
ta, pena primar a nao p~eria er a maxl~at E a en de u1 
ta ? De nada vale ? Este é o cr1te~1o da Commissão. o accusa-
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accusado confia serenamente no criter1o e 1mp rc1nl1dade do 
"" Juizes do Tr1bun 1 m imo da J stiça e esper a conf1rm ç o 

do seu }Cdido; j lgar improcedente o 1 1erito que, apenas 

prova contru Companh1u. Just1ç l Rio de Janeiro, dois e 

/..bril e mil nov c .. tos e trinta sete. ( ss t nado) Julio C .

sar Tarares- d ocado- oro !rum ro Cento e essenta eu • 

TRABA-

LHO - FOLl S - TRINT ..i: TRE:S - _ê.Q. Requeiro ~) r ~el or .§: 
,. 

prec1a o nypothcse, s ja apDensad.o a este o processo n -

mero nove mil quinnentos e cincoenta e dois - trinta e se1s, 

onde !oi autorizada ~ abertur do lnquerito. Re ueiro, aind , 

se off1c1e a preza p u que in!o 'e se, posterio ente 

!alt e que é ccusado, !oi o empregado tr o -

tro vapor, ru1tes <le ser decl· r do dispensado e se, por aq el-
... 

1 falt , so!!reu o ffie o p nali~ade outra q e n o a dispen-

sa. io, sete - ez - tr nt e sete. ( Gs1n do) Jos J. de -

Pedi o de S Freire P 1 vim -
i n!onnaç. 
a presa 
!ls. 35 

ezoito o tubro 

Trinta c sete. Um - . ~ 11 setecentos e uru - tr1ntP e sete - Dois 

mil ~eiscentos e dois - trinta e sete. Senhor rector da -

Co pa nh1n de r:avega. ão Llo rã Bras ileiro. Rua do osa.r1o numero 

v in dois. .10 ã~J Janeiro, <lif!'o; numero doi"· Rio de Jr.me ro 
... De accordo com a pro oçao da ocur.dorin Ger 1, nos ~ tos do 

procesno em 'e consta :tnquer1to ad~n_strat1vo 1r! ... t~ ·.r o or 
... 

essa Co .. panhi .... contra Joao Thcnorio da 11 va., ol1cito-vos s 

nece ~~ar1as prov1denc1 s no sent ido de ser ent Se r tar1a 1n

!o~~<la, dentro do prazo <le quinze dias, si, posteriorment ~ 

!alta e que accusado, !oi aquelle re do tr ns! ri<lo 

ra outro v por, tes de ser deul ·ao d1~.cnse o e s1, por 
.., 

aquella !alta, sof!reu o ~csrro pen 11daãe o tra que nao d1s -
pensa. Attenciosa.s s·udaçõeo. (Aosina o) Os\ 1 o Soares- Di

rector <la ~ecretari • 
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- FOLHAS - TRINTA - ~EIS. ( presso) .bl represen Esclareci 
-mantos ~ .., 

t c. tlvo da Companhla de ve açao Llo d Brasileiro. Endereço prestado 
p/ Elnprê~ 

Tele phlco - Directoria-D o~l. Agenci s - avelloyd - Co 1- sa !ls. 3e 
,.. 

gos: A.B.C. u1nta e ext a Ed1cç o - Blentey's - estern Un1on 
... 

atk1ns - Particular - ascotte - 1me1ra e ·egunda Ed1cçao. 

Companhia de Navegação J,Jlo d Br s1le1ro; sobre este titulo -

via-se um sinal de carimbo, cujos os dizeres são os segu1ntes: 

Llo1d Br asileiro (Patr1. on1o Nacional ). O!t1cio - 11 e seten 

ta e nove - Rio 1e Janeiro, trinta de Janeiro, digo, trinta 

de tubro de mil novecentos e trinta e sete. s.J./G •• Senhor 

Dtrector - resposta ao vosso o!!ieio numero um - m1i sete-

centos eu - trinta e set~, dois mil seiscentos e dois - tr1Q . 

t e sete, d ~ezo to do corrente, cabe-nos 1ntorffiar que o ta! 
,., 

f 1ro os.o Thenor1o da ;;,)1lva posteriormente falt qu come1 

te , qual a de apresentar-se bordo do navio em que servia, 

em estado <le embriaguez não !o1 trans!erido para outro vapor, 

nem sof reu outr a penalidade. os autos do 1.nquer1to a q e re_§, 

pendeu aquelle ta1!e1ro já foram remettidos esse Conselho. 
N ' s udaçoes (Jissln do) Graça I anha. Em segul<ln la-se a chan-

cela de, Her clito da Graça Aranha - V1ce-Alm1rar te - Di ector. 

Abaixo 11a-se o segui te: Ao Sen.or Director Geral da Secret_ 

ria do Co s~lho cional do Trabalho. ~~EC DA PROCURADC !A Parecer 
da Proc. 

G DO CO 'SELHO N CIOt AL :ÓO TRABP LHO - FOLHA ... TRI :~TA E SE Geral do 
- c .!ls. 

TE E TRINT ~ OITO - Dezoito - Um - Trint e oito. o r esente 

1nquer1to !o1 1nst~r ~o ap6s a demissão ilegal do cusado -

qu na poca <la me91la, contava mais de dez anos tle serviços. 

Atendendo a esta c1rcunstanc1a este Egreglo Conselho dete · 1-.. 
nou a re1ntegraç o do acusado, facultando, por , ao Lloyd -

-a uraçao de !a.l ta imputada ao mesmo, ed1ante inquef i to. -

Ne t recesso, a ultima v z qu o cusado !alou ro1 nas ra-
.... 

zoes de !ol has em dois de br11 d mil novecentos trinta e 

ete. Nos autos em apenso a !olhas vinte e o1to exist uma p~ 
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petiçãn Oo mesmo datada de etembro de mil novecentos e trint 

e set e, na qu 1 ele recl a não ter o Lloycl, tê então, c pr1 

do o c6rdão que determino a reintegração. A atitude a em

presa, não res 1tando decisão, passada em julga o. este Coa 

selho, digo, deste eglo Conselho é 1nsol1ta e desrespeito

sa. Ale rá a Empresa que o ac6rdão embargado é de quinze de 

Abril d.e mil novecentos e trlnta e sete. not1!1ca a á .dinpresa 

quinze de abril, digo, em quinZe de Julho .de mil novecen

tos e tr1nt e sete, quando o novo inquérito !oi intci do em 
. 

Janeiro de mil novecentos e trinta e· sete. Temos por bem en-. 
. ~ 

t nOido que o 1nquer1to processado ppst-factum de derrússao e 

s previ utorlsação deste Conselho não mais requer á sus

pe são do empre do do serviço a.a presa, pois o contrario 

tod·as s relnte ... 
açoes, ater 1naaas or esta egio Conse-

lho ser1 rac11 e semcer1moniosame4te burlad s pelos e pre

gadores. Co o reprimenda a estas manobras, que 1mport num 

flagrante desrespeito á lei e ao orgão supremo para sua !1s-

cal1saçNo, este eglo Conselho, alvitrar este e e c~sos 
... 

s elhantes, que Venerando Tribur~ nao t se conhecimento 

do novo tnquerito até que o acusado, manda o reinte ar, te

nh sido efetivamente reintegrado. Se , assim, por~a, não jti! 
gar o Egreg1o Conselho, <ligo, a E;gregia Camara a que for -

processo d1str1bu10o, de er1t1s, opino pela 1mprocetlenci 
N - . 

do 1nqu rito. o provou o Lloyd que se tratasse .. um ewpr~ 

gado de m os antecedentes !Unclonais, dado ao vicio bitual 

<1a erobria ez. Ademais, por esta !alta, todas as te te.rnunhaS 

!1rm (as ~e acusaç~o) que o acusado !oi lt o cinco 

01as de soldadas, !ato este comunica o á Super1ntendenc1a d . 

N vegeção e á Capitania dos Portos. Ora, ê principio de dire1 
• 

N 

to penal, universalmente consagrado , que pelo me mo crime nao 

se pode p..1n duas vezes. Tendo sido mult o por se ach r em, 
brigado serviço (depoimentos de !olhas dez a quinze ) e, 
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e , pelo mesmo motivo, demitido, aliás , i legal e v1o1ent 

s previo inquerit o, a empr egadora aplicou duas penas ar o 

mesmo delito- , verdadeiro e ab r do ~ ~ idem. Por estes m~ 

tivos, opino pel 1mprocedenc1a do 1nquer1to, determina do-se 

a presa o cumprimento integral do Veneranoo Acórdão ue m~ 

dou r eintegrar o acusado, desde a data em que !oi notificada 

da rcjeiçb..o dos embargos. : .• P. Rio, vinte e um de everelro 

de mil ncvecentos e trinta e oito.. (Assinado) ~ aldo c. L. de 

Va .. ,conc llos - judante Tecnico. ACORDÃO DO CO •S .J-IO NACIO AL AC6rd.do 
CNT.fls. 

lTA E UM. - ( .. resso) - ® /41 
~------------~--~~~--~~~~--~~= 

blema representativo a Repdbli a dos tados Un1 os do Bra-

sil . Conselho Nocional ão Trabalho. 1nistério do Trabalho, 

Indústria e Commerc1o. Secção. Ag/ • cc6r dão. rocesso -

ois mil seiscentos e dois - trinta e sete. !il novecentos e 

trinta e oito. Vistos e Relatados os autos deste processo de 

1nquerlto a 1n1strat1vo instaurado pelo 'Lloycl Brasileiro" 

contra o runc1onl! t'1o João Tenor1o da ollva, acusado e falta 

erave capitula~a na allnea ~ do artigo noven a o Lecreto num~ 

ro vinte e ois m11 oitocentos e setenta e dois, de m11 nove

centos e trinta e tres (embriaguez em serviço); Consider ando 

q e o presente 1nquer1to !oi instaurado após a demissão ilegal 

do acusado que, na época da mesma, contava maiq ele dez anos 

de serviços, e, atendendo a e ta c1rcunstanc1a est Câm r • 

por acórdão de dezenove de outubro de m11 novecentos e trinta 

e seis , determinou a reintegração do acusado , tacult~ndo, Q 

r~m, ao Lloyd rasileiro a apuração da falta 1mputada.med1 _ 

te inquerlt o administr·tivo ; Considera o que nos a 1to em-ª 

' penso, a !olh s vinte e oito , existe UD! petição do mesmo <!a

tada de setembro de mil nov cantos e trinta e sete, na qual 

recl~~a não ter o Lloyd Brasileiro , até então, cumprido o ac6~ 
~ N 

d o que ~ete 1nou sua reinte açao; Consider ando que a pre -
sa não atendeu a decisão passada em jul gado. Poderá a pr esa 
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Empresa alegar que acórdão embargado ê de quinze de Abril d~ 

m11 novecentos e trinta e sete, quando o novo inquérito !o1 

niciado em janeiro de mil novecentos e trint e sete; todavia 

tem sido entendido por êste Conselho que o inquérito processª 

do EOst- ractum da demissão e sem sua prévia autorisação não -

mais requer a suspensão do empregado do serviço d Empresa, -

pol tlo contrário todas as reinte açõe.;) cleterminadas por és

te Conselho, seriam racilmente burladas pelos empregadores; e . 

assim Consié!eranlo, .ruE. meritlf!, que o inquérito em exame é 1m 
N 

proce ente, pois nao provou o Lloyd Brasileiro que se tratn~-

se e empreg o de máus antecedentes runcionals, dado ao vicio 

habitual de embriaguez; Considerando, por outro l~do, que por 

esta !alta, todas as teste~unnas afirmam (as de acusaç~o) que 

o acusado foi multado em cinco· dias de soldDdas, fáto êste c2 

municado á Super1ntendencia de Navegação e á Capitania dos -

Portos. Ora, é prinCipio de direito penal, universalmente COQ 

sagrado, que pelo mesmo crime não se pode punir duas vezes; -

tendo sido multado por se achar embri&gado em serviço (depoi

mentos de folhas dez a quinze) e, pelo ~esmo motivo, ãem1tiâo . . 

sen prévio inquérito, a empregadora aplicou duas pen s para o 

mesmo elite-, verdadeiro !?.±.ê. lQ idem; Em face do exposto: Re

solvem os memhros da. Primeira Câmara do Conselho Nacional do 

Trabalho, pelos tundamentos constantes do parecer de !olhas -

t rinta e sete, da Procuradoria Geral, jul ar improce ente o 1rr 

auer1to administrativo enviado, e , em consequencia, deter ,,iner 

que a referida illWpress promova a. reintegração do acusado, com 

to s as vantaNens legais. Rio de Janeiro, vinte e oito de -

arço de mil novecentos e trinta e oito. (Assinado) Luiz AUgu.§. 

t o de Rego Monteiro - Vice-Presidente no exerciclo da esiden -
ela. (Assinado) Eduardo V. Pe ernelras - elator. tU1 presen-

t e: (Assinado) J. Leonel de Resende Plvim - Procurador Geral. 

Publicado no "Diário O!icialn em vinte e um de aio de mil no-
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novecentos e trinta e oito. OFICIO AO AC S.ADO DA O CONHJOO 
O!lCiO 

TO DA DECISÃo DO CONSELHO NACION L DO TRABALHO ~ FOLHAS - SUA- ao Acus. 
tlando co 

RENTA E DOIS. - AG/MP. Um - Oitocentos e vinte e dois -trin nhec1men 
- toga dã 

ta e oito - Dois m11 seiscentos e nove - trinta e sete. Um de cisao <1õ 
c • !ls. 

Ju.nho <1e mil novecentos e trlnta e oito. senhor João T nor1o 42. 

d Silva. Rua Vidal Negreiros, trez • Rio de Janeiro. Levo ao 

vosso conheclmento que a Primeira Camara dêste Conselho, em 

sessão de vinte e oito de arço prox1mo .Passado, pelos tunda

mantos constantes do Acórdão publicado no Diário O!icial de 

vinte e um ae aio corrente, julgou improcedente o inquerito 

administrativo contra vós instaurado pelo Lloyd asile1ro, e, 
,., 

em consequencia, determinar a vossa retntegraçao no serviço, 

com as vantagens legais. Atenciosas saudaçÕes. {Asstn do) J. 

B. de artins Castilho - Diretor da Secretaria, Interino. -

OFICIO DE Rn4ESSA DO ACORDÃO A EMPREZA - FOLHAS - 9P~lfA E 

TREs. AG/MP. Um - Oitocentos e v~ nte e tres - trinta e oito

Dois mil seiscentos e dois - trinta e sete. Um de Junho de -

mil novecentos e trinta e oito. enhor Diretor do LlOYd Bra

Sileiro. Rua do Rosario Dois. Rio de Janeiro. Transmito-vos, 

para os !ins de direito, c6p1a do Acórdão proferido pel Pr! 
me1ra Camara deste Conselho, em sessão de vlnte e oito de !a,t 

ço prox1mo passado, nos autos do processo em que consta o ~ 

quer1to administrativo instaurado por ~ssa pr sa contra o 

pregado João Tenorio da Silva. Atenciosas saudações. (Assi

nado) J. B. de Martins Castilho .. Diretor da Secretaria, Int_! 

rino. BmARGo··· AO ACCRDÃO OFERECIDOS PELA EMPRESA - FOLHAS -

QUARENTA E Q ATRO. Lloyd Brasileiro - Patr1mon1o N cional. -

Pbr embargos ao acórdão proferido no processo numero dois mil 
... 

· se1seentos e dois - trinta e sete diz contra Joao Tenor1o da 

0!1CiO 
de Reme 
do Acórd 
a mpre- · 
za na. 
43 

Enbar • 
ao Ac rd 
o!'erec. 
p/ Empre
sa !ls .. 
44 

Silva o Lloyd Brasileiro, o seguinte: - Que a demissão do mb~ 

gado foi motivada por dupla falta grave, quals sejam a de em-

briaguez em serviço e o abandono deste sem permissão· de seus 
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seus superior s; ue, de !ato o Comandante do navio, como 1 e 

competi , aplicou ao !altoso a multa regulamentar levando o 

ocorrido ao conhecimento da Diretor! , co o de seu dever;Qu , 

atendendo a gravidade das !altas determinou a Diretoria a de-

missão do ! ltoso. ue, posterio te se tendo ver1!1cado 

que o bargado contava mais de dez anos de serviço !oi ins

taurado o competente 1nquerito a 1nistr tive; Que nesse 1nquer1to 

!or ouvidos co panhe1ros do cusado que, em seus depoimen-

tos con!irmaram s !altas do bargado; Que a lta d um a 

cinco dias de soldadas ê uma penalidade da campetenc1a do Co-
... 

mandante do navio que nao t pooer para eliminar do aerv1ço 

qualquer tripulante; (Decreto nu ro duzentos e vint A de -

tres - sete - novecentos e trinta e cinco, rtlgo quatrocen

tos e trinta numero quatro); Que irr1sorio que pera uma !al 
... 

ta que a lei capitula co o ave e possivel da pena de demiss o 
... 

!osse su!1c1ente pun1çao uma simples ulta de uns pouco di 

de soldadas. Em !ace do exposto espera o Embargant o provi

mento dos mbargos para o e!e1to d ser julgado procedente o 
... 

inquerito de !olh s- e autor1sada a demissao do bargado. 

Rio de Janeiro, vinte de Julho de mil novecentos e trinta e 

oito. (Assinad o) Carlos Garcia de Souza, Advoga o. OFICIO 

CU ADO CONC O VI T DO ffiOCES PARA CO 'T ÇÃO DOS 

• u - 1 tr zento s e 

vinte e dois - trint oito - Dois il s iscentos e doi -

trinta e oito. Dezeseis de osto de mil novecentos tr1nt 
... 

e oito. enhor Jo o Tenorio da ~ilva. Rua Vidal e egre1ro 

numero treze. Rio e Janeiro. - Tendo o Llo d Brasileiro -
N 

tri onio c1ona1 oposto b r o s resoluç o d Pri eira C4-

ra deste Conselho, pro!er1da nos utos do processo ~u 
• 

reclama tes contra a r e!erida prêsa, com n1co-vos ser cul -
tado, nesta cretari , pelo prazo de dez dias, vista do lu

d1do processo, a!im de que presenteia a contest ção que en-

• 
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ent nderdes aos ditos embargos, para posterior pronunciamen

to do Conselho N clonal do Trabalho. ~tenciosas saudações •• 

(Assinado) J. B. de rtlns Castilho. Diretor da ecretarla, 

' Interino. Cili:NTE 00 ACU AOO - FOLHAS - SUARENTA E ETE. -

Ciênte, Rio de Janeiro, dezoito de Agôsto de mil novecentos 

e trinta e oito. (Assinado) Jo· Thenorlo da Silva. CONTES-

Ciênte do 
Acusado de 
Folhas 47 

m OOS OFERECIDA PELO ACU ADO - FOLHAS - Q AREN- Contestaç. 
aos bar 

TA E OITO. Excelentissi o enhor esidente do Conselho - oferecida 
p/ acus do 

cional do Trabarno. o abaiXo assinado, d1go, ab 1xo declara- !ls.48 
,. 

do, na qualidade de advogado de Jo o Tenorio da Silva, no -

processo dois ii seiscentos e dois - trinta e sete, vem sx-

por e requerer a voss celenci o seguinte: - O Lloyd Bra-

sile1ro, demitio o suplicante; s justa causam e tanto as

sim que, !oi julgada 1mprocddente a de!eza d mesma empreza 

e assegurado ao plicante o seu direito de vitaliciedade. -

Não obstante tal racto, a mesma mpreza, com o intuito claro 
,. 

e preconcebido de deixar de cumprir a sua obri açao legal, 

tez, em Sciência nem presença do suplicante, seu represen

tante legal ou qualquer do Syndicato de classe e que perteQ 

c e, Um ovo E Irregulariss1 o Processo com o intuito de e

judicar o direito liquido certo e incontestavel do suplican

te, em vez de dar cumprimento como é de seu ever ao que man 

dou por Ac6rdão o egio Conselho. o primeiro inq erito,fe1 

to embora depois da reclamação do plicante, e portanto a

pós a deliberação do Conselho, po~ exe, dlgo, por exce so de -liberalidade, nao teve qualquer resultado, porque nada pro-

vou, o ~e agora, se algum cousa conte contra o suplicante, 

deriva exclusivamente do odo Irre -~lar E oculto porque !oi 
,. 

!e1to. Ele portanto nada vale e nao pode desse modo, 1nval1• 
,. 

~ar uma ecisao proferida com a justiça e lei. ASs , pede 

e espera o suplicante que Vossa celencia tomando na devi~a 

consiaeração o que ora alega e está devidamente prova o dos 
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dos autos de processo que se rerere, raça encaminhar o mes

mo ao Egreg1o Conselho, para que seja ele atinal. julgado 1mpr.Q. 

cedente e mantida a decisão seu tavor, p ra que o Lloyd Bra-
... 

sile1ro, sej compelido a pagar a 1nden1zaçao a que tem dlrel 

to o suplicante de seus atrazados e reintegrado no seu logar. 

Pede deferimento. Sobre estampilha Federal de dois mil reis e 

respectivo selo da l!)lucação e saúde,. Rio de Janeiro, vinte e 

dois de AgOsto de mil novecent os e trinta ~ oito - Julio Ce

sar Tavares {Assinado). P.AREI:ER DA IROCURADCRIA GERAL DO CONSE• 
' 

D TRABALHO - FOLHAS - CINCOENTA. Processo - Dois 

mil seiscentos e dois - trinta e sete. DE. Companh1 de Nave

gação Lloyd Brasileiro remete inquer1to administrativo contra 

João Thenorio da Silva. Parecer - A Egreg1a Primeira Camara, 

preciandcr as razões que levaram o Lloyd Brasileiro a demitir 

o seu empregado João Thenor1o da ilva, co mais de dez anos 

de serviço, julgou improcedente o to do Lloyd e assím andou 

reintegrar o empregado com todas as vantagens legais, nos te~ 

mos do acórdão de folhas quarenta, porque: a) - o in uer1to 

s6 toi instaurado ap6s a demissão do empregado; b) - o Lloyd 
... nao provou que o empregado tosse de maus precedentes e dado 

ao vicio de embriaguez. No entanto o Llo d, por seu advogado, 

apresenta o recurso de embargos, tendente a demonstrar que a 

decisão da Primeira Câmara é injusta. Prel1minarmente o arti

go quarto, paragraro quarto do Decreto vinte e quatro mil se
tecentos e oitenta e quatro dispõe: nAs decisÕes das C§rparas -sao susceptiveis de embargos para o Conselho Pleno, os quais, 

quando não articularem materia apenas de direito, s6 serão r~ 

cebidos s1 estiverem acompanhados de documento novo, sobre que 

ellas não· se tenham pronunciado". ora, os embargos são 1ntr1.n 

gentes de julgado, porque é o advogado do Lloyd que alega á 
• 

!olhas quarenta e quatro: a) que pelo ! to do comandante de -

navios ter aplicado uma multa re~lamentar a J?ão Thenorio da 

• 
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da Silva, não correspondla essa penalidade á gravidade da !a.!. 

t cometida; b) que Lloyd praticou a demissão ·e posteriormen

te procedeu o 1nquer1to administrativo; c) q e a embargan~e deu 

1 !alta grave por embriaguez e abandono de serviço, mas que a -
ta correspondente a cinéo dias de soldad.as não corresponde a 

gravidade da !alta; d) que a multa ê aplicada pelo comandan

te do navio e a d 1ssão pela Diretoria. ão estas as expres

sões Clo LloyCl por seu dvogado , portanto quem melhor prova -

contra si, é o propr1o Lloyd, porque con1'1rma que pelas !altas 

apuradas, o comandante do navio aplicou uma penalidade, e que 

a Diretoria aplicou outra mais grave. Assim, pois, o acusado 

seria punido duas vezes pelo mesmo !áto, cor.slãerado leve P! 

lo comandante e ma1s grave pela Diretoria do Lloyd. No entan 

to o Lloyd se esqueceu de apresentar documento novo ~nlco C! 

so em que podem ser aceitos os embargos in!r1ngentes, nos ter 

mos expressos ao dispositivo legal transcrito. ::lesse modo !o1 

o proprio Lloyd que ~e incumbiu de demonstrar a 1mprocedencia 
,., -do recurso invocado. Opino, pois, pela con!1rmaçao da decisao 

da Primeira Camara. Rio de Janeiro, doze de Dezembro de mil 

novecentos e trinta e oito. (Assinado) J. Leonel de Resende 

Alvlm - Procurador Geral.ACCRDÃO DO CONSELHO NACIONAL DO TRA• 

B ú..HO - FOlHAS- CINCOENTA TRES E CINC,OENT E 9,UATRO. {Im- Acórdão 
do CNT. 

rmas Representativas da República dos Estados Uni• !ls.5Z e presso) 

dos do Brasil. Conselho Nacional do ~rabalho • . ~ 1nlstér1o do 

Trabalho, Ind~stria e Comércio. Processo - Dois m11 seiscen 

tos e dois - trinta e sete. AG/YN. Acordão. Mil novecentos 

e trinta e nove. (CP-quarenta e um/Trinta e nove.) Vistos .. 
Relatados os autos do presente processo em que sao partes: 

64. 

.. 
O Lloyd Brasileiro, como embargante, e o mar1t1mo Joao Tenorio 

da Silva, como embargado: CONSIDERANDO que a Primeira C~ara, 

por aqóraão de v1n e e oito de farço de mil novecentos e tr1n 

ta e oito (publicado no Diário Oficial de vinte e um de Iaio 
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Maio seguinte), julgou 1mprocedente o 1nquer1to adm1n1strat1vo 

que a referida ptês tez instaurar contra o mar'itimo João Te

norte da Silva, visto não ter ficado provado que êste ~lt1mo -

havia cometido falta gr·a·v capitulada na letra !2, do artigo no

venta do Decreto vinte e dois mil oitocentos e setenta e dois, 

de m11 novecentos e trinta e tres - mbr1aguez em serviço, e -dete inou, em consequencia, a reinte açao do acusado, com tQ - -das as vantagens legais; CONSIDERANDO que a essa dec1sao opoe 

embargos a aQm1n1stração do Llo d Brasileiro; CONSIDERANDO que, 

nos te os do paragra!o quarto do artigo quarto do Regulamento 

41 anexo ao ecreto vinte e quatro m11 setecentos e oitenta e qu~ 

tro, de mil novecentos e trinta e quatro, os embargos, sendo 
N N 

infringentes do julgado da Camara, sao 1nlproceaentes, pois nao 

articulam mataria ndva de direito, nem se acham acompanhedos 

de documento novo; CONSIDIJ-UUIDO que, segundo está esclarecido 

nos autos, o e barga o sofreu dupla penalidade pela. fal t que 

lhe !ol imputada - multa regulamentar correspondente a cinco -

d1as de soldadas, aplicada pelo Comandante do navio em que ser

via o embargado, e demissão deste llltimo pela Diretoria, proc! 

dido posteriormente o 1nquer1to adm1n1strat1vo, que dá noticia 

o processo; CONS~DERANDO que, não obstante a 1mprocedenc1a da 

segunda penalidade imposta por excessiva e 1ncabivel t odavia -

deve ser mantida a da multa; RESOLVE o Conselho Nacional do -.. 
Trabalho, em sess~o plena, desprezar os embargos, por irrele--vantes, e confirmar em consequencia a decisao embargada. Rio -

de Janeiro, dezenove de Janeiro de mil novecem;os e trinta e 

nove. (Assl.n do) Francisco Barbosa de nezende - Presidente. -

E. de Oliveira Lima (Assinado) 'Relator. Fui presente:(Ass1n~do) 

J. Leonel de Resende Alv1m - Procurador Geral. Publicado no Di_ 

rio Oficial de vinte e nove - tres - trinta e nove. OFICIO DE 

RWESS DO ACORDÃO A PRESA - FOLHAS - CINCO T E CINCO. P2/ 
NSC. Um - Seiscentos e oitenta e oito - trinta e nove - Dois -

• 

Oficio de 
Rem.do A· 
córd.a 
8~esa !ls 



-25-

M, T. I. C.- CONSEL.HO NACIONAL DO TRABAL-HO 

Do1s mil seiscentos e t1o1s - trinta e sete. Dezesete !:!e Abril 

de m11 r.ovecentos e trinta e nove. enhor Almirante Diretor do 

Lloyd Bra~11eiro (P trimonio Nacional). De ordem do enhor ! 

s1dente, junto vos remeto, para os !1ns legais, cópia, devida

mente autenticada, do acórdão deste Conselho proferido em ses

são plena de dezenove de Janeiro dó corrente ano, no processo 
• N 

em que é embargante essa Elnpresa e embargado o mar1t1mo Joao 

Tenor1o Qa S1:hva. Atenciosas saudações. (Ass1n do) o aldo So! 

res - Diretor Geral da Secretaria. OFICIO AO ACUSADO DANDO -

CI NCIA DA D CISÃO DO CONSFLHO NACIONAL DO TRABALHO - FOLHAS

SESSENTA. ID./NSC. Um - 11 e dois - trinta e nove - Dois mil 

seiscentos e dois - trinta e sete. Vinte e qt~tro de aio de 

mil novecentos e trinta e nove. üenhor João Tenorio da Silva. 

Aos cuidados do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Mari

timos. Rua da Candelaria numero noventa e dois. Rio de Janeiro. 

Comunico-vos, para os !ins convenientes, que o Conselho Nacio

nal O.o Trabalho, em sessão plena, realizada e dezenove de Ja

neiro do corrente ano, resolveu desprezar, por irrelevantes, 

os embargos opostC's pelo nLloyd Brasileiron e continnar a dec1 

são embargad que julgou improcedente o 1nquer1to administra

tivo instaurado contra vós, con!6rme acórdão de vinte e oit o 
"" de 'arço de mil novecentos e trinta e nove. A decisao acima -

O!icio ao 
Acusado 
damo ci
enc1a ... da 
decisao 
do CNT. 
!ls,60. 

referida, !oi publicada no 'iDiár1o 0!1cial" de vinte e nove -

de .arço dlt1 o. Atenciosas ·saudações. (Pssin do) Oswaldo Soa 
. - O!icio ao 

res - Diretor Geral da Secretaria. OFICIO AO ACU ADO SOLCITAN- Acus. sol i 
c1t.o sr 

DO O SEU PRONUNCIA!. EN'IO SOBRE O CUMPR DADO PELA PRESA pronuncia 
mento s;

AO ACORDÃO D CONSELHO NAC ICNAL DO TRABAUtO - FOLHAS - SESSEN-o cumpr1-
men t o O. a

TA. MA/NSC. Um- Dois m11 seiscentos e dois - trinta e oi to. - do p/ empr. 
--- ao ac6rd. 
Oficio - Um - 11 setecentos e clncoente e oito - trinta e nQ do CNT. 

fls.64 
ve. Treze de Setembro de m11 novecentos e trinta e nove. se-

nhor João Ten6r1o da 511 • Rua V1dal de Ne elros numero tre-

ze. Rio de Janeiro. Com rererenc1a ao processo em que consta 
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consta inquerito administrativo contra vós instaurado pela com 

panhia de Navegação Lloyd Brasileiro, hoje Lloyd Brasileiro -

Patr1mon1o ac1ona1", solicito de ordem do Senhor Pres " nte, 

vos pronuncieis a respeito do cumprimento da<1o por aquela mn
prêsa ao Ac6ro.ão do Conselho Nacional do Trab lho, publicado 

no ''Diário 0!1c1al '1 de vinte e nove de ~arço do corrente ano. 

Atenciosas saudações. (Assinado) Oswaldo S6 res. Diretor Geral 

<1ü Sect etaria. P IDO DO ACU ADO AO CONSELHO ACIONAL DO TRA-

• 

Pedid. do 
BALHO PARA O CUMPRIMENTO DA D~ISPO POR PA PRESA - FO- Acusado ao 

Cons .lho i·aoional do 

ce da decisão dêste 

C.N.T. p/ 
o cumpr1-
mento_da 

rabalho. - João Tenor1o da 1lva, em !a deoisao po: 
parte 

reg1o Conselho Pleno no processo numero prêsà ro 
lhas 65. -

do1s m11 seiscentos e do1s de mil novecentos e trinta e sete, 

ora na Primeira Secção dêste Conselho, julgado em sessão de 

dezenove de Janeiro dêste ano é publicado no Diário Ofic1 1 de 

v-inte e nove <1e arço do corrente ano, pela qual !oi o "Lloyd 

Br asil eiro" condenado a reine, digo, condenado a reintegrar o 

SUplicante e pegar os seus vencimentos até a efetiva re1nteer! 

ção , requer a Vossa Excelenc1a a baixa do processo á Procu~d

doria do Departamento Nacional do Trabalho e!im de ser o "Llord 

Br asileiro"- intimado a cumprir o acórdão deste Conselho. Es

per deferimento. Sobre estampllhas Federais no v lôr t. tal 

de dois mil reis e respectivo selo aa Educação e Sa de, Rio 

de Janeiro, sete de Novembro de mil nov ce 1~os e trinta e no-

acho ve (Assinado) João Thenor1o da Silva.DESPACHO DO SENHOR PRESI-
r. Pres. 
NT. !ls. DENTE DO CONSFl.HO l.C ONAL DO TRAB lliO - FOLHAS - SESS !'t'A E 

SErE. Notifique-se o Lloyd Brasileiro, na fórma da 1e1, para 

cumpri ent~ do acórdão ae !~lhas c!ncoenta e tres - cincoenta 

e quatro, ciânte o interessado de que lhe é facultado reque-
N N 

r er " e.x..traçao de "carta de sentença", para fins de execuçao. 

Rio, dezen6ve - um - quarenta. (Assinado) Francisco Barbosa · 

de Rezende - esiâente.OFICIO DE NOTIFIC CÃO A PRESA - FO-
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FOLHAS - 5 ENTA E OITO. MA/ SF. U 

renta - Processo - Dois mil seiscentos e dois - trinta e sete. 

Vinte e nove de Janeiro de mil novecentos e quarenta. enhor 

Almirante Diretor do Lloyd Brasileiro. (Patrimonio Nacional). 

Tendo em vista a solicitação !eita por João Ten6rio da ilv , 

no sentido de ser dado cumprimento á decisão preterida por ê! 

-te Conselho, em sessao de vlnte e oito de arço de mil novece~ 

tos e trint a e oito (processo numero C.N. T. Dois mil se scen-
.. 

tos e dois- trinta e sete) !ica essa prêsa notificada · , -

dentro do prazo de dez di s contados do recebimento d ste,dar 

integral ~primento ao referido ac6roão, sob pena de incorrer 

nas sanções dos artigos trinta e dois e trint e sete, do Re~ 

lmnento aprovado pelo Decreto numero vinte e quatro il sete

centos e oitenta e quatro, de mil novecentos e trinta e quatro. 
,. . 

Atenciosas saudaçoes (Assinado) Os aldo 'oares - Diretor Ge 1 

O!iCio 
oti!. 
presa 

!ls.68 

da Secretaria.OFICIO DE CI!NCIA AO ACUSADO DO DESPACHO DO SE- O!ic. de 

DO TRABAUIO - FOLHAS -
• 

Ciência 
ao Acus. 
do des • 

SESSENTA E NOVE. A/ e Cincoenta e um - quaren- do r. e 
. sid.do • 

ta - Processo Dois mil seiscentos e dois - trinta e sete. Vln c .fls. 
- 69 ... 

te e nove de Janeiro de mil novecentos e quarenta. Se 1hor Joao 

Ten6rio da Silva. Aos CUidados do Instituto de Aposentaoorl 

e Pensões dos 1ttmos. Rua da Candelar1a, numero noventa e 

dois. Rio de Janeiro. Comunico-vos, de orde do enhor Pr.es1-

dente, que ser-vos-á facultado por êste Conselho, requerer e~ 
... ... 

traçao de "Carta de Sentença", par !ins de execuçao, no pro-

cesso C.N.T. Dois mil seiscentos e dois - trinta e sete, em -

que requerestes tosse cumprido, pelo Lloyd Brasileiro, o acór

dão que determinou vossa reintegração nos serviços da referi

da Emprêsa, com todas as vantagens legais. Atenciosas saudaçÕes. 
. P d.de i~ 

(ASsinado) Os aldo Soares - Diretor Geral da secretaria. PEDI- formaç.a 
- Empr. !ls. 

DO DE INFO COES DO CON ELHO C ION DO TRABALHO A ESA- ?7 

SF. C T.Dois mil seiscentos e dois 



Esclareci 
mentes -
prestados 
p/ .. esa 
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dois - trinta e sete - Um - il qua~ro~entos e vinte e cinco

quarenta. Em nove de Julho de mil novecentos e quarenta. Senhor 

Alm1rante Diretor do "Lloyd Brasileiro - Patrimonio Nacional~' 

Rua do Rosario, dois. Rio de Janeiro. Com rererenc1a ao proce§ 

so em· que consta inquer1to administrativo instaura o por ess 

Emprêsa contra João Tenório da Silva, solicito vossas prov1den 

elas no sentido de serem prestadas a esta ecretar1a, dentro 

do prazo de dez dias, contados do r ecebimento dêste, informa

ções sôbre o cumprimento dado ao acórdão proferido por êste 

Conselho, em vinte e oito de ~arço de mil novecentos e trinta 

e oito, con!órme notificação dêste Conselho, constante do ofi

cio numero Um - cento e cincoenta - quarenta, de vinte e nove 

de Janeiro do corrente ano. Atenciosas saudações. (Assinado)

oswaldo Soares - Diretor Geral da secretaria.ESCLPREC 

Emblema Representativo do Lloyd Brasileiro - Patr1monio acio

nal. Lloyd Bra~ilelro - Patrtmon1q Nacional. Oficio SJ. eten 

ta e oi to - Do1s Mil e trinta e cinco. s. J. /G. • Rio de Jane1 

ro , primeiro de agôsto de mil novecentos e quarenta. Senhor 

Diretor. Em resposta ao vosso oficio numero dois mil seiscen

tos e dois - trinta e s te - Um - mil quatrocentos e vinte e 

cinco - quarenta, de Julho proximo findo, temos a informar que 
... 

o ta1fe1ro Joao Tenor1o da Silva foi reintegrado a dezoito de 

arço óltimo, ac~ dlgp , achando-se presentemente embarcado no 

vapor "Campos Salles". audações. (Assinado) Graça Aranha. -

Em segu1d via-se a (Chancela) de .Her acl1to da Graça Aranha 

Vice-Almirante- iretor. Mais abaixo lia-se o seguinte : Ao Se

nhor Diretor Geral da ecretar1a do Conselho ac1onal do Tra-

Ped1do de balho. PEDIDO DE CARTA DE S TENÇA 
Cart.de Sen 
t ença ror-- FOLHAS - OITENTA E UM. Excelent1ss1mo Senhor es1dente de Con 
mulada p/ N -

interessa- selho acional do Trabalho. Joao Tenor1o da Silva, nos utos 
Oo !ls.81 

do processo numero dois mil seiscentos e dois, de mil novecen 
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novecentos e trinta e sete, julgado, em dlttma 1nstanc1 , por 

êsse Egregio conselho, · em sessão plena de ezenov de Janeiro 

4e mil novecentos e trinta e nove, con!6rme p~bllcação :telta 

no Diário O:ticial de vinte e nove de rço de m11 novecentos 

e trinta e nove, e pelo qual roi o Lloyd Brasileiro eonden do 

reintegrar o SUplicante e pagar-lhe os seus vencimentos des

de a data d despedida atê reintegração, como atê hoje, ape

zar de ter sido o plicante reintegrado, dezenov de Abril 

de mil novecentos e quare. ta, e de já ter reclamado ao venhor 
, 

Diretor do Llo Br s1le1ro, nao lhe foram pagos os seus orde-

nados, vem, respeitos ente, r equerer a vo~sa Exc lencia, artm 

de pleitear o recebimento dos referidos vencimentos perante a 

Junta Govern tiv do Lloyd rasileiro, sej expedida, na r6rma 

do art1go terceiro do decreto-lei numero trinta e nove, de -

tres de D zembro de mil novecentos e trinta e sete, competeQ 

te carta de sentenç • Nestes termos, :spera De!erim nto. Qôbre 

estampilhas reuerais no valôr total e dois mil r is e respectl 

vo selo da Educação e aOde: Rio de Janeiro, vinte e oito d 

Agôsto de mil novecentos e quarenta. (Assinado) João Tenorio 

d OR PRE I E TE O CONSELHO N CIO AL- Despacho 
do sr.Pre 

DO TRABALHO - FOLHAS - OIT TA E DOIS VERSO. Dê-se a cart sid. do -
c . fls. 

de sentenç , n !6rma pedid • Rio, vinte e quatro - - mil 82verso. 

novecentos e quarenta e um. (Assinado) Franc isco Barbosa de 

Rezende - Presidente. o que se continha nas referidas pe-

ç s aqui b e !ielmente transcritas, constituindo a presente 

c rta de sentença. E como em face da lei, se tenh tornado -

cousa soberan ente julgad o acórdão transcrito, é esta ex

traida para o !1m de ser o dito ac6rdão executado, nos termos 

do já cit dos par raros, tres e quatro, do artigo quinto,c _ 

binados com o artigo trint e sete do e lamento aprov o p -

lo Decreto número vinte e quatro mil setecentos e oitenta e -

quatro, de quatorze de Julho de il novecentos e trint e qua-
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quatro. Rio de Janeiro, vinte de Março de mil novecentos e qua -
renta e um. Eu, ,o
f1c1al Administrativo da Classe "J", do Quadro llnico do 1n1~ 

tério do Trabalho, In \lstr1a e Comércio, com exerc1c1o na Pr1-
,., 

me1ra secçao da Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho,-

lavre1 a presente s qual vai datilografada por 

AUX111ar de Escr1t6rio yi. E eu, B charel, -
N 

Diretor da Primeira Secçao -

conferi. E eu Diretor Geral da Secretaria 

do mesmo Conselho a subscrevi. 

Presidente 

Relator 

Procurador Geral 

, .. 

• 
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DELEGACIA DO TRABALHO MARITIMO 
(MINISTERIO DO TRABALHO, INDUSTRIA E OOMMEROIO ) 

EDIFICIO DA CAPITANIA DOS PORTOS 

TERRENOS DO MINISTERI O DA MARINHA-RUA 10 DE MARÇO 

PHONE: 23-5160 E OFFICIAL 

Rio de Janeiro, 31 de Julho de 1936 

Do: Delegado do Trabalho Mari timo 

Ao: Snr . Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

Assumpto: Reme•sa de processo 

Annexos: Um processo 

Referencia: D. T. M. 267-36 

li - Junto vos remetto , para os devidos fins , o processo mencionado 

na Referencia. 

28 - Cordialmente . 

Luiz de Barros Fale-o 

Cap. de Mar e Guerra- C Por-

tos e Delegado do Trabalho Mari timo 
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Exmo. Sr. Pre sidente e demais Membros da llelegacia do 
Mari timo . 

Trabalh~ 

f 

João heodoro da Silva ,brasileiro , soltei
ro ,maior , residente á Rua V'dal de Negreiros nQ l3 , desta cmdade , 
associ·do do Syndicato dos mpr egados em Camara ,Culinarios e a
nificadores I· aritimos ,matriculado na Cap'tania dos Portte, sob n 1 

41 . 827 , exerce a sua profissão de mar ti o ,ha mais de 10 annos nc 
Lloyd Brasileiro , sendo dà serviço activo mais de 12 annos , como 
poderá V. Ex . verificar da sua Caderneta junta e da certidão qu~ 

A este acompanha . 
a conformidade do egulamento Geral das Capi ta. 

nias , estabelecido , o suppli cante t m garantias effectivas ,não pt 

dendo ser desembarcado nem demit ido sem justa causa ,mediando w 

inqucrito administrativo . 
Ver fica- se ue , sem ualqu r motivo , o supplic nte fo ,r 

tcanferido o avio nnibal ~enevolo para o dro I da rnes a 
Cor"lpanhia . o ir assumir o seu lo ·ar na .. mesmo navio ,verificou o 
fui nformado de ue havLa sido demittido ,devido a uma parte do 
Cpmmandante. 

ão houve in uerlto , o Hup lic~te e nada fo ' ouvido , co 
mo Ee justificar tal ac to? Claro ue é uma medida de violencia , 
desrespeito aos direitos 1 quidos do sup licmte , e ainda , tal m 

dida , ainda se tornou mais grave ,com a desconto em seus vencime 
tos de 5 dias • .Ue tudo ignora o su plicante , apenas , constatand 
se a sua situação acima descripta . 

Em face do exposto pede e espera o sup)licant 
que essa ~elegacia , na justa defesa dos interesses dos que como 

~ 

o suplicante foi prejudicado , determine as medidas necessar ' as 
de modo a ser eeadmittido o supp icante , com percepção dos atra~ 
dos , ev vez que tem mais de 10 annos , e seja a purada a respon 
bilidade de quem haja dado logar a tal procedimento . 

Rio de 

Nestes termos . 
· feriment'O . 
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M, T. 1. C,- CONS E LHO NACIONAL DO TRABALHO 

CERTID~O 

C E R T I F I C O em cumprirnento do despacho do Senhor Director do 

do Archi v o da Marinha , que de conformidade com os r es de e qui agem 

dos navios Mcionaes do exercício de mil novecentos e dezeseis a mil 

novecentos e vinte e treis d' elles consta que , JO~O TIIENORIO DA SILVA , 

embal"'cou como taifeiro nos sc[,ru.intes navios: "Brasil" de dezenove de 

Junho de mil novecentos e dezeseis a quatorze de Fevereiro de mil no

vecentos e dezesete; "Caxias" de vinte e dois de Abril de mil novecen 

tos e dezoito a dezenove de Abril de mll novecentos e vinte e dois ; 

"Prudente de Moraes" de oi to de !;!aio de mil novecentos e vinte e treis 

a tr~eis de Julho de mil novecentos e vinte e treis. E ara constar, eu 

Antonio Alves de Oliveira , rimeiro sargento auxil i ar especiali ... ta ar

tilheiro , numero dez mil setecentos e nove , passei o presente certidão. 
E eu, Gilberto Fernandes Barata, Primeiro Tenente honorario Terceiro Ofi 

cial da Secretaria de Estado dos Negocies da Marinha , dato e subscrevo. 

Archi vo da r.Iarinha , 18 de Junho ele 1936. 

a) Gilberto Fernandes Barata, sobl''e estam ilhas federais 

no valor de sete mil e trezentos r is inclusive Sêlo de Educação e Saúde . 

r 
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- lo r • · 'i ti o João T o cro 

• 



Ott. 
ENO. TELI:::GR. 

OtRECT ORIA -O VOLL 
AGENCIAS.NAVELOVO 

COOIGOS 
A. B. C. 5 .• EO. 

BENTLEY'S 
WESTERN UN ION 

PARTICU LAR 
MASCOTn 

s.:r. 
G.M. 

~;, ak, ~ 1 8 de Julho de li:l6 

SNR. DELEGADO-SECRETARIO 

Em resposta ao vosso otficio no 418, de 27 do 

mez passado, temos a informar que o taifeiro João Teno

rio da Silva, desembarcou do vapor "Annibal Bene10lo" em 

1° daquelle mez oom a causa 7a. e foi eliminado do servi

ço desta companhia por haver se apresentado a bordo em 

estado de completa embriaguez e baixado a terra sem or-

dem superior. 

Tratando-se de um reincidente e sem os dez an-

noa de etteotivo aerviQo foi-lhe imposta aquella pena • 
..... 

SaudaQOes 

('l,-~~ 
;~,/a ~apa. 

'ICE • ALMll .ANTE· Dllt.h: L.~ 

AO Sr.DelegadQ-Seore tario da 
Delegacia do Trabalho Maritimo 
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li - Junto vo 1 'tto, •· o devid,oa r· • o rocoo o 10ionado 

na to ci • 

C P• d 

to D 1 gado o r b lho 



l 
INFORMAÇAQ. 

A Delegacia do Trabalho Maritimo submette á apre

ciação deste Conselho a reclamação formulada por João Theno

rio da Silva contra o acto da Companhia de Nave gaçã~ Lloyd f 

Brasileiro, que o demittiu sem causa justificada, nao obstan

te contar mais de 10 annos de serviço . 

Pelo officio de fls . 9 , aquella Companhia infor

ma que o reclamante foi de9emberca~o de accôrdo com a Causa 

7a., e,em virtude de ter se apresentado a bordo e~ estado de 

empriaguez, após ter baixado a terra sem ordem superior, foi 

eliminado do quadro d -quella Empreza, accrescentando ainda 

que o reclamante não possuia, naquella occasião, 10 annos de 

effectivo serviço. 
. ~ 

Segundo , porem, ficou apurado pela sua caderneta-

matricula e certidão de fls . 5 (informação de f~ • 10 verso ) 

o supplicante contava 11 annos , 11 mezes e 22 dias de servi

ço no Lloyd Brasileiro não podendo, pois , ser demittido sem 

instauração do competente inquerito administrativo para apu

rar a falta grave de que é accusado . 

Melhor, porém, dirá a douta Procuradoria Geral , 

a cuja consideração, parece-me, estão os presentes autos em 

condições de serem submettidos . 

Ao Sr. Director desta Secção, para os fins conve-

nientes. 

Retardado, por accumulo de serviço a meu cargo . 

lJJJ Rio , 17 d Agosto de 1936 

w;aM ~ . ddr' rr~t\ 
29 Official. 

ir at Geral 
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C. N. T.-25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc . SJ . 552/ 36 . 
ACCORDAO 

Ag/SSBF • 

19 .... 36. ........ 

Vistos e relatados os autos do processo em rue 

João Thenorio da Silva reclama contra sua demissão da Compa

nhia de Navegação Lloyd Brasileiro : 

DO que o reclamante provou, ao contrario 

do . que infonna a Empreza , que contava mais de 10 annos de ser-
N N 

viço , e que sua demissao nao foi precedida do regular inqueri-

to administrativo , onde ficasse provada qual uer falta grave 

prevista em l ei; 

CONSIDERANDO çue o .reclamante já tinha assegurada a 

sua estabilidade funccional , ex-vi do a1sposto j no art . 89 do 

Dec . 22 . 872 , de 1933, vigente á poca da dispensa; 

corrsrD RANDO aue a Empreza allega c ue o reclamante 

foi demittido do serviço por haver se apresentado a bordo do 

navio onue ervia em estado de emoriaguez e baixauo a terra 

sem ordem superior; 

l esolvem os membros da Primeira camara do conse

lho Nacional do Trabalho julgar procedente a reclrunação , para 

determinar a re1nt~gração do queixoso, ficando resalvado á Em

pr eza o direi t o de provar, mediante 1naueri to administrativo re

gular , a falta grave attribU1 a ao referido empregado. 

Rio de de Outubro e 1936 

sidente 

Helator 

Fui 

Publicado no ' 1ario Off1c1al" em ~ .d..t.> ~-Vét~~ d"" --1 9 ~ 
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J U N T A D A 

Junto aos presentes auto~, nesta data, as razões de embargos 

apresentadas pela Cia. de Navegação LLoyd Brasileiro. 

Primeira Secção, 15 de Fevereiro de 



Por embargoe ao accorduo proferido 

diz a Comp~nhia de Navegação Ll~rd Brasile r 

contra João Thenorio da ~ilva . 

ue o reclamante o embargado foi demittido em virtu-

de de falta grave, qual seja a de have~ se aprescnt do ao 

serviço embriagado; 
... 

ue a dem ssao fo imposta independente de inquerito 

por wn lapso, pelo ual, aliás, é responsavel o embarg do ; 

ue havendo u Illustradu I>rime ira c amara r e salvado e 

6 

>~mburgante o direi to de pro,J r mediante inqueri to administra

tivo, a falta grave attribu da ao Embargado, já a Embargante 

fez instaurar o necess rio inquerito; 

~u es e inqueri to deve r C: estar concluicb a tempo de, 

ao tomar o Conselho Pleno conhecimento desses embargos conhe-

cer, por igual do in uer to ; 

Nestas condiçÕes espera a Emb reante rue co-

nhecendo dos embargos e ao mesmo tempo do inquerito em que 

provará a falta do Embargante, dê o EgreQ:io conselho provi 

mento aos mesmos para o effeito de ser julgada leg 1 a de

missão do Embargen te . 

~ ~r L~·, •. .3~ ~,._,_:,.. ~/l~ 
/>~ ~ t?1. ~~ ~·~ 
~ 

R c bi 'o na 1. c o 
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- I N F O R M A C Ã O -

A Cia. de Navegação Ltoyd Brasileiro, não se con

formando com a decisão da Primeira Camara do Conselho Nacional do 

Trabalho proferida no accordão de fls. 16, recorre da mesma para 

o Conselho Pleno, offerecendo, dentro do prazo legal, as razões 

de embargos de fls. 18. 

Seguindo a praxe adoptada por este Conselho, pro

ponho, p reliminarmente, seja concedido vista dos presentes autos 

ao Sr. João Tenorio da Silva, nesta SecretRria, pelo prazo 

dias, afim de que apresente aos referidos embargos a 

que entende r. 

C1.rvvtr· -d-e>. '"""~ .cJ;;Jõ. . 
~ Q.._~ - ';). ' ~ ~ i- ' 

%.J...cuJ Ot ~.--if.?>~teU ~ 
c0-<t ~---1~ ~·O\. 



SSBF 

26 .Fevereiro 

1-264/37 - 9.552/36. 

Sr. Jo~o Tenorio da Silva 

Rua Vidol de Ne greiros n~ 13 

S nto Chri sto 

Caes do Porto 

Rio de Janeiro 

7 

Hav ndo a Comp nhia de N ve ação Lloyd Brasi

l eiro e'mbAr ado o e cor ão rof r i do pelA Pri eira Cam!!. 

ra de nt e Conaclho,nos autoo do recesso .m que r cclamais 

ontr a vossa demio~-o dos s rvi ç0o da ue llA Companhi , 

c:orrmunico vo ner~ f culta.{ o, nesto Se ret ria., ne lo p r!!. 

zo de lO dias, vi. t d s rcfPri os nutos, at'im de que a-

pr eo nt i a contcatação ou ntenderdea. 

Saudaçõe s at encioeas 

(Oswaldo Soares) 

Director Ger 1 da Secre t Aria. 



) 



IMPUGNAÇÃO &OS EMBARGOS \ 
no Processo 9.5;2 /36. 

Embarga te:- Companhia Lloyd Brasileiro. 
Embargado:- João Tenorio da Silva. 

Os embargos offerec!dos pela Companhia Lloyd Brasileiro, 
no processo em que o embargado,com a mai or justiça,pleiteou do Co
lendo Conselho aciona! do Trabalho, a sua reintegração,ante o actc 
violento de sua demissão,sem forma nem figura legal,numa demonstra
ção viva do desconhecimento das leis que regulam os direitos e o
brigações dos empregadores e empregados,tiveram a vantagem,maxima 
de re~firmar que,tudo quanto se allegou,e foi be~ decidid~ ~pelo ~e1 

mo Conselho,era absolutamente verdadeiro. 
I.- A embargante,confessa,que,evidentemente,demitio um 

empregado de mais de 10 annos de serviço,sem que ti
vesse sido realisado um inquerito regular,assegurad 
naturalmente a defeza,e sem justa causa; 

II.- Ã embargante não offereceo a menor prova,de que o 
embargado,não tivesse optima conducta e habilitação , 
bastante,durante todo o tempo em que esteve a seu 
serviço; 

III.-Que a liberalidade da Egregia Camara,(l~),resalvan• 
do ao embargante provar a falta grave,que attribuio, 
por palavras, ao embargado,constitue apenas uma re
salva,e como tal de modo algum,subordinou a reinte-

gração decretada,a qualquer inquerito,porque,este, 
pelos meios regulares,constituindo processo,já agora, 

o , 

autonomo,devera ser apreciado,pela Camara,e nunca, 
como se pretende, ex-adverso,originariamente,pelo Co 
selho pleno, a quem cabe decidir dos presentes embax 

gos. 
IV.- O inquerito a que se refere,só agora, a embargante, 

promettido arranjar,para cohonestar o seu acto arbi
traria e violento,para que possa ter a finalidade 
pretendida, pela mesma embargante,na applicação de 

uma pena ultima,tem de ser apreciado em todos os s 
seus termos,com a gradação,natural,logica e racional 
de penas. Alem da prova circunstancia e basica,dos 
factos ou facto apontado,é elemento indispensavel, 

para a sua perfeita comprehensão,a existencia dos 
antecedentes do acusado. 

V.- Nenhum elemento,nenhum documento,nenhuma prova,mi-



nima,siquer, foi apresentada,instruindo os 
embargos,para que o Collendo Conselho Pe~no, 
possa apreciar,em conflicto com o julgado em-
8argado. 
Mantidos,assim, todos os fundamentos do Ac-

cordão embargado,não ha como se poder admittir, 
decisão contraria, a que assenta em a prova con
cludente, que permittio,por unanimidade, a jus
ta decisão, ora embargada. 

Assim, em face do exposto e dos sabios provimentos da Egre
gio Conselho,mais uma vez, espera o embargado,que o Acordão embar
gado,seja mantido,integralmente, e sonsequentemente, regeitado,pa
ra a continuidade dos que esperam e confiam na Justiça que assegura 
o direito dos fracos e o direito dos que procurrun,nesta casa,a cer
teza de que,nada impede o reconhecimento da lei e fus beneficios que 
lhes assegura a legislação brasileira,comdemnada a mesma embargante, 
nos termos precisos do Acordão citado. 

I ta 
Rio de .Janeiro, 11"'-P'>WII ..._o_>~.a-.c a,. «4 17 /. /-, 

, 

lt.~~ia~ut c/ a- J, ~· 



- I N F O R M A Ç_!_Q -

Contestando os emb~ rgos offerecidos nela Companhia 

de Navegação Lloyd Brasileiro ao acco ao da Prim . ira Camra des

te Conselho, proferido em sessão de 19 de Outubro do anno p.fin

do, João Thenorio da Silva offerece, á fls. 21, as suas razões -

de defesa. 

Estando os presentes autos em condições de subirem 

á consideração da douta Procuradoria GerAl, passo-os ás mãos do 

Sn. Director desta Secção, p a ra os devidos fins. 

QAARio de Janeiro, 20 de Março de 1937 

'Vf\ ~(). ~ ~-~ ~~~d~ . 

Off·~~c;se ~~~ \' 

Ã' con idera ão do Snr. Director Geral ~ Q~ 

6rm a 7~~.-~ ;P';:== . : .. . ." 
Rw de Janeh o, @cf) l' . "- ~u;_~ .. -;)je 1!)3)!:. 

J4cÇrto ~~ ~~~ . 
JJirectõr da li! Secção 

1 TO-Ao Snr. {j}r. Procura 'or G~ral, 
or~ e. t 

• lo d n 
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MINISTERIO 00 TRABALHO , 
INOUSTRIA E COMMERCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc . 9 . 552/36 

ACCORDÂO 

C. N. T. · 25 

.... 1 " ·· Seo c:;>ào Ag/CS 

19 ... 3 .7 

Vis tos e relatados os autos do processo em CJ.U0 são 

•)artes : A Com:pan.hia de Navegação Lloyd B1·asi 1 iro , como embargante , e 

João Thenorio da Silva , como embargado : 

Considerando que a Primeira Camara , etl sessão de 19 de Outu

bro de 1936 - accor•(lão publi c ·üo no 11Diario Official" de 7 de De:·~em

bro seguinte - julgou proced-nte a reclamaç ão offerecida por João Th~ 

norio da Silva contra a Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro , e , em 

consequencia, dcterlllinou a reintegração do queixoso , facul 'Lado , en

tretanto , á Empreza o direito de provar, mediante inquerito adminis-

trativo regulai' , a fal t a grave attribuida ao referido empregado , e 

consistente , segundo a propria reclamada , no facto de h ave r se apre-

senta elo a bordo do ns:v i o onde se-rvi a em e s t a do de emb r•i at.,'1le z , e , mais , 

te r baixado á terra sem ordem suoerior; 

Cons iderando que com essa decisão não se conforma a Empreza e 

á mesma o:p11Õe embargos. , nos termos do § 4 2 do ar t . 42 do Regulamento 

approvado pe lo De c . 24. 784, de 1934, entretanto , contrariam o referi

du dispositivo legal , pois Hão ellegam meteria de direito , nem e tão 

acompanhaclos de documenuos novos ; 

Conside rando que pretende a embcrgante conheça este Conselho 

Pleno do inqueri t o qu e fez instaurar, segundo diz , contra o embarga

do , em cumprimnto ao accordão de f ls. 16 ; 

Cons iderando, entretanto , que esse inquerito não foi junto 

aos autos e , raesmo que o fosse , (1everia s r ori ginariamente apr·ecia-

do p or uma das Cflma ras e não "Jor este Conselho Pleno . Accresce que 

dito inquerito , facultado nelo accordão e tnbargado , não pode validar 

& a demissão do emnreg8do , feita sem essa necessaria formalidade , como , 



M. T . I. C . - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

aliás, r econhc · a propria er:1.bargante ; 

Considerando que a l' integração do ernb rgo lo, ordcn, ele pe

lo accordão , deve ser feita com as vantagens da mesma decorrentes , 

por isso que é a consequencia logic8 da demissão illee;al , e, si es

ta fÔr autorizada, mediante o exame do inqueri to a ser feito, só po 

derá retroagir á data da su spensão do accusado, facnl trtda á Empreza , 

depois do cumprimento do accordão embargado, com a reintegração orde 

nada, como consequencia üa demisb8o illegal; 

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Trabalho , 

-reunidos em sessao plena, desprez r os embargos . 

Rio de Janeiro , 15 de Abril de 1937 

Fui presente : 

Publicado no Diax•io Official em ~lo- lo. A 9 ~ . 

Vice 
Presidente 

exercicio da Presiden 
aia . 

Relator 

Procurador Geral 
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EXDlo . Snr • 

Presidente do Conselh Nacional de Trabalho 

O abaixo assinado associa o do Syndicat Nacional e 

Ca ara,Gulinarios e Panificadores Maritimos,sob o n~ (742} vem •ui 

respeitosamente pedir a V.S . a fineza de andar lhe e tregar sua Ca

derneta Matricula da Capitania dos Portos;que se acha apenso ao 

Processos-( 2o02) (37) devido a ter tido ganho; de causa neste 

Egregio Conselho. 

Nestes termos 

P. Beferirnento 

Rio de Janeiro, 2G de Julho de 1938 

~D-~~etr~ 
João Tenorio da Silva 
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